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M»w X ornando era consideração o Relatorio do Ministro e Secretario 
d'Estado da Repartição dos Negocios de Justiça Hei por bem, em Nome 
da Rainha, Decretar o seguinte 

Disposições Preliminares. 

T I T U L O I 

Divisão Judicial do Territorio. 

Artigo 1 * O Reino de Portugal e Algarves devide-se em Circulos 
Judiciaes estes em Comarcas, as Comarcas em Julgados, e os Julga-
dos em Freguezias. 

§. 1 * Quando uma Freguezia não chegar a ter cem visinhos, .ficará 
reunida á mais proxima 

§. 2." Uma Lei especial marcará o numero. e extensão dos Circu-
los, Comarcas, e Julgados, que não forem designados nesta Lei. 

Art 2 ' As Ilhas da Madeira, e Porto Santo formam tambem um 
Circulo Judicial, e o Archipelago dos Açores fórma outro 

§. I.* A Cidade de Ponta-Delgada é o centro deste Circulo, o qual 
se divide em tres Comarcas, a saber uma composta das Ilhas de S Mi-
guel, e Santa Maria, cuja Séde será Ponta-Delgada, outra composta das 
Ilhas Terceira, Graciosa, e S. Jorge, cuja Séde será Angra, e outra fi-
nalmente composta das Ilhas do Fayal, Pico, Flores, e Côrvo, cuja Séde 
será a Villa da Horta 

Art 3.' Uma Lei especial regulará a divisão judicial das outras 
Ilhas, e Possessões Ultramarinas 

T I T U L O II 

Organisação do Pessoal. 

Art. 4.* Haverá em Lisboa um Supremo Tribunal de Justiça com 
jurisdicção em todo o Reino, e suas dependencias, o qual será dividido 
em duas Secções, uma Civil, e outra Criminal, e será composto de um 
Presidente, oito Conselheiros, um Secretano, quatro Amanuenses, dous 
Contínuos, e um Porteiro 

§ 1.* Uma Lei especial marcará a Graduação, Ordenados, e Com-
petencia dos Conselheiros, e mais Empregados deste Supremo Tribunal 

Art. 5* Haverá junto ao mesmo um Procurador Geral da Corôa, 
e a pessoa nomeada para este Emprego ficará desde logo sendo em tudo 
considerada como Membio do Supremo Tribunal 

§. 1." Uma Lei especial marcará as suas attribuições 
Art. 6." Haverá um Tribunal de Segunda Instancia em cada Cir-

culo Judicial, composto de um Presidente e seis Juizes, os quaes prece-
derão uns aos outros pela antiguidade do Serviço. 

§. 1 * Os Tribunaes de Segunda Instancia serão todos iguaes em 
Graduação, e de suas decisões só caberá o recurso de Revista 

§. 2.* Haverá junto a cada Tribunal de Segunda Instancia um Pro-
curador Regio, com a mesma Graduação, e Ordenado dos Membros do 
Tribunal; e o tempo, que servir, lhe será levado em conta. 
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§. z ' Haverá tambem um Guarda-Mór, dous Escrivães, dous Guar-
das Menores, e dous Officiaes de Diligencias 

A r t 7* O , Juizo de primeira Instancia é composto de> um JUIE 
de Direito, e dos competentes Jurados Nenhuma demanda será levada 
a este" Juizo, nem perante os Juizes Ordinarios, sem ter sido submettida 
ao Juizo da Conciliação sob pena de nullidade de Processo 

, ^ 1<* Haverá Junto a cada Juizo de Primeira Instancfa' utn Dele-
gado do Procurador Regio, o qual será tirado da Classe dos Aspirantes 
á Magistratura, e vencerá antiguidade desde o dia em que principiar a 
exercer as funcções de Delegado do Procurador Regio, para ser promo-
vido a Juiz de Direito, quando houverem logares vagos 

§ 2 ' Haverá mais tres Escrivães, e dous Officiaes de Diligencias; 
se forem precisos mais Escrivães em alguma Comarca, o Presidente do 
Tribunal de Segunda Instancia o fará conhecer ao Governo, para este 
proceder como convier ao bem do Serviço 

Art, 8 " Em cada uma das Villas, de que se compõe o Circulo Ju-
dicial, que era Cabeça de Julgado, e tinha até agora um Juiz de Fóra, 
haverá um Juiz Ordinario com authoridade em todo o Julgado, nos ter-
mos que esta Lei designar, e terá dous Escrivães, e dous Officiaes de 
Diligencias 

Art 9 * Haverá em cada Julgado um Subdelegado do Procurador 
Regio, da escolha, e confiança do mesmo As Authoiidades Locaes O 
considerarão em tudo como o proprio Delegado do Procurador Regio, 
mas este será responsável para com o Governo por quanto aquelle obrar 
em contravenção das obrigações legaes do seu Cargo, como o proponente 
0 é pelo proposto. Não se requer que o Subdelegado do Delegado do 
Procurador Regio seja homem de Lei 

Art 10 0 Em cada uma das differentes Freguezias, de que se com-
pozer um Julgado, em conformidade com o disposto no § 1." do Artigo 
1 * haverá um Juiz de Paz, e um Escrivão. 

§ 1 * Haverá tambem um Juiz Pedaneo, e um Escrivão 
Art 11.* Haverá Juizes Árbitros para os casos, e pelo modo, que 

esta Lei determinar Afora estes casos é livre ás Partes recorrer sempre 
aos mesmos. 

T I T U L O III. 

Nomeação e Attribuições dos Empregados de Justiça. 

Art. 12* Os Conselheiros do Supremo Tribunal de Just iça, e os 
Juizes de Primeira, e Segunda Instancia serão nomeados pelo Governo, 
e ficarão desde já sendo perpetuos O modo de regular a perpetuidade, 
e mais circumstancias relativas aos ditos Conselheiros, e Juizes, será 
mareado em uma Lei especial 

§ I * Os Juizes de Primeira, e Segunda Instancia são Juizes de 
Direito, applicam a Lei aos factos, sobre que os Jurados tem pronun-
ciado 

Art 13 ' Os Conselheiros, e Juizes de Primeira, e Segunda Ins-
tancia não poderão ser empregados em outro qualquer ramo da Adminis-
tração Publica Podem com tudo ser chamados ao Ministerio O' logar 
não se reputará vago, e o Magistrado regressará ao dito logar, Ou a ou* 
tro igual, que occupava, senão sahir do Ministerio por cntóé legalmente 
sentenciado Uns, e outros podem ser suspensos por queixas contra dleí 
feitas, ouvidos primeiro, e depois o Conselho d'Estado 



1 " S F M F S T R F ( 1 0 4 ) 1 8 3 2 

Art 14.° Os Logares de Procurador Geral da Corôa, Procurador 
Regio, eseus Delegados são daimmediata dependencia do Governo, que 
póde livremente demittir osprowlos nelles, mas estes nunca perderão a 
sua antiguidade, ou o logar na Ordem Judiciaria, senão por crime le-
galmente sentenciado, e, sendo demittidos simplesmente terão exercicio 
em um Tribunal de graduação igual aquelle, junto do qual serviam. 

Art. 15' O Governo poderá escolher para esta Organisação os Con-
selheiros, e Juizes de Primeira, e Segunda Instancia, Procurador Geral 
da Corôa, e Procuradores Régios, entre as pessoas, que tiverem servido 
Logares de Letras A antiguidade geral dos Magistrados despachados 
para estabelecer o Tribunal de Justiça, e os Juizes de Primeira, e Se-
gunda Instancia, será regulada depois de todos despachados 

Para o futuro a data do Despacho regulará essa mesma antiguidade. 
Art 16 * Os Presidentes dos Tribunaes de Segunda Instancia te-

Tão o Titulo do Co/iselho, e usarão, no exercicio de suas funcções, de 
Capa sobre a Beca Os Juizes de Direito de Segunda, e de Primeira 
Instancia usarão de Beca, mas quando a não vestirem, trarão sempre a 
Vara, como até agora Os outros Juizes , e Officiaes de Justiça trarão 
Vara azul e branca, grande em Funcções Publicas, e pequena ordina-
riamente Os Juizes de paz trarão uma facha azul e branca, e na Casa 
da sua residencia terão escnpto sobre a porta, em forma visível = Juizo 
de Conciliação da Freguezia de . = 

Art 17 * Os Juizes de Paz são eleitos pelo Povo, e não tem ou-
tras attribuições, senão as de conciliar as Partes em suas Demandas. 
•Estas funcções são gratuitas, mas em quanto servirem não poderão os 
Juizes de Paz ser onerados com algum encargo publico 

Art. 18 * A eleição dos Juizes de Paz será feita em Assembléa 
4*eral dos Chefes de familia de cada Freguezia, reunidos na Igreja Ma-
triz da mesma, e será presidida por um Vereador, ou por alguma das 
pessoas, que costumam andai na governança do Concelho , e que for 
para isso designada pela respectiva Municipalidade. O Secretario, e Es-
crutinadores para a eleição serão escolhidos pelos Membros presentes da 
Assembléa, por acclamação 

1 * Só podem ser eleitos Juizes de Paz, os que forem Cidadãos 
Portuguezes, estando no pleno exercicio de seus Direitos Politicos, sendo 
moradores na respectiva Freguezia, e tendo de renda annual nas Cida-
des, e Villas notáveis duzentos mil réis líquidos, e nas menos notáveis, 
•e Aldêas cincoenta mil réis Exceptuão-se 

Terceiro os Ecclesiasticos. 
Quarto os Empregados pelo Poder Executivo na Administração, ou 

»a Fazenda Publica. 
Quinto os que por causa fysica, ou moral estiverem interdictos ju-

dicialmente da livre administração de seus bens. 
Sexto os Jornaleiros 
Sétimo os Criados de Servir. 
Oitavo os Mendigos 
Nono os que não tem modo de vida conhecido. 
Art. 19 * Logo que esta Lei for publicada, se procederá imme-

diatamente em todas as Freguezias á Eleição dos Juizes de Paz a Elei-
ção será feita por escrutínio secreto, e ficará eleito aquelle, que tiver a 
maioria dos votos dos Chefes de familia presentes na Assembléa, e , no 
caso de empate, aquelle dos votados, que for mais velho em idade. 

Primeiro os Magistrados 
Segundo os Militares effectivo serviço. 
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§. 1 * «©^residentes das respectivas Assemí)léas darSo np mesmo 
acto Juramento aos Eleitos, os quaes entrarão sem perda de tempo no 
exercicio de suas funcções por um anno, e de tudo mandarão os sobre-
ditos Presidentes lavrar um Auto ein triplicado, o qual será assignado 
pela Mesa, e pelo Eleito; edous Exemplares serão remettidos pelo Pre-
sidente da respectiva Municipalidade ao Juiz da Comarca, por primeira» 
e segunda via, e o terceiro ficará no Archivo da Municipalidade, bem; 
como as Listas dos Membros, que foram da Assembléa, golpeadas, e 
emmassadas Estas Listas serão destruídas regular, e periodicamente na 
Eleição futura, começando por essa operação os trabalhos das Assem-
bléas. 

Art 20.' Nas mesmas Assembleas, e pelo mesmo modo serSo elei-
tas tres pessoas para formarem a Pauta dos Juizes Pedaneos , 

§ 1 " São exigidas as mesmas qualidades para &er Juiz Pedapep 
que se exigem para ser Juiz de Paz, excepto quanto ao rendimento que 
ficará rtduzido á sonm.a liquida de cincoenta mil réis nas Cidades, e 
Villas notáveis, e á de vinte mil réis nas Villas menos notáveis, e nas 
Aldêas. Desta Eleição far-se-ba tambem um Auto em triplicado pela 
fórma indicada no Artigo antecedente. 

Art. 21 * Antes de dissolvidas as Assembléas Parochiaes, elegerá 
cada uma destas dous Deputados, edesta Eleição se lavrará igualmente 
um Auto em triplicado. Dous Exemplares servirão de Titulos aos De-
putados para se apresentarem na Municipalidade do respectivo Julgado; 
e o terceiro &erá logo remettido ao Presidente da dita Municipalidade, 
para este assignar immediatamente dia, e hora para a reupião dos Mem-
bros da Municipalidade, do que tudo dará parte aos Deputados das Fre-
guezias As Listas desta Eleição serão tambem guardadas na fórma do 
que fica disposto no § 1.* do Art. 19.* 

1.* JNo dia, e hora aprazada, reunidos os Membros da Munici-
palidade, juntamente com os Deputados das Freguezias, observadas as 
formalidades prescriptas ro Art 19*, elegerão es'es tres pessoas para 
formarem a Pauta dos Juizes Ordinarios 

§ . 2 * Da Eleição dos Juizes Ordinarios far-se-ha tambem um Auto 
em triplicado, e dous Exemplares, juntamente com os dous da Eleição 
do Juiz Pedaneo, serão remettidos por primeira, e segunda via pelp 
Presidente da Municipalidade ao Juiz de Direito da respectiva Comarca, 
para este os remetter tambem por primeira, e segunda via ao Presidente 
do Tribunal de Segunda Instancia, o qual escolherá de cada uma das 
Páutas um dos nomeados para Juiz Ordinario, e outro para Juiz Peda-* 
neo, e lhes mandará passar gratuitamente Carta por um anno, a qual 
baixárá pelas mesmas vias até o Presidente da respectiva Municipali-
dade, que lhes deferirá Juramento, assignando Termo do mesmo na 
própria Carta com o nomeado, o qual entrará logo a servir, ficando dè 
posse do respectivo Titulo 

Art 22 * Só podem ser Juizes Ordinarios, os que podem ser Jui-
zes de Paz, as suas funcções, bem como as de Juiz Pedaneo, são gra-
tuitas , mas uns e outros serão tambem isentos dos Encargos Publico» 
em quanto servirem. 

Art. 23.* Para os annos futuços far-se-hâo ás reuniões das Fregue-
zias sempre no ultimo Domingo do mez de Junho de cada um anno; e 
as do& Deputados das mesmas para a Eleição dos Juizes Ordinarios no 
Dominga seguinte Podem ser re-eleitos os que acabaram de servir 
qualquer Emprego, mas nenhum delles poderá ser obrigado a servir 
contra sua vontade dous strinôs seguidamente 

SERIE II o 
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. Art. 24 ' Na falta, ou impedimento de qualquer dfesttfc Juizes, ser-
virá o immediato em votos na respectiva Pauta; e o Presidente da Mu-
nicipíkdade lhe dará Juramento para entrar a servir, sem outra formali-
dade, dando de tudo conta ao Juazz de Direito da Comarca Quando o 
impedimento for permanente, será precisa nova nomeação do Presidethte 
do Tribunal de Segunda Instancia, a qual será restncta á respectiva 
Pauta 

Art 25° Os Juizes Ordinarios tem authoridade para julgar todas 
as Causas, de qualquer natureza que sejam, que não excederem o valor 
de doze mil réis em Bens de raiz, e vinle e quatro mil réis em moveis, 
e bem assim para íazer, e determinar todos os Actos preparatorios doa 
Processos Civeis, ou Crimes, pelo modo, que esta Lei determinar 

Art. 26° Os Juizes de Paz, e Ordinarios poderão ser suspensos 
pelo Governo, e processados, guardadas as formalidades prescriptas em 
taes casos para com os Juues de Direito 

Art 27 ° Os Juizes Pedaneos são Officiaes de Policia Judiciaria, e 
devem nas suas respectivas Freguezias conhecer exclusivamente de todas 
as Causas de damnos causados poi pessoas, ou gados pertencentes a pes-
soas moradoras na Parochia, em searas, vinhas, hortas, pomares, pasta-
gens, e arvoredos situados dentro dos limites da mesma Paiochia, e 
condemnar na reparação do damno causado quem for por elle responsá-
vel, com tanto que não exceda o valor de mil e duzentos réis, nem seja 
causado por algum acto criminoso, em que tenha logar o procedimento 
da Justiça Estes Processos seião verbaes e de plano, com citação, e 
audiência das Partes, e nestes casos poderão os sobreditos Juizes Peda-
neos fazer executar os seus Julgados, mandando penhorai, avaliar, e ven-
der em publico leilão Bens moveis que bastem para a execução, e de 
tudo mandarão lavrar Auto, pelo respectivo Escrivão, que deve ser 
assignado por elle Escrivão, e por duas testemunhas, que devem ser 
presentes a toda a execução, sem outra figura de Juizo 

§ 1 * Podem os Juizes Pedaneos cumulativamente com as outras 
Authoridades Judiciaes 

Primeiro fazer por si, ou mandar fazer pelo seu Escrivão Auto de 
quaesquer crimes commeitidos no Districto da Parochia, de que tenha 
por qualquer modo conhecimento 

Segundo manter a Ordem Publica na Parochia, procurando preve-
nir, ou dissipar qualquer rixa, tumulto, ou motim 

Terceiro: no caso de flagrante delicio, ou em seguimento delle, 
prender as pessoas culpadas, remettendo-as dentro das vinte e^quatro 
horas seguintes ao respectivo Juizo Ordinario, ou de Direito 

Quarto prender, ou fazer prendei os ladrões, e salteadores, os de-
sertoies, e aquellas pessoas, contra as quaes lhes for apresentado Man-
dado, assignado por Authoridade competente 

Quinto vigiar sobre as Estalagens, Tabernas, e mais Casas Pu-
blicas 

Sexto- fazer guardar na Parochia todos os Regulamentos de Policia 
geial, cujo cumpnmento lhes for encarregado 

Sétimo satisfazer a todas as requisições , que para bem da Admi-
nistração da Justiça lhe forem feitas pelos Juizes de Direito, ou Ordina-
rios, ou pelo Promotoi da Justiça ' • 

Oitavo • satisfazer a todas as requisições ou- incumbências / de que 
for encarregado pela Authoridade Superior Administrativa, conforme as 
faeiridades, .que lhe são concedidas por esta Lei. 1 

§ 2." As Causas de Coimas, até o valor de mil lí.duzentoi réi&, 
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serão tambem decididas pelos Juizes Pedaneos,' pela formk indicada 'neste 
Artigo para as Causas de damno em horta, ou pomar 

3 ' Os Juizes Pedaneos poderão ser suspensos pelo Presidente 
do Tribunal de Segundu Instancia, depois de ouvidos, e serão processa-
dos nos termos da Lei 

Art 28.* Os Officios de Escrivão d'ante os Juizes de Direito das 
Comarcas, e d'ante os Juizes Ordinarios, serão serventias vitalícias, pro-
vidas definitivamente pelo Governo, e os providos nelles servirão ao 
mesmo tempo de Tabelliães de Notas , observando por agora, no exerci-
cio de suas funcções, a Legislação existente a tal respeito. Nas terras 
de grande População serão Officios separados. 

Art 29 * Os Escrivães dos Juizes de Paz, e Pedaneos, serão esco-
lhidos, e ajuramentados pelos mesmos Juizes , e servirão pelo mesmo 
tempo, se não cometterem erro, porque devam ser suspensos Esta sus-
pensão poderá ser fei ta, ou pelos respectivos Juizes, ou pelo Juiz de 
Direito de Primeira Instancia, piecedendo resposta dos referidos Escri-
vães, e informação dos Juizes, salvo o recurso para o Presidente do Tri-
bunal de Segunda Instancia 

Art - 30 ' Os Juizes Árbitros serão sempre escolhidos pelas Partes. 
Nos casos, em que estas são livres de recorrer aos mesmos, a força de 
seus Julgados será dependente do Compromisso das Partes, mas quanto 
á fórma do Processo, deverão em tudo dirigir-se pelas Leis, que estive-
rem em vigor. 

§ 1 " Nenhum Cidadão poderá recusar-se a servir de Juiz Arbitro, 
senão por impedimento físico, e aquelle, que o fizer, será punido, pela 
pumeira vez, com a perda de seus Direitos Politicos por dous annos, e 
por quatro, no caso de reincidência. 

§ 2.* Todo aquelle que , pela terceira vez, sem causa se recusar, 
e não servir de Juiz Arbitro, sendo nomeado pelas Partes , entende-se 
que tem renunciado o exercicio de seus Direitos Politicos. 

Art 31 ' Tanto os Juizes de Paz, como os Ordinarios, e Pedaneos 
devem, além das qualidades, que por esta Lei lhes são exigidas, saber 
ler, escrever, e contar 

T I T U L O IV. 

Dos Jurados. 

Art. 32 ' Todo o Cidadão que souber ler, escrever, e contar., e 
tiver de renda liquida, nas Cidades, e Villas notáveis, cem mil réis .por 
anno, e cincoenta mil réis nas outras Villas, e Aldêas, é Jurado. Exce-
ptuam-se 

Primeiro - aquelles que senão acharem no exercicio de seus Direitos 
Politicos 

Segundo os Magistrados "> r* cr . rp ® ti» P, > Em enectivo serviço 
lerceiro os Mili tares ' J i 

Quarto os Ecclesiasticos 
Quinto os que não tiverem vinte e cinco annos de idade comple-

tos, qualidade legal, que os faça sut júris 
Sexto: OS que ;não forem moradores na Comarca. 
Sétimo os que passarem de sessenta annos de ldadé: 

->' Oitavo • os que tiverem impossibilidade fisica ou líwpfcdimento moral: 
.Nono: os que por qualquer outra circumstancia nSo poderem vot»n 

mu Eleições dos Juizes de Paz, e mais Authoridades locaes. t 
SERIE II. 0 2 ' 



li' S E M E S T R E , ( 1 0 8 ) - , LSÃSR. 

^ Art. 33.' Em cada uma das Municipalidade^ da Comarca haverá 
um Livro de Matricula, no qual se íarão inscrever todos aquelles Cida-
dãos, quèl forem estando nas circumstancias de ser Jurados, e do qual 
se apagarão aquelles, que perderem essa qualidade Esta operação deverá 
terminar-se no ultimo do mez de Maio de cada um anno. 

§ 1,* Toda a pessoa que, tendo chegado á idade marcada para ser 
Jurado , e que, tendo as qualidades para isso requeridas, se não fizer 
inscrever no Livro da Matricula, pagará uma multa de quarenta mil réis, 
e a Municipalidade respectiva o inscreverá, ficando os Vereadores res-
ponsáveis m solidum pela omissão, com que nisso se houverem, a qual 
será punida com uma multa de quarenta mil réis, por cabeça 

^ 2* Dos Jurados apurados se extrahirão duas Listas, uma das 
quaes será affixada na Porta da Municipalidade, e outra na Porta da 
Igreja Matriz, aonde serão conservadas por espaço de vinte dias contínuos, 
durante os quaes poderão, os que se sentirem aggravados, fazer as com-
petentes reclamações á respectiva Municipalidade, e munir-se dasneces-
sahàs Certidões para requererem na Assembléa Geral, de que se tracta 
no Artigo seguinte, o que lhes convier 

Art. 34* Cada uma das Municipalidades mandará todos os ahnos, 
no ultimo Domingo do mez de Junho, á Cabeça do Julgado dous Depu-
tados seus, que não poderão deixar de ser Vereadores, com a Lista difi-
mtiva dos Jurados apurados naquelle anno 

§ J.' As pessoas, que forem aggravadas pelos Membros da'Muni-
cipalidade , ou pelas não ter inscnpto, ou por lhes não ter dado baixa, 
ou pelafe não transcrever nas Listas, de que falia este Artigo, senão ob-
tiverem'reparo, de suas queixas pelos mesmos Membros da Municipali-
dade, poderão compaiecer na Cabeça do Julgado, munidas de Documen-
tos, com que piovem as suas queixas, perante a Assembléa dos Deputa-
dos reunida nos Julgados, a qual os ouvirá, e , examinando as provas, 
lhes defirirá como for de justiçã, sem com tudo haver outro recurso de 
suas decisões, senão a queixa immediata ao Prefeito da Provincia. 

Da decisão se fará menção na Acta, sem outra formal, ou figura de 
Juizo. -

§ 2* As Assembléas, de que tracta este Artigo, se reunirão nas 
Casas da Municipalidade da Cabeça do Julgado, serão publicas, e presi-
didas pelo Deputado mais velho em idade 

§ 3* Feita a apuração das Listas patciaes, se formará urca Lisla 
geral dos Jurados apurados, a qual será depositada no Archivo da Mu-
nicipalidade da Cabeça do Julgado, mandando-se delia uma cópia atfPre-
sidçnte do Tribunal de Segunda Instancia, outra ao Juiz de Direito da. 
Comarca, outra ao Delegado do Procurador Regio, e outra ao Juiz Or-
dinario ' 

As Listas paiciaes ficarão tambem no Archivo da respectiva Muni-, 
cipalidade, em conformidade com o disposto no § 1 * do Artigo J9.° ( 

Ç 4* Cada um dos Deputados da Municipalidades, que tiverem 
composto as Assembléas Geraes, levará tambem uma cópia da sobredita 
Lista para affixar na Porta da sua Municipalidade 

§ 3.* Nos Julgados, aonde houver uma só Municipalidade, a apu-
ração dos Jurados será feita pelos Membros da mesma em Sessão Publi-
ca, e em tudo se observará o que fica disposto nos §§ antecedentes, no 
que lhe for applicavel 

• Art 35.* Todos os annos, no pHmeiro dia do mez ,de.Janeiro, reu-
nida a JMunicipalidade da Cabeça do Julgado em Sessão >Publiç£ ,na pre-
sença do Juiz de Direito,- e do Delegado do Procurador Regio , ou dp? 
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Juiz Ordinaria, e do Subdelegado doProcuiador Éegio, procederá áfor-
mação da Pauta dós Jurados, que devem servir no primeiro quartel deste 
anno, formando primeiro a dos Jurados de Pronuncia para as Causas 
Critíies, e depois a dos Jurados de Sentehça para as Causas Civeis, e 
Crimes, peia maneira seguinte-

Depois de lida, e examinada a Lista geral, que havia sido deposi-1 

tada no Archivo da Municipalidade, far-se-hão tantos Bilhetes quantos 
os nomes, que ella contiver, os quaes serão lançados em uma Urna, 
donde um mancebo, que não exceda á idade de dez annos, os irá ex-1 

trahindo, tendo o braço despido Os vinte e quatro primeiros, que saírem, 
formarão a Pauta dos Jurados de Pronuncia, e os quarenta e oito se-
guintes a dos Jurados de Sentença, e serão uns, e outros lançados em 
outra Urna, da qual se começará novamente a extracção, quando a pri-
meira estiver esgotada pela formação successiva das seguintes Pautas 
nos respectivos quarteis 

Esta operação é repetida sempre no primeiro dia do primeiro mez 
de cada quartel. 

Art 36 * O Presidente da Municipalidade enviará ao Juiz de Di-
reito, ©u ao Juiz Ordinario, nas primeiras vinte e quatro horas seguintes, 
uma Lista, assignada por elle, e por todos os mais Officiaes da Municipa-
lidade , a qual será guardada no Archivo da Casa das Audiencias, affi-
xando-se uma cópia na porta da mesma Casa, e tanto o Delegado do-
Procurador Regio, como qualquer dos Réos, que houverem de ser pro-1 

nunciados ou sentenciados naquelle quartel, poderão pedir uma cópia 
delia ao respectivo Juiz, o qual lha mandará dar com a conveniente an-
tecipação, que nunca será menos de cinco dias no caso da Pronuncia, e 
de vinte no da Sentença 

§ 1 ° O Juiz de Direito, ou Ordinario, apenas receber a Lista in-
dicada neste Artigo, fará immediatamente notificar cada um dos Jurados 
incluídos na mesma, a fim de que fiquem sabendo que tem de servir 
naquelle quartel, com declaração do dia, em que hão de começar as di-
versas Audiencias da Pronuncia, ou Sentença, segundo as Pautas, a que 
Í>ertencer cada um dos Jurados, e com clausula de que lhes não será 
eito mais aviso algum 

§. 2* O Jurado que tiver urgente necessidade de sahir da Comarca, 
durante o respectivo quartel, o fará saber, pelo menos vinte dias àntes 
das épocas marcadas para as differentes Audiencias, ao respectivo Juiz, 
a fim de que este faça proceder immediatamente á substituição necessa-
ria , O Ju iz , que não fizer a notificação aos Jurados nò tempo compe-

-( tente \ e o Jurado que faltar á formalidade prescripta neste §., ou que* 
tendò dado parte, não Sair da Comarca para o logar indicado na mesm» 
parte, pagará uma multa decincoenta mil réis pela primeira vez, e sem-
pre o dobro no caso de reincidência 

§ . 3 * Os Jurados, que estiverem na Comarca, so podem escusar-se 
de comparecer nos dias indicados paia as respectivas Audiencias por 
motivo de molestia giave, provada com Certidão do Facultativo, e essa 
Escusa será levada ao conhecimento do Juiz respectivo, pelo menos tres 
dias antes daquelle, em que as Audiencias devem começar. 

O Jurado, que não compaiecer nestas audiencias não tendo man-
dado Escusa legitima, cu não a mandando vinte e quatro horas depois 
daquella, em que a Audiência deve começar, pagará uma multa de cin-
coenta mil réis 

Quando a Escusa for posterior á Audiência, deverá declarar-se na 
•Certidão do Facultativo que o Jurado adoeceu de repente, por fórma 
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que não póde mandar a Escusa antes da Audiência. A falta desta cir-
cumstancia é motivo para se applicar ao Jurado a multa indicada neste §. 

§ 4.* O Facultativo, que neste caso, ou era algum daquelles, em 
que por esta Lei se requer Certidão de molestia, passar uma Certidão 
falsa, será suspenso do exercicio de suas funcções clinicas, e ao mesmo 
tempo do exercicio de todos os seus Direitos Politicos. 

Art 37.' Logo que esta Lei se publicar, procederão as respectivas 
Municipalidades ao recenseamento, e apuração dos Jurados, que deverá 
estar acabada antes do fim de Julho proximo futuro 

T ITULO V. 

Da Competencia. 

Art 38 * Da publicação desta Lei em diante não haverá mais Fòro 
algum privilegiado, além dos exceptuados na mesma, na conformidade 

- , do § 16 do Artigo 145 da Carta Constitucional. Os Juizes de Segunda 
Instancia no Circulo Judicial, e os de primeira nas suas respectivas Co-
marcas, são competentes, estes em primeira, e aquelles em segunda 
instancia, para julgarem o direito em todas as Causas, em que forem os 
Réos domiciliados nas respectivas junsdicções, ou as ditas Causas sejam 
de interesse particular, ou publico, sem attenção á qualidade das pessoas, 
mas sim á satisfação da justiça 

§ 1 ' As Causas de abolição de Vinculos ficam suj'eitas á mesma 
regra, pelo que pertence á certeza dos Juizes 

§. 2.* Toda a pessoa, que tiver dous domicilios, póde ser deman-
dada em qualquer delles Exceptuam-se da regra estabelecida neste 
Artigo A 

Primeiro: o Foro da situação da cousa para o caso de Acções de 
força nova, e outras semelhantes 

Segundo o dos Estrangeiros, que tem Juiz Conservador por Tra-
- ctados 

Terceiro • as Causas Criminaes, nas quaes o Réo deve seguir o Fòro 
do logar, aonde o delicto foi commettido, ou aquelle do logar, aonde foi 
preso. Exceptuam-se 

Primeiro - os Estrangeiros, que tem Juiz Conservador por Tractados-
Segundo • as pessoas designadas na Secção segunda da primeira 

Parte. 
Art 39.* Os Juizes de Direito de Primeira Instancia são tambem 

competentes para tomar conhecimento, e decidir os recursos interpostos 
para a Corôa, das violencias, e oppressões commettidas pelas Authoridades 

' Ecclesiasticas 
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Da ordem do Processo na Primeira Instancia 
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S E C Ç Ã O P R I M E I R A . 
i 

Do Processo Civil. 
I 

UAPITUXO R. ' 1 

Da fórma do Processo perante os Juizes de Paz 

Art. 40." Toda a pessoa, que tiver de rnorer a outra qualquer de- Maio 
nianda civil ou crime civilmente intentada, ou sobre crimes particulares, 
se o accionado não quizer voluntariamente comparecer perante o Juiz de 
Paz, dirigirá a este um Memorial, em que declare o nome do Réo; 'ou 
Réos que devem comparecer, bem como o objecto de conciliação f e , 
pedindo-lhe dia e hora para esta, se assignará, se souber escrever, óu al-
guem a seu rogo, datando o Memorial 

§ 1.° O Juiz de Paz lhe indicará á margem o dia e hora, em que 
ha de ouvi-los, a qual nunca deve ser antes de dous, nem depois de 
cinco dias, contados daquelle, em que o Memorial lhe foi apresentado. 

§ 2.* Assignado o dia e hora para a conciliação pelo Juiz de Paz, 
o Autor fará citar o Réo pelo Escrivão d'ante o mesmo Juiz, pelo menos 
dous dias antes daquelle, para que é citado, e para isto entregará aO 
dito Escrivão o proprio Memorial 

Art. 41.° O Escrivão, que se recusar a fazer a Citação, pagará 
uma multa de tres mil réis, e a Citação poderá ser feita pelo Escnvãtí 
d'ante o Juiz Pedaneo 

Aquelle Escrivão que extraviar o Memorial, que pelo Autor lhe fot 
entregue, além da multa, soffrerá a pena de um mez de cadêa 

Art 42 * A citação para este Juizo póde fazer-se, ou á pessoa do 
proprio Réo , ou á de sua mulher, familiares, ou visinhos, na presença 
de duas testemunhas, mas nunca antes do nascer, nem depois do pòr do 
Sol, ou em Domingos, ou dias Santos, sob pena de nullidade 

§. 1 O Official da diligencia dará urna Certidão á pessoa, ou pes«-
soas, a quem fizer a Citação, na qual se contenham todas as circums-
tancias constantes do Memorial indicado no §. 1 * do Artigo 40 0 , e de 
assim o haver feito passará Certidão no mesmo Memorial, que tornará 
a entregar á pessoa, que lhe encarregou a Citação 

Art 43* O Réo póde compaiecer, ou mandar alguem por elle 
com poderes bastantes para transigir sobre o objecto da conciliação, e 
com clausula de sujeitar-se, ao que por seu Procurador for obrado, como 
se presente estivesse 

§ 1 ' Comparecendo o Réo no dia e hora, para que foi citado, o 
Juiz de Paz, á vista do Memorial e Certidão indicado no § ] * db Arti-
go 42*, informando-se de todas as circumstancias, e ouvindo amba<s as 
Partes , procurará concilia-las por todos os modos pofesiveis, que a ;pru-
àsncia, e a equidade lhe suggerjrem, fazendo-Jhes vêr os males^ ^que-te-» 
swtam das demandas, e abstendo-se de empregar meio algum t?|otónU», 
ou eavilloso, . 

§. 2." Se o Juiz conseguir a conciliação total da demanda, taénàÉTÍ 

> - - , \ 
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lavrar no Livro de Registo, que para isso deve ter numerado, e rubricado, 
um Auto, no qual especificará os termos, em que k conciliação é fei ta, 
e o fará transcrever para o Memorial do Autor, a quem deve tornar a 
entregar o dito Memorial, dando uma Copia autlientica ao Réo. 

Art 44.* O Juiz de Paz, que for convencido de ter empregado al-
gurti dos meios prohibidos para conciliar as Partes, além de ficar respon-
sável por perdas e damnos, será punido com a perda de seus Direitos 
Politicos. 

Art. 45" A demanda, sobre que as Partes se conciliarem, não po-
derá ser instaurada em Juizo algum No caso de que alguma das Partes 
se recuse a cumprir a conciliação, será esta dada á execução pelos res-
pectivos Juizes, á vista do Auto passado pelo Juiz de Paz, que terá força 
de Sentença, e execução aparelhada. 

Art 46.' Quando o Juiz de Paz não poder conciliar as Partes na 
totalidade da demanda por fórma, que lhe ponha fim, procurará conci-
lia-las em alguns dos pontos da mesma, e de tudo lavrará os Autos indi-
cados no §. 2 * do Artigo 43 ' Os pontos ou factos, em que as Partes con-
cordarem , não podem ser mais objecto de disputa, nem carecem de ser 
submettidos ao Jury 

Art. 47 * Quando o Juiz de Paz não poder absolutamente conciliar 
as Partes, passará ao Author, no proprio Memorial uma Certidão de 
como não póde fazer a conciliação, tomando disso nota no Livro do Re-
gisto. 

Art. 48.° Quando o Réo não comparecer no dia para que foi citado, 
ou não mandar alguem por elle, munido de Procuração bastanle, ou 
Certidão de molestia grave, unico motivo quie póde servir de escusa, o 
Juiz de Paz dará disso mesmo ao Autor uma Certidão, com a qual poderá 
neste caso, bem como nos indicados nos Artigos 46 * e 47 *, iritentar, pe-
rante os respectivos Juizes, a Acção, que lhe competir No caso de mo-
lestia ficará o Réo esperado até que possa comparecer, para o que será 
novamente citado. 

Art. 49.* O Réo revel no Juizo de Paz, sendo a final condemnado 
no Juizo Contencioso, pagará o tresdobro da multa, que lhe for appli-
cada pelo perdimento da Causa. 

,Art. 50." Quando o Autor não comparecer perante o Juiz de Paz 
no dia e hora, para que fez citai o Réo ficará a Citação circumducta e 
pela terceira vez poderá o Réo pedir disso Certidão ao Juiz de Paz, e 
com ella requerer a todo o tempo absolvição da Acção perante qualquer 7 
Juizo, a que seja chamado pelo Autor 

Art 51 * A Coticiliação deve repetir-se antes do Juizo da execução, 
4 vista da Sentença obtida no Jurzo Contencioso, pela mesma fótma que 
fica ordenada para a primeira conciliação, excepto o Memorial, que fica 
substituído pela sobredita Sentença, e nenhum Jui£ dará principio á 
execução sem Certidão do Juiz de Paz 

Art. 52.* Os Livros para o Registo, e o mais preciso para A Es-
cripturação dos Juizes de Paz, ser-lhes-ha fornecido pelos Delegados do 
Procurador Regio. 

6. 1.* Os Livros findos- serão depositados no Archivo das Audien-
cias do Juiz Ordinario. 

Art. 53.* Os Juizes de Paz enviarão aò Delegado do Procurador 
Regio, na sua Comarca, no fim de cada tres mezes, uma relação das 
conciliações, que fizeram naquelle trimestre. 

Art. 64.* Os Escrivães d'ante os Juizes de Paz perceberão os emo-
lumentos, que esta Lei ordenar 
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CAPITULO II 

Da fórma do Processo perante os Juizes Ordinarios. 

Art. 55 * Os Juizes Ordinarios farão duas Audiencias por semana, 
nas segundas e quintas feiras, e , quando algum destes for dia Santo, no 
dia immediato 

§. 1 * A Semana Santa, e a do Natal serão feriadas em todos os 
Juizos, em Honra Divina 

2 ' Toda a pessoa, que quizer demandar a outra perante o Juiz 
Ordinario, fa-la-ha citar, pelo menos tres dias antes do dia e hora da 
Audiência A Citação póde fazer-se per qualquer dos modos, e com as 
mesmas circumstancias, que ficam ordenadas no Capitulo I. a respeito 
dos Juizes de Paz, á vista do Memorial, e Certidão dos mesmos Juizes 
de Paz, em seguimento do qual será passada pelo Escrivão d'ante o Juiz 
Ordinario a Certidão da Citação 

3° Chegado o dia da Audiência, deve o Author, ou alguem por 
elle comparecer, munido das provas de sua Acção, e apresentando ao 
Juiz Ordinaiio o Memorial preparado com Certidão do Juiz de Paz, e 
C ertidão da Citação para comparecer perante elle Juiz Ordinario, fará 
este interpellar o Réo por um dos Officiaes de diligencia O Réo deve 
igualmente vir munido com as provas de sua defeza, sem que a elle ou 
ao Author se dê tempo para deliberar 

§ 4 0 Estando o Réo presente, o Juiz Ordinario examinando a per-
tenção do Author, a defeza do Réo, as provas offerecidas por um e outro, 
se forem instrumentaes, ou interrogando as Testemunhas, que qualquer 
delles apresentar, e que nunca poderão exceder o numero de cinco por 
cada Letigante, das quaes mandará escrever no Protocóllo do Escrivão, 
a quem for distribuída a Acção, os nomes e depoimentos, decidirá de 
plano, condemnando ou absolvendo o Réo , sem dar recurso de sua de-
cisão, da qual mandará igualmente tomar nota pelo respectivo Escrivão, 
a fim de este poder extrahir Sentença 

§ 5 * Não comparecendo o Réo, ou alguem por elle, munido de po-
deres bastantes, ou mandando Certidão de molestia grave, caso em que 
ficará esperado nos termos do artigo 48 *, conhecerá o Juiz Ordinario da 
Demanda á revelia, pela fórma prescnpta no § antecedente. 

§ 6 ' Se o Author não comparecer, ou alguem por elle, com pode-
res bastantes, ficará o Réo absolvido da instancia, e pela terceira vez 
da acção 

Art 56 * O Escrivão d'ante o Juiz Ordinario levará os emolumentos, 
que esta Lei ordenar 

Art 57 ° Os Livros do Registo, e o mais preciso para a Escri-
turação Official, privativa do Juiz Ordinario, ser-lhe-ha fornecida pelos 
Delegados do Procurador Regio. 

1.* Os Livros findos serão depositados nos Archivos das Audien-
cias. 

Art 58 * Os Juizes Ordinarios enviarão no fim de cada tres me-
zes, uma Relação das Demandas, que decidirem no trimestre, ao Dele-
gado do Procurador Regio 

Art 59.* Se qualquer das Partes tiver pejo no Juiz Ordinario, po-
derá declara-lo na Audiência, sem dar a razão disso, e a Demanda será 
decidida por Juizes Árbitros, ordenando-se as louvações, e citações por 
Mandados do Juiz recusado. 

SERIE II. j> 
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CAPITULO III 

Da fórma do Processo perante os Juizes de Direito de Primeira 
j, . Instancia. 

M,l° Art. 60.° O Juiz de Direito fará duas Audiencias por semana nas 
16 segundas e quintas feiras, e, quando algum destes dias for dia santo, no 

dia immediato. 
Art 61." Toda a pessoa, que houver de demandar a outra por 

quantia que exceda a vinte e quatro mil réis em moveis, e doze mil réis 
em raiz, fa-la-ha citar para comparecer na primeira Audiência deste 
Juizo, por qualquer dos modos indicados no Capitulo 1 " 

§ 1." Feita a Citação, fica a instancia começada, a qual acabará 
sómente 

Primeiro pela não comparência do Author na Audiência, para que 
fez citar o Réo , 

Segundo* pela morte de algum dos Litigantes, 
Térceiro • pela absolvição em consequência da nulhdade do Pro-

cesso ; 
Quarto pela cessão do direito da Causa, salvo quando níi cessão 

Houver clausula de Procuração em causa própria, pois que nesse caso o 
cessionário poderá proseguir na Causa sem habilitação, 

' Quinto finalmente quando o Feito estiver parado por mais de seis 
mefcès 

Art. 62." O Author apresentará na Audiência, para que fizer citar 
o R é o , o hbello em duplicado, e será feito por artigos, deduzindo pri-
meira e separadamente a materia de facto, e depois a de direito, con-
cluindo em uma, ou mais proposições simples e claras o pedido. 

§ 1 * Não se poderão cumular no Libello Pedidos fundados em 
Causas diversas 

§ 2* O Libello irá logo instruído com Certidão do Juiz de Paz, 
Cértidão de Citação, e com todos os Titulos, em que se fundar a Acção, 
e no fim delle se poderá 

Primeiro formar Artigos de Habilitação 
Segundo requeier nomeação de Curador á lide, havendo Menores, 

ou outras pessoas, a quem por direito se deva dar 
Terceiro requerer Embargo, ou Arresto, vindo já provados os Que-

sitos legaes. 
Quarto- pedir Caução judicatum solvi nos casos, em que o Réo não 

tenha mais bens do que, os que se pertendem havei provada essa cir-
cumstancia, e , no caso que se não dê a dita Caução, se procederá a 
Sequestro nos Bens litigiosos. 

§. 3." Apresentado o Libello ao Juiz pela fórma acima presciipta, 
distribuirá este a Acção em um Livro para isso destinado A distribui-
ção será alternada pelos Escrivães doAuditono Esta fórma de distribui-
ção se observará em todos os Auditorios aonde houver mais de um Es-
crivão 

Art. 63." O Juiz, que distribuir qualquer Acção, não vindo o Li-
bello preparado com a Attestação do Juiz de Paz , e Certidão de Cita-
ção, ficará responsável ás Partes por perdas, e damnos Esta disposição 
é extensiva a todos os Auditorios 

Art. 64.° O Escrivão, a quem for distribuido oLibello, autuará um 

I 
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-dos Exemplares com todos os Documentos, que o acompanharem, e fa-
zendo interpelar o Réo por um dos Officiaes de Diligencias, se este com-
parecer, ou alguem por elle em fórma legal, lhe entregará o outro para 
formar á vista delle a sua Contestação dentro de quinze dias contínuos, 
e improrogaveis. 

§ 1 ' Se o Réo não comparecer na primeira Audiência, ou alguem 
por elle, munido de Poderes bastantes, ficará esperado até á segunda, e 
então, ou compareça, ou não, se lhe assignarão os quinze dias para a Con-
testação , findos os quaes correrá a Causa á revelia, se não comparecer, 
ou não mandar Procurador legitimo com a Contestação 

§ 2.° Se o Author não comparecer na Audiência, para que fez citar 
o Réo , poderá este pedir absolvição da Instancia, e pela terceira vez, 
da Acção. 

Art 65 0 A Contestação será formada pelo mesmo modo que o 
Libello, e no fim delia poderá o Réo fazer os mesmos Requerimentos 
Um duplicado será entregue ao Author 

§ 1 " Quando o Réo fundar a sua Defeza, ou algum ponto da mes-
ma em Titulo, que lhe seja preciso mandar vir de fóra, o declara na Con-
testação em uma Nota ao Artigo, ou Artigos, que entende piovar com 
o dito Documento, fazendo do mesmo, e de todas as circumstancias, que 
lhe forem relativas, uma breve Exposição na referida Nota O Juiz po-
derá conceder-lhe um praso, que nunca deve exceder quatro mezes, de-
ferindo-lhe Juramento de calumma, e o Réo, que pedir esse praso ma-
liciosamente, e decahir da Demanda, ou por não apresentar o Titulo, ou 
por este não fazer a bem de sua justiça, pagará o dòbro da multa, que 
deveria pagar pela perda da Demanda O tempo, que mediar entre 
aquelle, em que se pedir o praso, e a proxima Audiência geral, será 
computado no mesmo pi aso 

Art. b6 ° Quando o Réo não entregar a Contestação no fim dos 
quinze dias, que lhe foiain assignados para a formar, proseguir-se-ha nos 
termos da Causa á íevelia pelo Libelio, e Documentos, que ficaram em 
poder do Escrivão, o qual, sempre que as Partes juntem Titulos a seus 
Allegados, será obrigado a dar-lhes um Recibo delles, com a declaração 
de quaes, e quantos, para a sua responsabilidade, e será outro sim obri-
gado a deixar examinai ás Partes, ou a sens Advogados, os Documentos, 
que estas juntarem , para que possam tornar os apontamentos, que lhes 
convier, e , se alguma delias os quizer por Certidão, lha passará inde-
pendente de Despacho 

§ 1 O Escrivão, que difficultar a alguma das Partes este exame, 
ficará responsável ás mesmas por peidas, e damnos, e , se deixar extra-
viar algum Documento, poderá sei poi isso suspenso, e segundo o grau 
de malícia, com que se houver 

Art 67 * Estando o Réo ausente em pai te incerta, ou quando se 
ausentar depois de ser chamado ao Juizo da Conciliação, será citado 
por Edictos, e esta citação, que só terá logar neste Juizo, valerá para 
todas as instancias. 

Neste caso aquelle, que houver de demandar o Ausente, requererá 
ao Juiz da Comarca, ou ao Ordinario para admitti-lo a justificar a au-
sencia por Testemunhas, e, provada ella, o Juiz mandará passar Edictos 
por praso de tempo, que nunca excederá ao de quinze dias, copiando-se 
nos mesmos a Petição do Author, e declarando-se que, se o Réo não com-
parecer, ou algum Procurador bastante, será julgado á revelia. 

§ 1 ' Um destes Edictos será affixado na porta do Réo por um Offi-
cial de fé, e na presença de duas Testemunhas, que assignarão a Certi-

SERIE II r 2 
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dão da affixação, juntamente com o dito Official, que deve entrega-la a 
quem lhe encarregar a Diligencia 

Art. 68 * Toda a pessoa, que estiver para se ausentar do logar do 
seu Domicilio, póde ser citada para todas as Instancias sobre a Acção, 
que houver de lhe ser proposta em Juizo; e esta Citação será feita por 
qualquer dos modos indicados no Capitulo I 

Art. 69 " Os Ausentes em parte certa, e segura, só podem ser cita-
dos por Carta Precatória, dirigida ao Juiz do Lugar, aonde a pessoa que 
houver de ser citada, se achar A Cai ta Precatória nunca poderá ser 
embargada debaixo de pietexto algum , e o Réo citado será obrigado a 
comparecer poi si, ou por seu Procurado, no praso, que lhe for marcado 
na mesma Carta, que nunca poderá exceder o de quinze dias até dous 
mezes, dentro do Reino, ou do Archipelago, e, tendo de vir de fóra, se 
observará por ora a Legislação existente 

§ 1 0 A Carta Precatória póde só ser requerida, e passada pelo 
Juiz de Direito da Primeira Instancia de qualquer Comarca, quando os 
Réos se achatem fóra delia 

Achando-se porém dentro da Comarca, ma1? em differente Julgado, 
nem por isso se pedirá Carta Precatória, e a Citação será ordenada pelo 
sobiedito Juiz de Direito da Comarca 

Art 70 0 Os Ausentes por causa do Estado, não poderão ser cita-
dos em quanto durar a causa da ausencia 

Art 71* Passados os prasos marcados ao Ausente, não compare-
cendo este, ou Procurador por elle, se começará a Causa perante o res-
pectivo Juiz de Direito, ou Ordinario, e corierá á revelia. 

§. 1." Se o Réo comparecer, ou Procurador por elle em tempo op-
porluno, nunca se omitlirá o meio da Conciliação 

Art. 72 0 Não haverá excepções dilatórias senão a de suspeição, e 
mcompetencia do Juiz, na fórma do Artigo 38 ' 

As excepções peremptórias devem allegar-se cumulativamente com 
a Defeza directa na Contestação. 

Art. 73 * A Suspeição póde ser posta ao Juiz tanto pelo Author, 
1 como pelo íléo 

§. 1 * Quando o Juiz for suspeito ao Author, este, antes de reque» 
rer a Citação do Réo, deduzirá os Artigos da Suspeição, e os apresen-
tará em Audiência ao Juiz, que os distribuirá immediatamente. 

| 2 " O Escnvão, aquém forem distribuidos os Artigos, os autua-
rá alli mesmo, e os entregará in conlmenli ao Juiz Se este confessar a 
Suspeição, o Escrivão laviará logo Termo disso, dando Certidão ao 
Author. 

§ 3 * Se o Juiz n ã o c o n f e s s a i l o g o a Suspeição, se louvará na mes-
ma Audiência com o Aulhoi em juizes Arbitios, e o Escrivão continuará 
ao mesmo Juiz os A i l i g o s c o m vista poi vinte e quatio horas contínuas, 
e improrogaveis , p^ia Cble lesponder, findas as quaes cobraiá com res-
posta, ou sem ella, e os f a r á conclusos aos Árbitros, que os decidirão 
sem dai recurso algum O Juiz, que se não quizer louvai em Árbitros, 
ou quç se recusai á entrega dos Artigos, entende-se confessar a Suspei-
ção, e o Escrivão competente passará Certidão ao Author, sob pena de 
suspensão 

Se a Suspeição não proceder, e o Author quizer intentar * 
Demanda, &-lo-ha perante o Juiz recusado, salvo se a Parte contra-
ria convier em que a Causa seja decidida por Árbitros. Porém se ai 
Suspeição proceder, ou seja porque os Árbitros assim o decidiram, ou 
pór o Jui« a ter confessado, a Demanda principal será julgada por Au-
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Árbitros, e a Citação, e 'Louvações1 nècessarias seíSo ordenadas pelo 
Juiz recusado. 

§ 5.' Quando o Réo, sendo citado para se louvar em Juizes Árbi-
tros, não comparecer na primeira Audiência, para que foi citado, ou na 
segunda depois desta, ou quando, tendo comparecido, se recusar a lou-
var-se, o Juiz se louvará por elle, e a Demanda conerá perante os Ár-
bitros 

Art 74 * Quando o Juiz for suspeito ao Réo, deverá este logo na 
Audiência, para que foi citado, apresentar os Aitigos de Suspeição, a 
respeito dos quaes se observará a fórma do Processo, que fica ordenada 
nos Artigos antecedentes, mas nunca se gastarão mais de cinco dias em 
todo o Processo da Suspeição 

Art 75 ° As Suspeições de novo só são admissíveis por factos acon-
tecidos depois de proposta a Acção, e a todo o tempo, que se propoze-
rem, se observará o que acima fica dito, mas neste caso a Parte, que 
não provar a Suspeição, poderá soffrer uma multa do valor da vigésima 
parte da Demanda 

Art 76.* As Suspeições aos Escrivães serão igualmente postas na 
primeira Audiência, depois de distribuido o Libello, e isto verbalmente 
apresentando-se os Artigos na seguinte Audiência 

§ 1 Se os Artigos não forem apresentados na dita Audiência, o 
Escrivão começará o Processo, mas se forem apresentados, seguir-se-ha 
o que fica disposto no caso de Suspeição posta aos Juizes O Feito não 
parará, e outro Escrivão escreverá os Termos do mesmo Se a Suspeição 
proceder, ou seja poi ser confessada pelo Escrivão recusado, ou julgada pe-
los Árbitros, o Feito se distribuirá a outro Escrivão, mas no caso de 
serem todos suspeitos, as partes se louvarão em quem haja de escrever, 
e "o nomeado tomará o jniamento da mão do Juiz , antes de entrar em 
funcção 

Art 77 0 A excepção de incompetência do Juizo será tambem de-
duzida na primeira Audiência, para que o Réo for citado, e isto verbal-
mente. O Juiz declinado tomará delia conhecimento, e a decidirá de plano 
na mesma Audiência, em que for oííerecida, remettendo o Processo, se 
ella proceder, ao Juizo, a quem competn A decisão se lavrará por Tef-
mo nos Autos assigiado pelo Juiz 

Art 78* Quando o Réo tiver de ch.nnar alguem áAulhoria, o de-
verá fazer na Audiência para que for citado, ou depois de decididas as 
excepções supra indicadas, se tivei que as offerecer 

O Juiz lhe assignará termo rasoavel para apresentar o chamado á 
Authoria, com tanto que nunca exceda o praso de quinze dias, o qual 
não sera computado no termo concedido para a Contestação. 

§ 1 * Se o chamado á Authona comparecer, e declaiar que toma o 
Feito a si, o Juiz mandará laviar disso um Teimo no Processo, que será 
assignado por elle Juiz, e pelo chamado á Authoria, e lhe assignará logo 
Termo para vir com a Contestação 

§. 2 * Se o chamado á Authorianão comparecer, ou, comparecendo, 
se recusar a defender a Causa, o Juiz, mandando lavrar disso Termo no 
Processo, assignará logo ao Réo a dilação para contestar 

Art 79 * Não haverá opposição, mas nem por isso ficam prejudi-
cados os Direitos de Terceiros, que poderão deduzi-los por Acção Nova, 
ou Embargos de Terceiros, nos termos desta Lei 

Art 80 * Todas as Acções, que são da competencia dos Juizes 
de Primeira Instancia das Comarcas, serão propostas perante os Juizes 
Ordinarios de cada uma das Municipalidades, observando-se em tudo as 
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formalidades estabelecidas neste Capitulo. Os referidos Juizes são com-
petentes para distribuir estas Acções, assignar os Termos indicados na 
Le i , e deferir a todos os Requerimentos, que a mesma permitte fazer, 
tanto ao Author, como ao Réo, mas quando alguma das Partes tiver de 
oppôr Suspeição ao Juiz de Direito da Comarca, lha opporá sómente 
quando o dito Juiz abrir a Audiência Geral, e chamar a julgamento o 
respectivo Feito 

Art 81 ° De todos os despachos proferidos pelo Juiz Ordinario, o 
que terminarem o incidente, sobre que íoram dados, se poderá aggravar 
no Auto do Processo, e o Juiz de Direito, os decidirá sem recurso 

Art 82° No Julgado, que for a Sétle do Juizo de Primeira Instan-
cia, não haverá Juiz Ordinario Os Juizes de Dneilo são competentes 
para decidir nestes Julgados as Demandas, de que podem os Juizes Or-
dinarios conhecer exclusivamente nos outros, guardando a este íespeito 
a mesma fórma do Processo, que vai ordenada paia os referidos Juizes 
Ordinarios 

Art 83* No caso de ausencia, ou impedimento dos Juizes de Di-
reito, sei viião de seus Substitutos os Advogados do Auditorio, alternada-
mente, começando pelo mais antigo Aquelle, que tomar conta da Juris-
dicção, a guardai a por todo o tempo, que durar a ausencia, ou impedi-

i mento do Juiz de Direito 
Ait 84° Em qualquer destes Juizos podem as Partes decidir as 

suas questões pelo juramento d'alma. 
A prova de Testemunhas é admittida, seja qualquer que for a quan-

tia, ou cousa, que se peça. 

CAPITULO I V . 
V 

Das Audiencias Geraes 

Art. 85* Em cada um anno, no primeiro dia dos mezes de Março, 
Junho, e Outubio, o Juiz de Direito de Pnmeira Instancia abrirá a Au-
diência Geral na sua Comarca Quanto ás Ilhas obseivar-se-ha o que 
vai disposto nos Artigos seguintes Em c a d a um anno, no primeiro dia 
dos mezes de M a r ç o , Agosto, e N o v e m b r o , o Juiz d e Direito de Pri-
meira Instancia abrirá Audiência Geral na I l h a , em que residir, para a 
decibão de todas as C a u s a s , q u e se achai e m contestadas, e promptas 
para ser julgadas a final poi Concurso dos Jurados, ou tossem preparadas 
perante elle, ou perante q u a l q u e r d o s J u i / e s Ordinanos da mesma Ilha, 
e isto pela fórma, que abaixo s>e duá 

Art 86 1 A A u d i ê n c i a G e i a l t e r á l o g a i e m dias interpolados, e p o -
derá p i o l o n g a r - s e d e n o i t e , s e m q u e i s s o induza nullidade 

Em P o i t u g a l , e A l g a i v e t . p o d e r á d u r a r por dous mezes seguidos, 
mas nas Ilhas n u i i c a d u r a i á u i a h do q u e o raei em que for aberta. 

Art 8 7 * O J u u d e D u e i t o c o m e ç a r á aieferida Audiência no Jul-
gado, que for a S e d e d a sua r e s i d e n c i a , e coirerá depois dentro no so-
bredito mez os outios J u l g a d o s 

Art 88 ° Nos mezes de A bui, Julho, e Outubro de cada um anno, 
abrirão os Juizes de Direito a Audiência Geral nas outras Ilhas, que 
pertencerem á sua Comarca, pela fórma indicada no Artigo antecedente 

§ 1 * Estas Audiencias se farão pela fórma prescnpta no Artigõ 
86*, e não duraião, em cada uma das Ilhas, mais de quinze dias, se tanto 
for preciso. 

I 
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Art. 89." Os Advogados d'ante os Juizes de Direito poderão seguir **•»» 
a Audiência Geial. 

Art. 90 ° As Partes, cujas Demandas estiverem nos termos de ser 
julgadas na Audiência Geral, farão convenientemente citar as Testemu-
nhas, que houverem de produzir 

§ 1 * A Testemunha, que não quizer comparecer, póde ser a isso 
compellida pelo Juiz Ordinario, ou de Direito, a qual a mandará vir em 
custodia, quando lhe for por qualquer das Partes requerido. A Testemu-
nha, que, sendo convenientemente citada, deixar de comparecer no dia, 
e hora, que lhe for marcada, será castigada com uma multa de doze mil 
réis, ou doze dias de prisão, não tendo com que pagar a dita multa. 

§. 2 ° Quando a Testemunha não apparecer, e a Parte, que a tiver 
dado em íol, entender que não póde sem ella piovar a sua intenção, re-
quererá a suspensão do conhecimento da Cansa, e Mandado de custodia, 
para a produzir no dia seguinte, e não será mais esperada a dita Tes-
temunha, salvo se a outra Parte nisso convier, mas a todo o tempo, 
que apparecei, será punida com a multa indicada no §. 1 

§. 3 0 Os Róes das Testemunhas serão postos em casa dos respecti-
vos Escrivães pelas Partes, pelo menos oito dias antes da Audiência 
Ger-1 

§ 4 0 As Testemunhas tem dneito a haver das Partes uma indem-
nisação de trezentos réis diarios. 

Art 91 ° As Testemunhas, que não morarem na mesma Comarca, 
ou na mesma Ilha, serão inquiridas perante o Juiz Ordinario do seu do-
micilio, por Carta de Inquirição, que a Parte, que as houver de produ-
zir, deve requerei em tempo conveniente, se ellas não quizeiem vir de-
pôr no Juizo, aonde o Feito se ha de decidir. O praso para estes ínqui-
ritos nunca excederá a dous mezes dentro do Reino, ou do Archipélago, 
e para as Testemunhas, que estiverem fóra, se observará o que vai dis-
posto no Art b9 * 

§. 1 0 A Parte, que pedir Carta de Inquirição para fóra do Reino, 
ou do Archipélago, se decahir da Demanda, pagará o dôbro da multa, 
que deva pagar pela perda da mesma Demanda 

§ 2 ° As Cartas de Inquirição serão passadas pelos Juizes Ordina-
nos , perante quem se processarem as Demandas, e conterão simples-
mente os Artigos, sobre que as Testemunhas devam depôr, sem clausula 
requisitória, e a Authoridade, para quem forem dirigidas, as cumprirá 
sem pôr embaraço algum, nem admittir estorvo de qualquei qualidade 
que seja 

§ 3 o As Testemunhas serão perguntadas em publico, e a Parte 
contraria poderá mandar-lhes pôr contraditas, ou contradita-las depois 
Tanto dos depoimentos, como das contraditas, se as houver, e da prova, 
que a Parte der ás mesmas m continenli, se daiá Instrumento á Parte , 
que pediu a Carta de Inquirição, e á Parte contiana Certidão de tudo, 
se a requerei 

Art 92.* E' permittido ás Partes valerem-se da prova ad perpe-
tuam rei memoriam, nos termos da Ord Liv 3 o Titulo LV §§. 7 *, e 
8 ", com extensão ao caso, em que a Testemunha não póde comparecer 
por motivo de molestia Estas inquirições podem ser feitas pelos Juizes 
Ordinarios, e os depoimentos das Testemunhas serão assignados pelo 
proprio Juiz, pelo Escrivão, que os escrever, e por cada uma das Tes-
temunhas, ou alguem a seu rogo, rubricando além disso o mesmo Juiz, 
e Escrivão, e uma das Testemunhas que saiba escrever, ou fazer sinal 
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conhecido, cada uma das paginas, em que se contiverem" os'ditos depoi-
mentos 

1.* A Parte, que tiver feito inquirir algumas Testemunhas ad 
perpetuam rei memoriamentregará ao Escrivão o Instrumento de seus 
depoimentos antes do dia da Audiência, para este os ajuntar ao Processo 

Art. 93 * Aberta a Audiência, o Juiz mandará aos Escrivães que 
lhe apresentem todos os Processos, que tem de ser julgados; e come-
çando pelo mais antigo, o que se verá pela data da autuação, o tornará 
a entregar ao respectivo Escrivão, e passará a formar o Ju ry , lançando 
para isso em uma Urna os quarenta eoito nomes dos Jurados constantes 
da Lista, que foi remettida pelo Pesidente da Camara, escriptos em ou-
tros tantos Bilhetes, e os fará extrahir por um mancebo de menos de dez 
annos de idade, com o braço despido 

Art 94 " A' proporção que se forem extrahindo os referidos Bilhe-
tes , poderá cada uma das Partes recusar alternadamente, e sem causa, 
até doze Jurados, mas, logo que houverem doze não recusados, ficará o 
Jury difinitivamente constituido Se for Causa, em que intervenha o 
Procurador Regio, ou seus Delegados, e houver Par te , poderá cada 
um delles recusar até seis Jurados, mas quando figurar sómente o Pro-
curador Regio, ou qualquer dos seus Delegados, poderá recusar até doze 
Jurados 

Art. 95" Faltando alguns dos Jurados na occasião da Audiência, 
o Juiz mandará tomar lembrança disso, para se verificar a applicação da 
multa indicada no §. 2° do Artigo 36 e os farásuppnr, sendo necessá-
rio, por qualquer dos circumstantes, que tenham as qualidades requeridas 
para ser Jurados, salvas sempre as doze recusações das Partes, mas se 
nem assim se podér prefazer o numero de doze não recusados, o Juiz 
suspenderá a Audiência, e intimará ao Presidente da Municipalidade 
para que lhe forneça os precisos Jurados, os quaes o Juiz fará immedia-
tamente notificar, declarando-lhes o dia, e hora, em que deve continuar 
a Audiência 

Art 96" Constituido finalmente o Jury, o Juiz lhe fará uma breve 
exhortação, em que lhes lembre a importancia das Funcções, que vão 
exercitar, e declarando-lhes que devem prometter, debaixo de Juramen-
t o , examinar o Negocio em questão, com toda a imparcialidade, e" cir-
cunspecção , e dar uma decisão em tudo conforme aos dictames da sua 
consciência. Cada um dos Jurados, pondo a mão em o Livro dos Santos 
Evangelhos, responderá " Assim o juro „ 

Art. 97* Concluida esta ceremonia, o Juiz mandaiá ao Escrivão 
que lêa o Libello, a Contestação, se a houver , e todos os Documentos 
•comprobatorios, que as Partes tiverem juntado ao Processo. 

Art. 98* Terminada a leitura de todas as Peças do Processo, o 
Juiz fará recolher as Testemunhas, que as Partes produzirem, a uma 
Sala, para isso destinada, da qual não poderão sahir senão á proporção, 
que forem sendo chamadas para jurar 

§. 1 * Tomar-se-hão as cautelas possiveis, para que não conversem 
umas com as outras sobre o objecto da Demanda, e a que transgredir 
esta disposição, pagará uma multa de vinte mil réis 

Art. 99 ° O Juiz começará pela inquirição das Testemunhas do 
Author, e lhes irá deferindo juramento, em que promettam declarar a 
verdade, e só a verdade, á medida que se forem inquirindo. Defendo o 
juramento pelo Juiz, o ínquínto será feito pelo Advogado da Parte , que 
produzir as Testemunhas 
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§. 1.' A Inquiriçãofcomeçará pelos Artigos do Libellô, lendo lhes cíi-
da um delles, e fazendo-lhes depois as perguntas, que lhe parecerem con-
ducentes para a averiguação do facto controvertido, observando se o mes-
mo com as Testemunhas do Réo a respeito da contestação 

Art 100.° No fim do depoimento de cada Testemunha, poderá» 
Parte contrária oppôr-lhe as contradictas, que segundo a Lei servil em 
para diminuir, ou tirar,o credito aseus depoimentos, e as provarão mcon-
tmenti, servindo tudo, o que a esse respeito se passar, sómente de deter-
minar o grau de credibilidade, que a Testemunha deva merecer ao Jurado. 

Art lol * Ao Juiz, e a cada um dos Juiados é peimittido fazer 
ás Testemunhas as peig untas, que lhes parecer, e bem assim i Pai le 
contrária, ou ao seu Advogado, pedindo para isso vénia ao Juiz, porém a 
todos é prohibido ditigir-lhes perguntas cavilosas ou offensivas, bem co-
mo interrompe-las em seus depoimentos. 

Art. 102.* Mostrar-se-hão ás Testemunhas, quando estas ou as Par-
tes o requererem, os Documentos produzidos poi urna, ou outra Parte. 

Art. 103° O Juiz de Ofhcio, a requerimento das Partes, ou á re-
quisição de qualquer dos Jurados, procedeiá á acaieação das Testemu-
nhas entre si, ou com as Partes, ou á das Partes umas com as outras. 

Art 104 * Os depoimentos das Testemunhas, e o mais, que a es-
te respeito se passar, não se escreverá, mas os Advogados das Paites, 
ou os Jurados podeião tomar os apontamentos, que lhes parecer 

Art 105* O Juiz teiá um Lívio numerado e rubncado, no qual 
lançará os nomes das Testemunhas, os ditos do costume, e o lesultado 
definitivo do seu depoimento, e esta declaração será assignada poi elle 
Juiz, e pela própria Testemunha 

Art. 106° Se alguma Testemunha fôr achada em peijuno, o que 
será decidido pela maioria absoluta dos votos dos Jurados, o Juiz manda-
rá ao Escrivão que faça disso um Auto, no qual se fará declaração das 
palavras da Testemunha, e mais circumstancias occurrentes, e dos no-
mes de tres espectadores, pelo menos Este Auto será assignado pelo 
Juiz, pelos Jurados, e pelos tres espectadores supra indicados, e servirá 
de Corpo de Delicio para o Processo Criminal A Testemunha será pos-
ta em custodia, e o Auto remettido ao Delegado do Procuradoi Regio 
para intentar a queréla por pai le da Justiça 

-§. 1 ° No caso de empate não teiá logar o Auto, a Testemunha se-
rá mandada sahir da Audiência, e o seu depoimenro annullado. 

Art 107." A nenhuma das Parles é licito produzir mais de oito Tes-
temunhas 

Art 108* Concluida ainquirição das Testemunhas, pioduzidas por 
uma e outra Parte, poderão os Advogados arrazoar verbalmente, e neste 
acto produzir algum Documento, que sobieviesse de novo O Advogado, 
do Réo fallará depois do do Author 

§ 1 ° Não será permiltido replicar aos arrazoados, salvo quando se 
produzirem Documentos de novo, porque nesse caso será pelo Juiz dado 
tempo ao Advogado da outra Parte na mesma Audiência para ver os Do-
cumentos , e fallar sobre elles uma vez sómente 

Art 109* O Author poderá, á vista das provas dadas pelo Réo, 
desistir da demanda, e este confessar o pedido, á vista das do Author. 

§. 1.* De qualquer destas confissões mandará o Juiz lavrar Termo 
nos Autos pelo Escrivão, e , fazendo-lho este logo alli concluso, o julga-
rá por Sentença, a qual será publicada pelo mesmo Escrivão, e terá exe-
cução apparelhada. 

SERIE II a. 

i 

/ 
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J*"'0 Art 110* Findas as Âllegações, e não se verificando algum dos 
casos indicados no Aitigo antecedente, o Juiz resumirá a questão, fazen-
do um Relatorio claro e simples dos differentes factos allegados pelo Au-
Iho em seu Libello, e dos allegados pelo Réo na contestação, compará-
dos com as provas produzidas por uma e outra Parte,, reduzindo-as a uma 
conclusão determinada, depois do que proporá ao Jury o seguinte Que-
sito, o qual mandará escrever nds Autos pelo Escrivão- « A prova, que 
o Author deu ao facto, ou factos deduzidos no Libello, é , ou não proce-
dante?» Quando o petitorio fôr feito poi differentes parcellas, ou por dif-
ferentes objectos, se porá um Quesito, por cada um delles 

§ 1.* O Escrivão entregará o Processo ao mais velho em idade dos 
Jurados, o qual ficará sendo Presidente do Jury paia o caso da delibe-
lação, e então se retuarão todos os ditos Jurados á Sala para isso desti-
nada 

§ 2 * Serão tomadas as precisas cautelas, para que nenhum dos Ju-
rados communique com pessoa alguma, nem lhe será fornecido alimento 
em quanto durar a delibeiação, e o que transgredir esta disposição paga-
rá uma multa de vinte mil réis 

§ . 3 * Se carecei em de algum esclarecimento, o Presidente voltará 
á Audiência para o haver do Juiz de Direito 

Art 111 0 Logo que o Jury se iet irar , o Juiz lançaiá mão d*outro 
Processo, e reproduzi!á tudo quanto fica ordenado nos Artigos antece-
dentes para a decisão do Feito, interrompendo a Audiência, quando o 
Jury voltar com a decisão da piimeiia Causa, ou quando o seu Presiden-
te vier pedir alguns esclaiecimentos 

Art 112* O Jury nomeado para a primeira e segunda Causa será 
idoneo para julgar todas as mais, que forem decididas nesse dia, se as 

' Partes nisáo convierem. 
Art 113* O ponto de facto ficará decidido, logo que oito dos Ju-

rados concordarem em que elle se acha, ou não acha provado • e então 
escrevendo a resposta ao Quesito, ou Quesitos, que lhe tiverem sido pos-
tos, voltarão todos á Audiência, e o Presidente do Jury lerá em voz al 
ta a decisão nos seguintes termos " A prova, que o Auhtor fez de sua 
acção é ou não é piocedente » Ou «A prova dada pelo Author a tal ou 
tal parcella, a tal ou tal objecto, é ou não é procedente » 

Art 114* Sendo a decisão do Juiy contra o Author em todo, e sen-
, do a Causa fundada sómente em facto, o Juiz julgará immediatamente a 

acção não provada, e absolverá o Réo do pedido, condemnando o Au-
thor na multa coriespondente, e fará logo publicar pelo Escrivão essa 
Sentença 

' § 1 * Se a decisão do Jury fôr pelo Author em todo, ou em parte, 
ou se a Questão se fundar tambem em alguns pontos de Direito, que pos-
sam produzir uma decisão independente do facto, o Juiz poderá alli mes-
mo decicir como fôr de Direito, applicando a Lei ao facto, ou factos 
comprehendidos na decisão do Jury, ou poderá levar o Feito para casa 
com obrigação de o tiazer decidido antes de finda a Audiência geral. 

§ 2* Neste caso o Juiz trará o Feito á Audiência, e o fará publi-
car pelo Escrivão na presença das Partes, ou dos seus Advogados 

§ 3 " O Juiz, que não der o Feito sentenciado antes de finda a Au-
diência geral, ficará responsável ás Partes por perdas e damnos, e pode-
rá «er suspenso 

§ 4.* Antes de dissolvido o Jury de cada uma das Causas, e logo 
que este tiver dado a sua decisão, o Juiz lhe mandará que avalie a dita 

/ 
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Causa O Jury poderá retirar-se para deliberar, sequizer; e a declaração 
da louvação será escripta por baixo da solução dos Quesitos supra referi-
dos, assignada por todos os Jurados, e lida em voz ajta pelo seu Presi-
dente. 

Art 115." Nas Causas de injuria, e nas de perdas edamnos, o Ja- \ 
ry fixará logo a reparação. 

Art. 116." As Causas, que se fundarem exclusivamente ena Direi-
to , e aquellas, em que a certeza moral se podér obter, á vista da dispo-
sição da lei , confrontada com qualquer Documento produzido, ou pela 
inspecção ocular, serão processados do mesmo modo, excepto a interven-
ção do Jury 

§ 1 * Será igualmente dispensado o Jury para a decisão dos Reque-
rimentos , que as Partes podem formar no fim do Libello, ou da contes-
tação, embora dêm testemunhas a elles, salvo o direito da ratificação 
dos factos, em que taes Requerimentos se fundarem, na Audiência geral 
pelo Jury 

§. 2 * Quando houver de se fazer algum exame, como nas Causas 
de fôrça, attentado, e outras, as Partes se louvarão em seis Jurados, 
que serão idoneos para fazer os exames necessarios, que referirão depois 
em Audiência. 

Art 117." As Causas, de que tracta o Artigo antecedente, serSo 
enviadas de Officio, e a requerimento das Partes, ou de seus Advogados, 
pelos Juizes Ordinarios aos Juizes de Direito de Primeira ln&tancia, logo 
que estejam preparadas. 

§ 1." O Juiz de Direito tomará conhecimento delias nas Audiencias 
Ordinarias, e se achar que é materia de facto, fal-as-ha baixar ao res-
pectivo Julgado, mas para dar a Sentença poderá reter o Feito em si até 
quinze dias 

Art 118* O Juiz Ordinario, que não remetter convenientemente 
os Autos, ou os extraviar, ficará responsável ás Partes por perdas, e dam-
nos, reformando-se os mesmos Autos á custa do dito Juiz. 

1 ' O Juiz de Direito, que extraviar qualquei Processo, ou nSo 
o der decidido, findos os quinze dias, que o tiver em si , ficará respon-
sável ás Partes por perdas, e damnos, e poderá ser suspenso do exerci-
cio do seu Logar 

CAPITULO V 

Dos Recursos. 

Art. 119.* A Parte, vencida no Juizo de Primeira Instancia, po-
derá appellar na Audiência, ou fóra desta , para o Tribunal de Segunda 
Instancia 

§. 1.* A Appellação se interporá por um Termo lavrado nos Autos, 
independentemente de Despacho, e assígnado pelo Appellante, ou por 
seu Procurador, se for em Audiência, e, sendo fóra desta, será tambem 
assignádo por duas Testemunhas 

§f 2.* Para interpôr a Appellação são dados dez dias contínuos, e 
improrogaveis, contados daquelle, em que a Sentença for publicada. 

3.' Nâo haverá mais dispensa de lapso de tempo para se poder 
appellar. 
' . 4.' Sendo muitos os Litigantes na mesma Causa, basta que um 
appelle, para a Appellação aproveitar a todo», sendo a Causa com-
mum. 

SER IE II. a 2 

V. 
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ÁíÉ. 120/ Não póde appellar 
PHtiteíro Aquelle, que consente na Sentença, praticáhdo algum 

fifóld, £or qtie a prove 
Segundo* O que confessa judicialmente 
Tèí8èiro O qúe legitimamente não póde estâr em Juizo. 
Quarto O que transige sobre o julgado. 
Afí.' 121 * No gráil de Appellação subirão sempre os propriòs Au-

<òfc, ficando traslado na Instancia Inferior 
§ 1 0 O EscriVSo apromptará o traslado dentro de um mez contado 

do dia, em que for imposta a Appellação, e sendo a Feito Cível, entre-
gará o proprio Feito ao Appellante, com direcção externa ao Guarda-
Mór do Tribunal, cobrando disso um recibo do Appellante para sua des-
fcarg* 

Art. 122 0 O Escrivão, que não apromptar o traslado no prazo mar-
eado no 6. antecedente, poderá ser suspenso do exercicio do seu Empre-
go, além de ficar sujeito a perdas, e damnos 

Art. 123 * Para apresentar os Autos na Superior Instância, terá o 
Appellante o espaço de dous mezes, contados depois de saída da primei-
ra ou segunda embarcação, que sair da Ilha, aonde a Sentença foi dada, 
para aquella, aonde se achar o Tribunal, e isto depois do EscnvSo ter 
'âpromptado o traslado 

§ ' 1 " No caso de naufragio dar-se-ha ao Appellante cópia legal do 
traslado a&signando-se-lhe de novo o termo fatal para a sua apresentação 

A appellação é sempre suspensiva 
Airt. 124 0 O aggravo no Auto do Processo, nos casos em que es-

tá Lei o àdmitte, reduz-se a um simples termo, contendo a expressa de-
claração da Lei, que foi transgredida por tal, ou tal Sentença interlocu 
tona , assignada pelo Aggravante, e por duas Testemunhas. , 

' § 1 * Póde interpór-se este recurso em Audiência, o^ fóíra delia 
eitt casa do Escrivão, dentro de cinco dias fataes depois daquelle > em 
que a interlocutona foi proferida. 

§. 2 * Quando o Juiz se recusar a mandar esfcrevei- Aggravo no 
Auto do Processo, poder-se-ha protestar em Audiência pública na pre-
sença de duas Testemunhas, e com este Documento requerér óreparo do 
aggravo aonde convier 

Art 125 * Nos casos, em que houver de se interpôr recurso para 
a Corôa, a Parte queixoza fará ao Juiz de Direito do domicilio da Au-
thoridade Ecclesiastica, contra quem é a queixa, uma Petição em du-
plicado, em que declare a qualidade, e a razão do gravame 

1 * O Juiz de Direito enviará por um Official de fé uma das Pe-
tições á Authoridade Ecclesiastica, mandando-a intimár para 'querespon-
da dentro em cinco dias peremptórios 

§. 2 / Esta intimação poderá ser feita aos seus familiâres, ou visi-
nhos, no caso de seesiconder, e sempre na presença deduas.Testeínanbas.-

§ 3 / Passados os omco dias, ou a Authoridade recoríida responda 
ou não, o Juiz de Direito mandará ouvir o Delegado do Proeuridor Re-
gio aobrfe a Petição, qíte ficou no Juizo, á qual se deve ter juntado a 
CertldSo da intimação, e a resposta, hàvendo-a, e sobre tado decidirá, 
^omo for de justiça, dàndo appellação para o Tribunal de Segtinda Ins-
tancia , se for sobre o objecto, que exceda a alçada, que vai mtàrcada 
por «st a Liei aos Juizes Ordinarios. O Delegado da Ptootfrador Regio 
rwponderá em tres dias perêmptoíioe. . t 
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CAPITULO VI. 

Execução de Sentença. 

Art. 126 * Tendo a Sentença passado em Julgado, e n2o pagando 
è Réo em vinte e quatro horas peremptórias, se extrahirá Carta da mes-
ma Sentença, para se executar pela condemnação 

§. 1 * A Carta da Sentença se reduzirá a uma Cópia de Autuação 
do rosto dos Autos principaes, LibelJo, e Sentença final, sendo o Au-
thor o vencedor, e sendo o Réo, se transcreverá, além do Libello, a 
Contestação. Tanto as do Juiz de Primeira, como de Segunda Instan-
cia , serão passadas em Nome do Re i , ou Rainha Reinante. Esta Carta 
de Sentença é a base do Processo da Execução desde a nova conciliação 
até á extincção da mesma Execução 

Art 127.* Ou a Sentença verse sobre objecto líquido, ou llhquido, 
antes de se proceder a ella, terá sempre logar a conciliação, podendo 
neíste caso usar-se da citação por Edictos, observando-se em tudo o mais 
que se acha disposto no Capitulo I , mas não se reabsando a concilia-
ção, nem por isso depois de liquidada haverá nova tentativa de recon-
ciliação 

§ 1 ° No caso de não haver conciliação, ou quando a houver só em 
parte , precederá sempre á liquidação, ou execução, nova citação do 
executado feita sómente por qualquer dos dous modos indicados no Ca-
pitulo I E sendo o objecto da Execução ílliquido, a Citação feita para 
« liquidação servirá para todos os termos da Execução, bem como, nSo 
havendo liquidação, servirá tambem para todos os ditos termos a que se 
fizer para a Execução 

Art 128* A liquidação é principio de Execução ambas são da com-
petencia do Juiz de Direito, ou Ordinario do domicilio do Executado, 
ainda quando seja Execução de Fazenda, excepto nos casos previstos 
nos 1 * e 2." do* Artigo 38 * 

Art 129* A liquidação será deduzida por Artigos, e póde resol-
ver-se por Arbitradores, ou pelo Jury de Sentença nas épocas marcadas 
para a sua leunião depois de decididos os Procpssos, que houverem en-
tão de ser julgados a final, segundo convierem ás Partes 

Art 130 * Se o executado for condemnado pela Sentença áentregà 
de òousa certa, será citado para que dentro em dea dias peremptórios, 
emprorogaveis entregue a cousa em especie 

§ I * Estes dez dias correm da data da citação, pondo-se a certi-
dão delia no Cartorio do Escrivão, passados os quaes o mesmo Escrivão 
extrahirá Mandado de Posse (ou Carta, se a cousa for em alheia Juris-
dicção) assignado pelo Juiz, para o Executado ser expulso judicialmen-
te da posse. 

Art 131 * Se pela Sentença o Executado for condemnado a pagar 
ao Vencedor alguma quantidade de dinheiro, ou qualquer cousa fungt-
vèl, o Juiz o mandará citar para em dez dias peremptórios pagar ou no-
mear bens á penhora 

§ 1 * Passados os dez dias, não comparecendo o executado, será 
havida cbmo revél, e o Escrivão, independentemente do Despacho, pas-
aahrá Mandado de Penhora (ou Carta Precatória, sendo os bens sitos em 
alheia Jurisdicção) assignado pelo Juiz para a Penhora, e mais termos 
da Execução, depois do que será tudo enfiado ao Escrivão para ser jul-
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gada a Execução extincta pelo respectivo Juiz, ou proseder-se a mova 
Penhora, se o Julgado não for ainda satisfeito. 

Art 132° A Penhora será sempre feita por Escrivão, acompanha-
do de duas Testemunhas, que assignem todos os actos da mesma 

Art 133." A Penhora se fará com effectiva apprehensão dos bens, 
t i rando-sedo podei do Executado para um Depositário de abonação cor-
respondente ao valor dos bens depositados, o qual será eleito a aprazi-
menfco das Pai tes , e discoidando estas, pelo Escrivão 

Art. 134 " A alienação depois da Penhora é nulla 
Art 135 A Penhora se fará nos bens, que o Executado nomear, 

com tanto que a piopriedade ou propriedades nomeadas sejam aliena-
veis por sua natureza, e com relação á quantia, porque a Execução pro-
ceder 

Art 136 " Exhaustos os bens do condemnado , ou não os tendo , a 
mesma Sentença se executará no Fiador, se o houver, excepto se for 
principal Pagador, porque nesse caso poderá a Execução ser dirigida con-
tra elle pela Sentença obtida contra a Parte vencida 

Art 137.* Havendo hypotheca especial, ou consignação de certos 
bens paia pagamento, por estes deve começar a penhora 

Art 138* Não seião penhorados mais bens do que os necessarios 
para a segurança da divida, preferindo-se sempre os oue o Executado 
tiver no logar da Execução O Executado deverá apresentar ao Escrivão 
da Penhora os titulos dos bens, que nomear, para este os examinar, e 
fazer delles mensão no Auto da Nomeação 

Art 130.° Todos os bens do condemnado podem ser penhorados 
Exceptuam-se aquelles, em que a Lei prohibir a Penhora, quando a ex-
cepção provier de condição inherente a qualquer pessoa, em razão de 
utilidade publica, e nunca por privilegio pe&soal 

Art (40° Sendo o objecto da Penhora dinheiro, o Escrivão (passa-
rá logo Editaes, assignados pelo respectivo Juiz, nos quaes marque o 
prazo de dez dias aos Credores inceitos, para que coinpaieçani com as 
suas pieferencias, e deixará nos Autos cópia dos reíendos Editaes 

§ I * Um destes Editaes seiá affixado na porta da Casa das Au-
diencias. e outro no logar p-ibhco da residencia do Executado. Passado 
o prazo, e não comparecendo alguem com Certidão passada nos Autos, 
sedará Mandado de Levantamento ao Exequente, que passará Reci-
bo nos proprios Autos, e o Escrivão os fará conclusos para se julgar 
extincta a Execução, ou paia se mandar proceder na fórma do Arti-
go 131* 

Art 141° N,To nomeando o Executado bens á Penhora nos dez dias, 
o Exequente os nomeará liviemente. Esta nomeação nunca poderá ser ao 
depois embaraçada, nem o Executado ouvido a tal respeito 

Art 142 ° A Execução terminará em tres mezes contados da data 
da primeu a Citação para ella Passado este prazo, mostrando o Exequen-
te que o Executado escondeu, ou alienou bens em fraude da Execução, 
ou que é depositário do Juizo, será o mesmo Executado pieso para pa-
gar da Cadêa, ou ^entregar a cousa que lhe foi dada em deposito A de-
cisão deste negocio é da competencia do Jury do respectivo Quartel 

Ait 1 143 " Se depois de arrematados os bens penhorados, se achai 
ainda não pago o Exequente, poderei este requerer nova Penhora., in-
dependentemente de nova, citação, sendo sua tambem a nomeação dos 
bens. 

§. I." Poderá o exequente igualmente requerer nova Penhora, quan-

\ 
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do se mostrar que os bens da primeira não são livres e desembargados, 
ou quando os bens penhorados, que lhe foram adjudicados, se lhe páo 
realisarem, porque a adjudicação não tenha tido effeito, e em ambos es-
tes casos será sua tambem a nomeação dos bens 

Art 144" Feita a P e n h o i a , o Exequente requererá ao Escrivão 
a avaliação dos bens penhorados 

Art 145" Os bens de insignificante valor, que por commum esti-
mação não excederem a dez mil réis , serão arrematados sem avaliação, 
e só pelo prudente arbítrio de dous homens bons chamados pelo Escri-
vão, o qual reduzirá a um termo a declaração dos mesmos por elles as-
signado, que será junto aos Autos 

Art 146 ° Para com as imagens, e mais objectos que servem ao 
Culto Divino, e no ministerio do Altar, se observará o disposto no Al-
vará de 22 de Fevereiro de 1779 

Art 147 0 A avaliação se fará por peritos na fórma indicada nos §§ 
10 e II do Alvará de 20 de Junho de 1774 , guardando os avaliadores a 
fórma prescnpta nas Leis , quanto ao modo da avaliação 

Art 148 0 Não se repetirá a avaliação senão quando se descubrir 
algum novo ónus, ou defeito na cousa avaliada entre o tempo da avalia-
ção, e arrematação 

Ait 149 0 Feitas as avaliações se assignará o dia para a arremata-
ção , o qual se annunciará, bem como a hora certa, e as confrontações, 
e denominações dos bens penhorados por Editaes, a respeito dos quaes 
se observará o que fica disposto no Artigo 139 ' entregando-se além dis-
so um ao Pregoeiro, que será sempre um dos Officiaes de diligencias do 
Juizo, para lançar os pregões nos logares uiuis publicos O dia da arre-
matação será sempre Domingo, ou Dia Santo 

Art 150° Para os pregões dos bens móveis se fixarão sómente dez 
dias, e para os de raiz vinte Os pregões serão successivos, mesmo nos 
Domingos, e Dias Santos, e se por algum incidente se interromperem 
por cinco dias nos immoveis, e por tres nos móveis, se começarão de 
novo 

Art 151 * Para as arrematações de real a real dos direitos, e ac-
ções , os pregões serão dez ou vinte, segundo a acção se derivar de bens 
de raiz ou móveis 

Art. 152° A apraznnento de ambas as Partes se poderá prescindir 
de pregões, e neste caso a sua desistencia se reduzirá a termo nos autos 
por ellas assignado , e mais poi duas testemunhas 

Art J53 " Nos prazos assignados para os pregões, é permittido ao 
executado dai lançador a todos, ou parte dos bens penhorados, ou mes-
mo remi-los, mas uma vez entregue o ramo ao arrematante, já não pó-
de distractar-se por modo algum 

Art 154* A arrematação se fará impreterivelmente no dia designa-
do no Edital , presidida pelo Juiz na casa das audiencias O Escrivão res-
pectivo será presente para os termos dos autos, e o Pregoeiro para pu-
blicar, e tornar os lanços 

Art 155* Não havendo quem lance o justo preço da avaliação, 
mas excedendo este ao porque nos §§ 20, 2i , e 22 da Lei de 20 de Ju-
nho de 1774 se manda adjudicar os bens aos exequentes, a arrematação 
se fará a esse lançador em conformidade com o Alvará de 22 de Feverei-
ro de 1776 

Art 156* Os termos da arrematação serão feitos pelo Escrivão, 
e por elle subscriptos, e assignados pelo Juiz , pelo arrematante, pre-

) 
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^jfi0 goeiro, e duas testemunhas. O arrematante é obrigado, ou a apresentar, 
logo no acto da arrematação, a sua importancia ou fiança idónea para 
pagar dentro em vinte e quatro horas, assignando-se então termo pelo 
fiador, e duas testemunhas. Não pagando nas sobreditas vinte e quatro 
horas será preso até pagar. 

Art. 157.* Ninguém será obrigado a arrematar, nem mesmo nas 
execuções da Fazenda publica; não havendo lançador terá sempre logai 
a adjudicação 

§. 1 * A adjudicação será feita pelo respectivo Juiz, na conformi-
dade dos §§ 20 até 29 do Alvará de 20 de Junho de 1774, e o mesmo 
Juiz julgará a execução extincta, se o resultado da adjudicação for o in-
teiro pagamento do exequente, e se não, mandará jirogredir nos termos 
da execução na fórma do Artigo 143* 

CAPITULO vir 

Dos embargos de terceiro 

Art 158° Se a penhora se fizer em cousa, que não pertença ao 
executado, mas sim a um terceiro, ou que este tenha interesse na mes-
ma cousa, e não tenha sido citado nem ouvido para a sentença, que se 
executa, poderá este embargar a penhora 

1.* Por esse simples facto poderá o exequente poi nomeação sua 
transferir a penhora para outros quaesquer bens do executado 

Art 159* Para formar os embargos de terceiro senhor, e possui-
dor, se peditá licença ao Juiz da execução por um requerimento, á vis-
ta do qual se sobre-estará por tres dias na execução 

§ 1 ' Os tres dias kão peiemptorios, e nelles deve o terceiro em-
bargante fazer próva dos embargos Não os provando, prosegue-se na 
execução, e provando-os, se sobre-estará nella, mandando contestar os 
embargos ás Partes interessadas A decisão final é da competencia do Ju-
ry de sentença do respectivo quartel Da decisão final poderá appellar-se 
nos termos, e pelo modo ordenado nesta Le i , mas se o exequente tiver 
aífectado outros bens, nesses se fará em todo o caso a execução 

Art 160 * O juramento de calumnia é necessário para se conceder 
a suspensão da execução ordenada no Artigo 158 e 

v Art. 161 0 Querendo o exequente disputar pela sua parte os em-
bargos, poderá cumular, ou separar a contestação com a do executado 

CAPITULO V I I I . 

Das preferencias 

Art. 162 0 O Juizo da primeira penhora é só o competente para se 
deduzirem os artigos de preferencia, salvo nos casos exceptuados no Ar-
tigo 38*, ou sendo o devedor commum fallido 

Art 163* Tem só logar a preferencia depois de arrematados os 
penhores, ou adjudicados os bens, e ninguém será admittido a requere-
la sem sentença, ou titulo legal, e neste caso, instruidos os requerimen-
tos com os sobreditos titulos, o Juiz da execução mandará sobre-eslai 
nos effeitos da mesma, assignando a todos os prefeientes, que tiverem 
concorrido antes da entrega do producto da arrematação, ou da effectivi-
dade da adjudicação, o prazo de quinze dias, para çlentro nelle submet-
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terem a decisão da disputa ao Juizo da conciliação, nos termos marca-
dos nesta Lei 

§ j ' Findo o prazo marcado aos preferentes, se estes se não tive-
rem conciliado, juntando Certidão do Juiz de Paz, requererão ao Juiz 
da execução, que lhes assigne prazo para a contestação reciproca, este 
prazo nunca excederá a quinze dias, e a decisão será da competencia do 
Jury do respectivo quartel, e da decisão final poderão appellar as Par-
tes , que se sentirem aggravadas Findo o prazo marcado aos preferentes 
para a conciliação, se estes não apparecerem logo no Juizo da execução 
tom o resultado do da conciliação, o producto da arrematação será en-
tregue ao exequente, ou a cousa adjudicada, sem mais serem admittidos 
em Juizo os ditos preferentes. 

Art 164* No caso de conciliação, o Juiz da execução lhe dará in-
teiro comprimento nos mesmos termos, em que ella for feita, julgando 
a execução extincta, depois de se juntarem ao processo da mesma os 
papeis relativos á conciliação sobre as ditas preferencias 

Art 16 5 ' As preferencias serão graduadas segundo a Lei de 20 de 
Junhb de 1774. 

SECÇÃO SEGUNDA 
Da ordem do processo nos feitos crimes 

CAPITULO I. 

Disposições geraes. 

Art 166* Os crimes publicos são sempre perseguidos pela j'ustiça, 
ou haja Parte queixosa, ou não 

Art 167* A lei não dá outro meio para indagar os crimes judicial-
mente , senão o da querélla, e por isso ficam extinctas as devassas, e de-
nuncias 

Art 168 * Nos crimes publicos póde querellar toda e qualquer pes-
soa (que não for expressamente prohibida pelas Leis), em quanto se não 
fechar o processo preparatono por meio da pronuncia, mas nos crimes 
particulares só podem querellar e accusar as Partes oífendidas 

§ 1 O processo preparatono até á convocação do Jury de pronun-
cia é secreto 

2 * Nos crimes publicos só póde accusar aquelle, que tiver que-
rellado 

§ * 3." Oquerellante póde desistir do direito de accusar, o que n2o 
prejudica a acção por perdas e damnos, a qual poderá cumular-se com 
a accusação, mas neste caso não será decidida, em quanto o não for a 
acção ciiminal Esta acção, e as obrigações, que resultam delia, pas-
sam para os herdeiros, e só prescrevem passados trinta annos. 

§ 4 " Passados tres annos, depois do dia em que o crime foi co-
mettido, não poderá a justiça querellar, nem accusar passados vinte an-
nos As prescripções marcadas neste §. por modo nenhum prejudicam a 
acção das perdas e damnos Os prazos concedidos á justiça entendem-se 
concedidos tambem áquelles, que nos crimes publicos podem querellar, 
ou accusar 

Art 169 * Nos crimes particulares, passando anno e dia depois da 
perpetração do crime, não será mais recebida querélla, nem se dará se-
guimento á que não foi provada dentro em vinte dias contados da data 
do auto da mesma. 

SERIE II k 
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§ 1 * O dfrèíto de aceilsar nestes crimfes- pvetereve por espaço- de 
tres annos. 

ArÉ l^o* O querellante dará sempre juramento de calumnia. 
§ 1 .* Em' todo o caso em que se •provar que houve dólo na que-

rella, aléríí da reparação civil, será sempre o querellante condemnado 
n'uma multa de cem até trezentos mil réis, e se não tiver por onde pa-
gar , será preso até á extincção da importancia da multa, descontando^-
se cada diaí de prisão a mil íéis 

Art 171.* Nunca será recebida segunda querella sobre o mesmo 
facto criminoso 

Art 172* Em flagrante delicto toda a pessoa, ainda que não seja 
Official de Justiça, póde prender, conduzindo os delinquentes immedia-
tamente á cadêa mais proxima, e dando tambem immediatamente conta 
aò têérpectivo Juiz 

Art. 173* A jurisdicção criminal para prisão dos malfeitores é cu-
mulativa 

§ 1 * Para o effeito dos corpos de delicto é tambem cumulativa a 
jurisdicção das differentes Authoridades judiciaes de uma Comarca 

Art 174* A Administração da Justiça Criminal é gratuita 
§ 1 * Não haverá custas, nem multas, salvo nos casos expressos 

nesta Lei 
§. 2 * O Procurador Regio, seus Delegados, ou Sub-Delegados nun-

ca serão multados, mas no caso de dòlo, além de perdas e damnos, se-
rão riscados do serviço 

Art 175 * Não haverá mais aggravo de injusta pronuncia, nem ou-
tros recursos, senão os marcados nesta Lei 

CAPITULO II 

Da competencia. 

Art. 176 * Gozam do privilegio do fòro nas causas crimes-
1 * Os Membros da Familia Real , Ministros d'Estado, Conselhei-

ros d'Estado, Pares, e Deputados nos termos do Artigo 41.° da Carta 
Constitucional 

2 * Os Membros do Supremo Tribunal de Justiça, ou dos Tribu-
naes, e os Empregados no Corpo Diplomatico nos termos do Artigo 131.* 
da Constituição 

3* Os Juizes de Direito, nos do Artigo 121." da Constituição 
4 * Os Militares, nos casos em que pela Lei não perderem o seu 

fòro 
5." Aquellas pesSoas, cujo privilegio for 1 " essencial e inteiramen-

te ligado aos cargos por utilidade publica nos termos do §. 15 * do Arti-
go 145 * dà Constituição • 2 * fundado em Tractados em vigor. 

Art. 177 * Não haverá mais casos misctx fori o fòro Ecclesias-
tico é só competente para o conhecimento das causas puramente espiri-
tastes. 
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CAPITULO III . 

Dos meios de verificar a existencia dos delidos publicos, 
e os seus authores. 

Art. 178.* ^ogo que chegar ao conhecimento de qualquer Juiz, que 
no seu DistricP se come,teu um crime daquelles, a que as Leis não de-
rem outra fór»ia de procísso differente desta, ou seja requerido pelo Pro-
curador Re^°j »eus Deegados, ou Sub-Delegados, ou haja parte que-
rellosa ou Ia0 > passará l»go a fazer auto de corpo de delicto. 

Ar» 79.° O Corpc de dehcto póde fazer-se, ou pela inspecção 
ocular P o r testemunhas 

s L * A primeira fórma terá logar sempre nos crimes, que deixam 
yesfgios permanentes, quando possa fazer-se. 

Art. 180 * A confissão do Réo não suppre a falta do corpo de de-
lido. 

Art. 182.* O Exame será sempre feito por peritos, e o auto que 
se lavrar, deverá conter todas as circumstancias, que disserem relação 
ao modo, porque o dehcto fôr comettido, e á pessoa dos suppostos de-
linquentes Este auto será sempre assignado pelos ditos peritos, pelo 
Juiz que o fizer, e por duas testemunhas. 

§. 1.* Os peritos deverão saber medecma legal quando o exame ver-
sar sobre objectos, em que se requeiram os conhecimentos desta disci-
plina, e para isto se creará uma Cadeira, mas, em quanto anão houver, 
continuarão a servir as pessoas habilitadas para taes casos 

Art 182.* Os corpos de dehcto, que forem feitos pelos Juizes pe-
daneos, serão remettidos por estes aos Juizes ordinarios do respectivo 
Julgado, dentro em vinte e quatro horas improrogaveis, e serão acom-
panhados de um rol de testemunhas 

1 ' O Juiz pedaneo, que assim o não praticar, ficará sujeito a 
uma multa de seis até vinte e quatro mil réis. 

Art 183* O Juiz de Direito, ou Ordinario, que não proceder, ou 
não mandar proceder ao corpo de dehcto, logo que lhe chegue a noticia 
que algum crime foi comettido na sua jurisdicção, ou que, tendo rece-
bido o corpo de dehcto fe;to pelo Juiz pedaneo, lhe não dér logo segui-
mento, será punido com uma multa de quarenta mif réis sempre o do-
bro no caso de reincidência, e poderá ser suspenso 

§ 1 * O Juiz de Direito, ou Ordinario, a quem for apresentado 
um corpo de delicto, em que falte alguma circumstancia substancial, o 
mandará reformar, e não o fazendo assim, pagará uma multa igual áin-
dicada neste Artigo, ficando além disso sujeito a perdas e damnos. 

Art 184* Os Delegados, e Sub-Delegados do Procurador Regio 
podem transportar-se ao logar do dehcto, assistir á factura do exame, 
requerer tudo quanto convier para melhor indagação da verdade, e no-
mear testemunhas. 

Art. 185.* Concluido o corpo de dehcto, o respectivo Juiz o dis-
tribuirá, e procederá logo no inquirito das testemunhas Poderá pergun-
tar até vinte, e mais as referidas, preferindo aquellas, que lhe forem 
apontadas pelo Delegado, ou Sub-Delegado do Procurador Regio, pela 
parte, se a houver, ou pelo Juiz pedaneo; e logo que houver alguem in-
diciado de ter comettido, ou concorrido para se cometter o crime o man-
dará pôr em custodia, e continuará o processo até preencher o numero 

SERIE II. a 2 
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l e g a l d a s t e s t e m u r í h a s p a r a vêr se,hamais indiciados, arespeito dos quaes 
1 6 o b s e r v a r á o m e s m o , l a n ç a n d o a p r o n u n c i a por e s c r i p t o , á m e d i d a q u e 

f o r a c h a n d o i n d i c i a d o s 7 

A r t ' 1 8 6 ° , S e a p r e p e t r a ç ã o d o c r i m e c i é g a r é n o t i c i a d o J u i z d e 
D i r e i t o , o u O i d ' n a n o J, por d e t e r m i n a d a p e s B i a , m a n d a r á l a v r a r u m a u -
t o d e n o t i c i a e m q u e d e c l a r e , ' o m o d o p o r c u e e s t a lhe é d a d a , t o d a s 
a s c i r c u m s t a n c i a s , q u e s ã o r e l a t i v a s a o c r i m e , s o s n o t i e s , m o r a d a s , e 
m e s t e r e s d a s t e s t e m u n h a s , q u e e s s a p e s s o a n d i e a r , e ie. e l l a q u e r , o u 
n ã o , q u e r e l l a r E s t e a c t o s e r á s o b r e s c r i p l o p t i o E s e r i v ã t a q u e m t i v e r 
S i d o d i h t i i b u i d o , p e l a p e s s o a , q u e d e u a n o í i c a , e p e l o J u z ^ ^ dtta. 
p e s s o a s e r e c u s a r a a s s i g n a r o a u t o , d i s s o s e í a s á m e n ç ã o . ^ d i s t r i b u i -
ç ã o n e s t e s c a s o s í a r - s e - h a n o m e s m o l i v r o e m q u e s e h z c r a A i s ^ ó r p o s 
d e d e l i c t o , q i u u d o p o i e l l e s s e c o m e ç a o p i o c e s ^ o p * « p a r a t o m e ' s § r á 
a l t e r n a d a c o m o s m e s m o s A p e s s o a , q u e dé i a p o l i c i a d o C r u e j i r á 
a c o m p a n h a d a p e l o m e n o s d e u m a t e s t e m u n h a , q u e a c o n h e ç a , e s i a 

- t e s t e m u n h a a s s i g n a r , ! t a m b e m o a u t o 

§ 1 ' O K s c r i v ã r ^ a q u e m f o r d i s t r i b u i d o e s t e a u t o , d a i á i m m e d i a -
t a m e n t e p a i , e ao D e l e g a d o d o P r o c u i a d o i R e g o , e p a s s a r á a s o r d e n s 

- a o r e s p e c t i v o J , u z P e d a n e o p a r a f a z e r o c o r p o cte d e b e l o , g e f o r n e c e s -
s á r i o . N e s t e c a s o o c o r p o d e d^h» t o s e i á e n v i a lo a o m e s m o E s c r i v ã o , q j m 
p a s s o u a s o r d e n s , p e l o J u i z P e d a n e o , s o s t e r m o s d u A » t i g o 182." 

A r t 1 8 7 ° Q u a n d o h o u v e i i ' a i t e q u c r e l l o s a , p o d e i á n o m e a r a t é o í 
t o t e s t e m u n h a s , e m a i s n ã o 

A r t 1 8 8 * S e q u i l q u ^ r p e s s o a v i e i q u e r e l l a r d e o u t r a , d e p o i s d e 
e s t a r f e i t o o c o r p o d e d e l i c i o , e mcjUjruLis a g - t m a s t e s t e m u n h a s , s e r á o 
a u t o d e q u e r e l l a t o m a d o p e ' o E a f ^ i v â o , q u e íor d o p r o c e s s o , e o n u m e -
r o d a s t e s t e m u n h a s , q u e fa l ta i a p t - rguntar , s > i á p r e e n c h i d o p e l o q u e r e l -
l a n t e , c o m t a n t o q u e n ã o e x c e d a o n i m e r o d e o f í o 

§ " 1 " S e j á e s t i v e i e m a s t e s f e in inh i s 1 "gat-s p e r g u n t a d a s , p o d e r á 
s e m p r e o q u e r e l l a n t e p r o d u z a m a i o c ; n c o , e i i s l o s e a j u n t a r á a o m e s m o 
p r o c e s s o 

A r t 1 8 9 ° S e n d o o s d e l í n q u e i t e s o- ,os e a i f l a g r a n t e d e l i c t o , o u 
e m s e g u i m e n t o d e s t e , o i e s p » c l i v > J " h v lln> m a n d a i á e ^ i e g a r a n o t a e x i -
g i d a n o § 2 * d o A r t i g o 1 0 d o D ^ c r e i n d e m d a A b u l d o c o r r e n t e a n n o , 
e p r o c e d e r á i m m e J i a i a m e n t e á f o r m a ç ã o d a í u l n a , n o q u e t u d o s e r e g u -
l a r á p e l o q u e fica o r d e n a d o n o s - \ r u g o s a n t c o e d - J u t e s N a f o r m a ç ã o d a 
c u l p a n ã o s e g a s t a r ã o m a i s d e q u i n z e d i a s 

A r t r i o u P a r a a a p p r e h e n s ã o d o s i " d i c i í d o s n u n c a s e "entrará e m 
c a s a d e s t e s , r e m d a s p e ^ - o a s a o n d e s e p ' e í u » u u q u e e l l e s p o d e m e s t a r , 
d e p o i s d o pò i , n e m a n t e s d o n a s c e r d o S o l ( m i s lo<nar s e - h ã o a s c a u t e l -
l a s p r e c i s a - , p d a . pa i Le e x t e n u . d a c a s a , p a r a q u e s e n ã o p o s s a m e v a d i r 

A r t . 19 i " N u n c a s e j in .vee i i e iá a p n s ã o s e m m a n d a d o a s s i g n a d o p e -
l o J u i z c o m p e t e n t e , e p a s s a d o e m d u p l i c a d o , a fim d e s e e n t i e g a r á p e s -
s o a a p p r e h e o d i d a u m d o s m a n d a d o s 

A r t <2^3° S e n ' ! o n e c e & s a n o f a z e r a p p i e h e n s ã o e m a l g u n s p a p e i s 
p e r t e n c e n t e s a o s i n d i c i a d o 1 ' , t a m b e m s e n ã o p o d e r á e n t r a r d e p o i s d o p ô r , 
n e m a n t e s d o n a s c e r d o S o l , na c i s a « o n d e s e p r e s u m i r q u e e s t ã o e s s e s 
p a p e i s , e d e dia. o O f f i c i a l e n c a r i r g a d o d a d i l i g e n c i a t o m a r á s e m p r e d u a s 
t e s t e m u n h a s , t a n t o p a r a o a c t o d i e n t r a d a d a c a s a , c o i n o p a r a a b u s c a 
d o s p a p e i s E s t a d i l i g e n c i a s e r á f e i t a d e b a i x o d a s o r d e n s d o E s c r i v ã o d o 
p r o c e s s o O s D e l e g a d o s , e S u b - D e l e g a d o s d o P r o c u r a d o r R e g i o t a m b e m 
s e r i o > p r e s e n t e s . e d e t u d o q u a n t o s e p a s s a r s e l a v r a r á j^m asuto a s s i g n a -

ndo p o r t o d o s , e s p e c i f i c a n d o o n u m e r o , e q u a l i d a d e d o s p s ^ é f ê a p p r e h e n -
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didos. O auto em que faltar algum destes quesitos será nullo, e respoo-
sáveis os que o praticarem. 16, 

< | j ' No caso de resistencia, poderá a Justiça empregar a força, 
mas o official, que for convencido de transgiedir alguma das disposições, 
que se contém nesta Lei , além de ficar sujeito ás Partes pelas perdas e 
damnos, será suspenso do exercicio do seu emprego. 

Art. 193." Os papeis, que não disserem relaçlo ao crime, não po-
dem ser apprehendidos 

§ ].* Os papeis apprehendidos, e o auto de busca serão juntos ao 
processo 

Art 194* Ninguém será conduzido á cadêa, ou íetido nella, se 
dér fiança nos casos, em que a Lei o determina 

§ 1 0 A fiança tem logar nos crimes, que tendo pena maioi do que 
a de seis mezes de prisão, ou desterro para íóra da Comarca, não che-
gam a merecer a pena de inorte natural, degredo para a Asia, ou Afri-
ca poi mais ile cinco annos, ou de trabalhos publicos por mais de tres 
annos iNestes crimes não se admitte fiança, enaquelles, que não chegam 
a merecer a pena de seis mezes de prisão, ou desteiro para fóia da Co-
marca, não se requer a dita fiança 

§ 2 ° Poderão dai-se um , ou mais fiadores abonados por duas tes-
temurhas, uns e outros ricos, chãos, e abonados, e nioiadores no logar 
aonde se piestar a ha iça , ou no seu respectivo Julgado 

§ 3° Haverá um Lívio particular pata as fianças, mas juntar-se-ha 
sempre ao processo unia cópia do auto da ham a 

4 ' Os fiadoies seiào sempre os pnncipaes pagadores. 
§ 5o Quando a CM-demnação final contiver pena corporal, não se 

publicará sentença antes do Réo ser recolhido á cadêa, e na ialta deste 
os bens fiadores 

Ai t 195° Mos c ^os em que a Lei admilte fiança, ou que a não 
requer, os Réos poderão hviar-se por Procurador, mas serão obngados a 
comparecer pessoalmente J ° para íespondei a peiguntas 2 * para vêr 
jurar testemunhas 3° para ps acareacdes , e publicação da sentença final. 

§ 1 ° Nelles casos, se o Kéo .u o requerer, e houver accusa-
dor, será este obrigado a compaieeer pessoalmente 

Art 196 ° Logo que o Juiz t' v t-1 lei minado o piocesso preparato-
no e declaiado se ha, ou não indicia !os, mandará dar vihta do mesmo 
piocesso ao Delegado, ou Sub Delegado do Procuiador Regio, e ao que-
rellante , se o houver, por tres dias improioráveis e communs, para es-
-tes dizei em sobie o mesmo piocesso, e no caso em que oJui / não tenha 
declarado alguem indiciado, se o Delegado, ou Sub-Delegado do Procu-
rador Regio, ou a Parte o requerer, o processo será apresentado ao Ju-
ry da pronuncia e reperguntadas as testemunhas, que os sobreditos in-
teressados apontarem. 

CAPITULO IV 

Da retifiiação da pronuncia 

Art 197* Posto o Réo em custodia, ou affiançado nos casos em 
que a fiança se admitte, ç bem assim naquelles em que a mesma Lei a 
dispensa, declarado o Réo indiciado do crime, e passado o prazo dentro 
no qual o Delegado, ou Sub-Delegado do Procurador Regio, e a Parte , 
se a houver, devem entregar o processo, o Juiz mandará notificar as tes-
temunhas , que .fizeram culpa ao mesmo Réo, ou que fôrem apontadas 

I 
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Mll° pelos sobreditos interessados, para comparecerem no primeiro dia de au-
16 diencia do Jury de pronuncia, mandando ao Escrivão, que junte folha 

corrida aos autos, e dando Curador ao Réo menor de vinte e cinco an-
nos. Quando o mesmo Réo for implicado em outros crimes se appensa-
râo ao processo pela ordem da sua gravidade, e poderão ser requeridos 
por depracadas, se estiveram os processos em diversa jurisdicção. 

Art. 198" O Réo e seu Curador, se for caso disso, bem como o 
Delegado, ou Sub-Delegado do Procurador Regio, e a Parte , havendo 
serão tambem presentes na audiência. O Réo não estará em ferros, mas 
tomar-se-hão todas as cautellas para não se poder evadir 

Art. 199 " No primeiro dia de cada mez, em sessão publica, o Juiz 
Ordinario fará extrahir da urna, aonde devem estar os nomes dos Jurados 
constantes da pauta do Jury de pronuncia do respectivo quartel, seis no-
mes por sorte. Os sorteados constituem o Jury de pronuncia De tudo se 
lavrará um auto em um livro para isso destinado. Este Jury servirá o 
mez, em que for sorteado, e se reunirá todos os quinze, e vinte oito do 
mez. Se algum destes dias for Dia Santo, a reunião se fará no dia se-
guinte , salvo se for Domingo, ou Dia Santo, porque nesse caso se fará 
no dia anterior. Os Jurados serão logo notificados com declaração de que 
se lhe não fará outra notificação 

Art. 200 * Chegado o dia da audiência de pronuncia, se faltar al-
gum dos Jurados, será esta falta suppnda por qualquer dos circumstan-
tes , que tenham as qualidades legaes, e não os havendo, o Juiz proce-
derá ao sorteamento dos necessarios sobre a respectiva pauta, e suspen-
dendo a audiência, os mandará notificar para o dia immediato, se não 
for Dia Santo, ou Domingo, e sendo-o, para o primeiro dia livre. 

Art. 201 * A respeito dos Jurados que faltarem, se observará o que 
fica disposto no Artigo 36 " 

Art. 202." Não havendo motivo para interromper a audiência, o Juiz 
começará esta, deferindo o juramento aos Jurados na fórma do Artigo 
96.*, e depois mandará lêr as peças do processo. Acabada esta leitura 
terá logar a repergunta das testemunhas, os interrogatonos do Réo, e as 

• as confrontações, e acareações necessarias Escrever-se-hão no processo 
sómente as respostas, que o Réo dér aos interrogatonos Em todos e*tes 
actos, bem como no caso de prejurio, se procederá na conformidade dos 
Artigos 97 *, e seguites. 

Art. 203 * Findo o exame, e recolhido o Réo a outra sala, o Jury 
se retirará para deliberar, se for necessário, tendo-lhe o Juiz proposto 
por escnpto nos autos o seguinte quesito « H a , ou não motivo para se-
rem judicialmente accusados o Réo, ou Réos indiciados criminosos neste 
processo Para julgar procedente, ou improcedente apronuncia, é pre-
ciso o voto unanime de quatro Jurados, e em tudo se observerá o que 
fica disposto no Artigo l io", e seguintes, no que lhe forem applica-
veis 

1.* Voltando o Jury para dar a sua decisão, será de novo o Réo 
conduzido á audiência, e então o mais velho dos Jurados lerá em voz 
alta a referida decisão, que deve ser nos seguintes termos. «Ha, ou não 
h a , motivo bastante para a accusação 

Art. 204.* Se a decisão do Jury for para absolver o Réo , este será 
logo posto em liberdade, salvo se se mostrar implicado em outros crimes. 
Neste caso, se a pronuncia sobre taes crimes estiver já ratificada, será 
o Réo mudado para a cadêa. Se ainda não estiver ratificada apronuncia, 
o Jury é competente para isso, e sempre que elle julga haver logar pa-
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raí araccusaçSo, será o Réo mudado para acadéa, e o Delegado, ou Sub- M»10 

Delegado do Procurador Regio intimado para vir cora o Libejlo accusato- i S 1 

noi dentro de oito dias improrogaveis, e neste prazo a parte querellosa, 
se a houver, poderá tambem formar o seu Libello accusatorio, que de-
verá entregar no cartorio do Escrivão 

Art 205 * O libello será sempre em duplicado, e ainda que o, Réo. 
esteja implicado em diversos, crimes, nem por isso se far,So libellos diver-
sos ; mas quando forem muitos os co-Réos poderão os processos separar-
se , se algum delles assim o requerer em tudo o mais o, libello será con-
forme ao disposto no Artigo 62 * 

Art . 206 " No gráu de pronuncia não ha recusaçSo, de Jurados. 
Art 207." Nos crimes particulares oprocesso preparatório é o mes-

ma , excepto que o Juiz nunca procede, nem manda proceder ex-officio 
aia carpo de delicto, não se requer a intervenção do Delegado, ou Sub-
Delegado do Procurador Regio, e nunca se perguntam mais do que oito 
testemunhas 

CAPÍTULO v 

Da accusação dos crimes publicos 

Art 208 * Findo o prazo de oito dias, destinado paia o bbelio Ott 
libellos accusatorios, o Escrivão cobrará o feito do Delegado, QU Sub-
Delegado do Procurador Regio, que não poderá demora-lo debaixo do 
algum pretexto, e lhe ajuntará o hbeJlo da Parte, se o houver, e entre-
gará ao Réo , para este preparar a sua defeza, um dos duplicados do fy-
bello, ou libellos, e o r&l das testemunhas, que o Delegado, o,uSub-De-
legado do Procurador Regio, ou a Parte derem de novo, e qu>e, pelo ^q» 
do nunca excederá o numero de oito O termo para se preparar a defe-
za, é de quinze dias. O Réo formará a contestação por escripto, a qual 
mandará entregar no cartorio do respectivo Escrivão com o rol das tes-
temunhas, com que entende prova la Havendo co-Réos, nem por issa 
se alterará o pra^o para a contestação, e estes poderão defender-se ejft 
uma sé , ou em diversas, se tiverem requerido a separação do processo 
e neste caso a cada um delles se mandará cópia do libello, e mais peças 
do processo, que a Lei determina. 

1.° Se o Réo não apresentar contestação por escrípto no praz,p 
marcado, poderá sempre allegar, e provar defeza verbal na audiência 

Art 209.* A respeito das testemunhas se observará o que fica de-
terminado no Artigo 90 * em diante, no que lhe for appliçavel. 

§ 1.' Aberta a audiência geral do respectivo quartel, serão pelq 
Juiz de Direito da respectiva Comarca julgados afinal em dias alternados 
os feitos crimes, que estiverem preparados Servirão os mesmos Jurados 
constantes da pauta desse quartel, e a respeito da formação do Jury, rei-
cusação dos Jurados, e mais circumstancias relativas á audiência geral, 
se observará o determinado na primeira Secção 

Art 210° Na audiência geral é sempre o Delegado do Procurador 
Regio quem segue os termos da accusação. O Réo será presente na au-
diência sem ferros, e se tomarão as cautejlas precisas para se não evadir. 
Quando é permittido hvrar-se por Procurador, será este presente aos ter^ 
mos, ei» que o Réo não é obrigado a comparecer pessoalment?. Sç o RIQ 
for roewor, o Curador será tambem presente. O Réo póde ser 
de um Advogado, e se houverem co-Réo«, cada um dos Réos, que ti-
ver pedido a separação do processo, poderá ter um Advogado 
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Estando o Réo gravemente doente poderá mandar Procurador, ou espa-
çar-se o conhecimento do feito 

Árt 211." JNa ordem da audiência se observará quanto fica dispos-
to na primeira Secção 

§ 1." Aos differentes Juizes incumbe manter a ordem nos seus res-
pectivos auditorios 

Art. 212* Finda a leitura das peças do processo, da inquirição das 
testemunhas, e differentes acareações, se fará o interrogatório ao Réo , 
lendo-se-lhe de novo, se elle o requerer, o interrogatorio, que teve lo-
gar na audiência da pronuncia, o qual lhe será permittido examinar, se 
quizer. Depois deste interrogatório, seguir-se ha a allegação oral do De-
legado do Procurador Regio, e depois a do Advogado do Réo, ou Réos, 
findas as quaes se escreverão nos autos os quesitos, sobre que o Juryha-
de dar a sua decisão pela seguinte fórma " O crime, porque o Réo ou 
Réos são accusados, acha-se, ou não, provado?,, Se nolibello se tiverem 
cumulado differentes crimes, para cada um destes se lavrará um quesito. 

O Jury retirando-se para deliberar, observará em tudo o disposto na 
primeira Secção, e logo que houverem oito Jurados conformes, dará a 
sua decisão pelo seguinte modo " O crime, ou tal, e tal crime (se hou-
verem diversos quesitos) porque o Réo , ou Réos são accusados, acha-
se, ou não se acha, provado ,, Em seguimento a esta declaração o Juiz 
lhes ordenará, que declarem, se ha ou não logar a perdas e damnos, e 
poderão fixa-los na declaração que fizerem, depois da qual o Juiz profe-
rirá a sentença de direito, absolvendo, ou condemnando segundo as de-
clarações do Jury A sentença será ahi mesmo escnpta, e publicada pe-
lo Escrivão Se for absolutoria, será o Réo posto em liberdade, e se for 
condemnatoria, será o mesmo intimado para interpôr o recurso compe-
tente , querendo. 

Art 213 ' A accusação cessa r " pelas prescnpções legaes 2 * pe-
la morte do accusado, e pelo que respeita ao accusador, morrendo este 
cessa tambem o direito, que elle tinha de accusar, salva ás Partes offen-
didas, ou seus herdeiros a acção civil de perdas e damnos 3." pela ab-
solvição legitimamente pronunciada 

Art. 214* Não se admittirão excepções dilatórias, se não a de sus-
peição , e dechnatoria, a respeito das quaes se observará quanto fica 
disposto na primeira Secção, e no caso de que o Juiz de Direito seja 
suspeito, o seu substituto decidirá o feito accusatorio 

Art 215 ' Nas audiencias é permittido a qualquer pessoa tomar 
apontamentos dos processos, e serão admittidos tachigiafos, aos quaes o 
Juiz destinará logar, donde possam ouvir bem. Esta disposição estende-
se ás audiencias civeis. 

Art. 216* Na accusação dos crimes particulares se observará a mes-
ma fórma de processo, excepto que é precisa intervenção do Juizo con-
ciliatorio. A conciliação póde ser promovida pelo accusador, ou pelo 
Réo logo que este esteja preso, ou aífiançado, quando os crimes forem 
dessa natureza 

§. 1 * A accusação cessa nestes crimes 1 * pelas prescripções legi-
timas 2.* pela morte do accusado, ou do accusador, salva a acção de 
perdas e damnos, que passa para os herdeiros e offendidos 3 * pela de-
sistencia , transacção, ou perdão do offendido. 4.* pela absolvição legiti-
mamente pronunciada por sentença, que tenha passado em julgado. 

§ 2 " A respeito das excepções se observará o direito estabelecido 
nesta Lei 
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CAPITULO VI 1 

' i > 
Da appellação. 

Art 217. Da sentença condemnatona proferida na primeira ínstift-
cia cabe appellação para o Tribunal de segunda instancia, e na interpo-
sição desta se observará o que fica disposto para as appellações civis no 
que lhe for applicavel, excepto a avaliação, que se não requer nas cau-
sas crimes A expedição da appellação será promovida nos cumes publi-
cos pelo Delegado do Procurador Regio, e nos particulares pela Parte 
accusadora A remessa será em todo o caso feita pelo coireio com direc-
ção externa ao Guarda-Mòi do Tnbunal da segunda instancia 

A remessa dos processos nos crimes publicos será gratuita, e nos 
particulares será paga pela parte interessada, e por isso na dnecção ex-
terna se ajuntará sempre = Do interesse publico — ou = D ó interesse pai-
ticular = E em ambos os casos o Escrivão ajuntará cópia do conhecimen-
to do correio ao processo, ficando o original no cartorio 

Art 218* A appellação ó commum a uma, e outra Parte na con-
formidade da Lei 

Art 219* Os Réos presos nunca serão compelhdos a acompanhar 
o processo á segunda instancia, salvo se lequeierem, sugeitando-se a ir 
com a necessaria segurança, e a pagarem á sua custa as despezas, que 
nisso se fizerem 

Art. 220 ° Verificando-se algum dos casos, que esta Lei declarar, 
de revista, o Delegado do Procurador Regio interporá esta da sentença 
absolutona, e neste caso se suspenderá a soltura do Réo A Pai te accusa-
dora, havendo-a, poderá neste caso interpôr o mesmo recurso. 

Ait. 221.° JNos crimes em que esta Lei não requer fiança, ainda 
no caso de sentença condemnatona, não haverá appellação, e essa sen-
tença se dará logo á execução. 

CAPITULO V I I . 

Da executao. o 

Art. 222 * No caso de condemnação, a execução da sentença só te-
rá logar depois de confiimada no Tnbunal de segunda instancia, ou pe-
lo Supremo Tribunal de Justiça, se se tivei interposto o recurso de re-
vista. 

Art. 223.° Achantlo-se o Réo na cadea de pnmeira instancia, nessa 
terra se executará a sentença, ainda sendo de pena de morte Se o Réo 
tiver acompanhado o processo para a segunda instancia, se fará a execu-
ção onde a sentença determinar 

Art. 224 ° A execução deve corresponder exactamente á determina-
ção da sentença Qualquer accidente, que a não preencha, não obstará 
nunca no seu complemento 

Art 225.* As penas criminaes se executarão promptamente, uma 
vez exhautos os recursos, menos a pena de moile, que se nSo executará 
sem resolução do Poder Moderador, enviando o Presidente do respectivo 
Tribunal de segunda instancia uma cópia da sentença á Secretaria d i s -
tado dos Negocios de Justiça O exercicio do Poder Moderador nunca 
póde afiectar as acções civis por perdas e damnos. 

SERIE II , s 
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Art 226 * A -pena de morte nunca se executará em pessoa que se 
ache alienada das faculdades mentaes, ou em mulher grávida. Só passa-
dos semelhantes accidentes se cumprirá a sentença 

Art 227 * A pena de morte executar-se-ha quarenta e oito horas 
depois da sentença, na forca, pelo Executor da justiça criminal, em Jo-
gai publico, com acompanhamento do costume, assistindo o Escrivão dos 
autos para dar fé nelles de cumprimento da sentença A assistência do 
Juiz não é precisa neste caso Nas quarenta e oito horas marcadas neste 
Artigo se ministrarão ao condemnado todos os soccorros da Religião que 
professar, e os mais que por elle forem requendos 

Art 228 0 Os corpos dos enforcados se entregarão aos seus paren-
tes , reclamando-os elles. Se o cadaver não fôr reclamado, poderá ser 
mandado para qualquer theatro anatomico E ' Juiz competente para isso 
o do logar aonde se fez a execução 

Ait 229 ° O logar do Executor da justiça será exercido por um 
criminoso de pena ultima, commutada naquelle emprego 

Art 230 " A execução da pena de degredo, galés, ou trabalhos pu-
blicos, começa logo que o Réo se apresentar no logar do seu destino, 
e a respeito do quebramento dessas penas, se observará por ora o que 
se acha estabelecido pelas Leis cnminaes. 

Art 231 ° As penas pecumarias, custas, perdas, damnos, e inte-
resses, se executarão como nas causas civeis, guardando em tudo o que 
a esse respeito se acha ordenado na presente Lei 

Art 232 * Nos crimes em que a Lei requer fiança, e naquelles em 
que a não admitte, o tempo para a prescripção na execução das penas é 
de vinte annos, contados do dia em que a sentença passou em julgado; 
e nos crimes em que a Lei não requer fiança, a prescripção será de cin-
co annos. 

SEGUNDA PARTE. 

Da ordem do serviço do Tribunal de segunda instancia. 

CAPITULO I. 

Das Sessões do Ti ihunal. 

Art. 233 * Haverá duas Sessões ordinarias por semana, nas Segun-
das , e Quintas feiras se algum destes dias fôr Dia Santo, a Sessão te-
rá logar no dia seguinte 

§ 1.' As Sessões principiarão no Inverno ás dez horas da manhã, 
e no Verão ás novas, e durarão cinco horas, e mais se fôr necessário 
para ultimar o trabalho do dia, que nunca ficará adiado, ainda que se 
prolonguem as Sessões de noite, o que não destruirá a sua validade 

§. 2." Haverá Sessão extraordinana, quando os Negocios forem mui-
tos, convindo nisso a pluralidade dos Juizes. 

Art. 234 0 Serão publicas as Sessões, mas se occorrer algum obje-
cto, com que a modéstia e a decencia possam soffrer, o Presidente de-
clarará aos espectadores isso mesmo, convidando-os a que saiam , e fican-
do as Partes, seus procuradores, e advogados, tornar-se-ha a admittir o 
auditorio para a publicação da sentença. Esta disposição estende-se a to-
dos os auditorios. 

Art. 235/ Os trabalhos começarão pela distribuição d-os feitos 
§ 1." A distribuição para Relator, e Escrivão, será feiita» pelo Pre-
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sidente do Tribunal, e será lançada no rosto dos autos, e transcripta no 
livro respectivo pelo Guarda-Mòr. 

§ 2.* Os feitos civeis, ou crimes serão índistmctamente distribui-
dos pelos Juizes, e Escrivães, por turno, segundo a ordem da antiguida-

1 de dos mesmos Juizes, e Escrivães, sem nunca alterar esta ordem, sob 
pena de responsabilidade do Presidente. 

Art 236.* Estando qualquer Juiz impedido por motivo, que não 
seja o de suspeição, e isto por mais de quinze dias, o feito se distribui-
rá de novo se as Partes nisso convierem 

§. 1.* Quando o impedimento durar por mais de trinta dias, basta-
rá para o feito passar que uma das Partes o requeira 

2.* Os feitos crimes serão sempre distribuidos de novo, ou se re-
queira, ou não, quando o impedimento do Relator fôr por mais de quin-
ze dias 

Art 237 0 Se o feito ou dependencia delle voltar ao Tribunal have-
rá sempre nova distribuição 

Art 238 * As Partes, ou os Piocuradores destas, que tiverem sus-
peição que oppôr a algum Juiz, ou Escrivão, a apresentarão, no acto 
da distribuição, por aitigos 

§ J." O processo da suspeição, e tudo que lhe diz respeito, será 
conforme ao que se acha disposto no Capitulo 3* da Primeira Parte, Sec-
ção 1.", e se a suspeição proceder, sendo o Juiz recusado o Relator, o 
feito se distribuirá a outro, e sendo qualquer outro Juiz, o Guarda-Mór 
tomará lembrança para que o feito lhe não vá com vista, nem vote na 
decisão da causa. 

Art. 239.* Distribuido o feito, o Escrivão o autuará, e ínstruná com 
as competentes procurações, que deverão ajuntar-se dentio em dez dias 
improrogaveis, contados daquelle em que o feito foi distribuido , se não 
vierem juntas da primeira instancia 

§. 1 " Passado este termo, o feilo correiá á revelia, e n'um, ou 
li'outro caso, o Escrivão o fará concluso ao Relator, o qual o poderá 
guardar por seis dias impiorogaveis, contados do dia em que o feito lhe 
foi concluso, salvo quando fôr muito complicado, porque então o Presi-
dente lhe poderá conceder mais quatro dias, e quando fôr processo em 
que deva intervir o Procurador Regio , o Relator antes de o examinar, 
lho mandará com vista por seis dias, contados daquelle em que lhe fôr 
dada vista, para o que o Relátoi mandará lavrar termo da mesma pelo 
respectivo Escrivão Se o Procuradoi Regio fizer alguns iequerimentos, 
o Relator levará o feito ao Tribunal, para ahi serem decididos, e só de 
pois de terminados estes incidentes, é que o facto começará a correr. 

§ 2 0 Logo que o Relator entregar o feito, será continuado com 
vista aos outros Juizes pela ordem da antiguidade, e cada um o poderá 
guardar até seis dias improrogaveis, tomando as notas que lhe convier, 
mas não escreverá cousa alguma, excepto—Fisto — , datando, e assi-
gnando com a sua rubrica 

3 ' Terminado o exame do feito pelos Juizes, na mesma audiên-
cia em que o ultimo destes a entregar, o Relator o mandará com vista 
aos Advogados das Partes, cada um dos quaes o poderá guardar por es-
paço de dez dias improrogaveis, cobrando-se por mandado no tempo com-
petente , se não forem entregues antes de findo o prazo Os Advogados 
não poderão escrever cousa alguma no feito, nem allegar por escnpto, 
mas poderão tomar as notas que lhes convier. O appellado será o ultimo 
a ter o feito. 

SERIE II. s 2 
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§ 4.* Logo que o feito fòi entregue pelo ultimo dos Advogados, 
' entrará no Tribunal, na primeira Sessão que houver, pela antiguidade 

da apresentação, e distribuição. Os Advogados das Partes allegarão oral-
mente o que lhes convier, e se fôr caso em que intervenha o Procurador 
Regio, allegará este tambem oralmente, mas o Advogado do appellado 
terá sempre a palavra em ultimo logar. Findas, as allegações, o Ju izRe-
lator exporá o feito, emittindo no fim a sua definitiva opinião, e depois 
delle os outros Juizes faião o mesmo peia ordem da precedencia 

§ 5" Cada um dos Juizes, em quanto se não findarem as allega-
ções, podem dirigir aos Advogados das Partes aquellas perguntas, que 
julgarem convenientes para melhor esclaiecimento da verdade, o que fa-
rão sempre com a maior moderação, e uibarndade Os Advogados, com 
a venia do Piesidente, poderão tambem fazer ás Pai tes , ou entre si, as 
perguntas necessarias, bem como as reflexões, que possam nascer dessas 
perguntas 

§ 6* Seguir-se-ha immediatamente a votação dos Juizes, a qual 
deverá positivamente versar sobre a revogação, ou coníosmação directa 
da sentença da primeira instancia. 

§ 7.* A decisão a favor, ou contra, é o rPsulLado da pluralidade 
absoluta de votos dos Membros presentes, e , obtida esta, o Relator la-
vrará a sentença alli mesmo, declaiando os pnncipaec fundamentos da 
decisão Será assignada por todos os Vogaes, declarando cada um dos 
da menoiia que assigna vencido, depois do que o Relator lerá a mesma 
sentença, que fica logo publicada. 

Alt 240 0 O Relator É quein manda dar Cutadoi POS menores, e 
mais pessoas, a quem para a lide por d»eito se deva dai T e tambem 
mandará proceder á habilitação, ou ella seja requerida por Parte, ou el-
le Relatoi a julgue necessaria 

Art 241 Acontecendo que o appellante não apiesente a appella-
ção á distribuição dentro do tempo, que lhe fôr marcado, poderá o ap-
pellado pedir disso uma Certidão ao Guarda-Mór, a qual deve ser assi-
gnada pelo Presidente do Tribunal, e com esta Certidão poderá fazer 
dar á execução a sentença appellada rio Juizo inferior 

Art 242 * Ou seja para a habilitação ou paia a curadoria, não se 
gastarão mais de dez dias improrogaveis, os quaes nunca serão computa-
dos nos termos, que vão concedidos para o andamento da causa 

CAIMTULO II 

Da Revista 

Art. 2 4 3 . * Pioferida a sentença no Tribunal de segunda instancia, 
as Partes interessadas (e nos casos em que a Lei o permittir, o Procu-
íador Regio) poderão interpôi o íecurso de revista para o Supremo Tri-
bunal de Justiça 

1 ° Na interposição, e apresentação se guardarão os mesmos ter-
mos, e prazos, que ficam marcados para a appellação 

§. 2" Interposto o recuiso, o Escrivão respectivo continuará logo 
os autos com vista ao recoirente para este minutar, e os poderá guardar 
por quinze dias, findos os quaes se cobiarão, e continuarão com vista á. 
outra Parte por quinze dias tambem, depois do que o Escrivão osremet-
lerá ao Supremo Tribunal de Justiça pela fórma dada para a remessa das 

f appellações crimes. Estes prazos serão peremptórios, e se houver mui-
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tas Partes, dirão todas dentro dos mesmos prazos, depositando ou dando Maw 
fiança pela multa respectiva o recorrente, no mez que estes dous prazos 16-
comprehenderá O Escrivão procederá em todo este preparo officiosamen-
t e , e será responsável por qualquer omissão, ou prevaricação que fizer 

Art 244 * Os casos, em que o Supremo Tribunal de Justiça toma 
conhecimento do feito, para conceder ou negar revista, serão determi-
nados no regimento do mesmo Tribual 

CAPITULO III 

Dos Presidentes dos Tribunaes de segunda instancia. 

Art 245 ' Os Presidentes dos Tribunaes de Justiça darão juramen-
to nas mãos do Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça. 
Compete aos Presidentes 1 * manter a ordem nas sessões, procedendo 
contra os que a perturbarem até com prisão, se necessário fôr ' 2* dis-
tribuir e dirigir os trabalhos dentro do Tribunal 3 " fazer executar as 
Leis. 

Art 246 * Esta disposição é extensiva a todos os Juizes, na parte 
em que lhes fôr applicavel 

Art 247 * Compete igualmente aos Presidentes dos Tribunaes de 
segunda instancia 4 0 velar que os Membros, e Officiaes do mesmo Tri-
bunal, e todos os mais Empregados de justiça cumpram com os deveres 
do seu cargo, reprehendendo-os pelas omissões leves, e mandando-lhes 
formar culpa nos termos, e pelo modo que as Leis determinarem fr ° 
provêr a serventia dos officios do Tribunal, e todos os outros de justiça 
do respectivo circulo, que vagarem, em quanto o Governo os não pro-
vêr 6 * fazer as nomeações, que por esta Lei lhe são deferidas, dando 
de tudo conta ao Governo pela competente Secretaria d'Estado 

§ I.* Os officios de justiça da Comarca, ou da Ilha, aonde não es-
tiver o Tribunal, (nos casos de impedimento, ou morte) seião providos 
interinamente pelos Juizes de Direito de primeira instancia, requerendo 
immediatamente os providos a conformação provisoria ao Presidente do 
Tribunal 

Art 248 * Compete mais ao sobredito Presidente 7* (ornar, ou 
mandar tomar em livro proprio o signal publico dos Tabelhães denotas 
8.* conceder licença aos Officiaes do Tnbunal poi trinta dias, por causa 
justificada A mesma faculdade teiào os respectivos Juizes de Direito a 
respeito dos seus subordinados 9 ° conceder licença para advogar aos 
que não forem habilitados paia isso legalmente, quando houver precisão, 
e fazendo-os examinai por um Juiz de Direito 10° fazer as funcções de 
Chanceller, guardando o sêllo do Tribunal paia sellar as cartas, senten-
ças, e mais papeis Não glosará os julgados das sentenças, que forem 
ao sêllo, nem poderá suspender, ou ainda dirigir a execução das senten-
ças e despachos dos Membros do Tribunal, ou dar a este respeito pro-
videncia alguma, nem levar emolumento algum, de qualquer natureza 
que seja 

Art 249 * Os Presidentes dos Tribunaes de segunda instancia man-
darão affixar na porta da casa da audiência a lista dos processos, que hão 
de ser julgados naquella sessão 

Art 250 * Terão de ordenado dous contos de réis por anno. 
Art 251.* No seu impedimento servná o mais antigo. 
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CAPITULO IV. 

Dos Juizes de primeira e segunda instancia,. 

Art 252.* Os Juizes de primeira e segunda instancia tomarão jura-
mento das mãos do Presidente do Tribunal de segunda instancia, ou de 
quem suas vezes fizer. 

Art 253 * Ouviião com affabihdade as Partes ácerca de seus nego-
cios, e lhes despacharão com justiça e brevidade seus requerimentos e 
feitos, alias serão responsáveis e punidos segundo a Lei 

Art 254.* Uns e outros poderão passar de uns Tribunaes e Juizos 
para outros 

Art. 255 ' Os Membros dos Tribunaes de segunda instancia terão 
de ordenado cada um anno um conto e seiscentos mil réis, e não levarão 
emolumento algum , de qualquer natureza que seja 

§ 1 * Os Juizes de Direito de primeira instancia terão de ordena-
do em cada um anno um conto e duzentos mil réis, e não levarão emo-
lumento algum, de qualquer natureza que seja. 

CAPITULO v. 

Do Procurador Reyio 

Art 256 * Compete ao Procurador Regio 1.' requerer e responder 
por escripto, ou verbalmente em todos os feitos, que subirem ao Tribu-
nal, em que fôr Parte, ou tiver interesse a Fazenda 2 * pedir que lhe 
sejam communicados pelo Tribunal os feitos pertencentes ás pessoas, a 
quem o Estado deva protecção, e aquelles que disserem relação ao es-
tado das pessoas, ás tutelas, incompetência de juizo, e aquelles final-
mente, em que os Juizes forem atacados por perdas e damnos, sendo 
ouvido em todos e cada um delles 3 ° inteipôi o recurso de revista, 
quando o caso o pedir 4 ° demandar e ser demandado, sem precedencia 
de licença 5 * promover as execuções da Fazenda 6.' examinar todos 
os processos crimes, que subirem ao Tribunal, e requerer nelles o que 
convier ao bem da justiça 7 0 solicitar contra os Réos condemnados a 
execução das sentenças por parte da justiça 8 * manter correspondencia 
official com os seus Delegados, e dar conta de tudo ao Procurador Ge-
ral da Corôa. 

Ait 257 * Os Procuiadores Régios serão responsáveis por qualquer 
falta ou omissão no desempenho de suas obrigações, e vencerão de or-
denado annual, sem emolumento algum mais, um conto e seiscentos mil 
réis 

Art 258 ° Os Delegados do Procurador Regio seguirão, em tudo 
o que lhes fôi applicavel, este regimento, e o que vai ordenado na pre-
sente Le i , ou o que o fôr na que declarar as attribuições do Procurador 
geral da Corôa Vencerão de ordenado, sem outro emolumento algum, 
tiezentos mil réis, e poderão advogar em todos os pleitos, em que não 
fôr necessário o seu ministerio de Delegados do Procuradoi Regio, e o 
mesmo se apphcará aos Sub-Delegados, que forem Bachaieis, ou habi-
litados paia advogar 

Art 259 * Os Sub-Delegados do Procurador Regio observarão em 
tudo o que fica disposto a respeito dos Delegados do mesmo, para com 

Maio 
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os quaes serão responsáveis Não vencerão ordenado, nem emolumento Ma,° 
algum Se forem Bachareis lormados, serão contados no numero dos as-
pirantes a Juizes de Direito, e os que não forem Bachareis, serão isen-
tos de qualquer encargo publico 

CAPITULO v i . 

Do Guarda- Mór , Escrivães , e Guardas-Menoi es 

Art 2bo Ao Guaida-Mór seião remettidos todos os processos, 
que por appellação houverem de subir ao Tribunal 

§. 1 * Levará ospiocessos á distnbuição, tomaiá nota das condem-
nações e multas, que se fizerem nos autos, em livro competente, e com 
a maior regulandade possivel, será responsável por todos os moveis do 
Tribunal, que recebei poi inventario, e cuidará na sua conservação, e 
aceio No serviço das sessões u&ará de vestido preto, capa e volta, e 
não se retnará senão depois de acabar a sessão Executará, a bem do ser-
viço, quanto lhe fôr ordenado pelo Presidente do Tribunal, e no seu im-
pedimento servirá o Escrivão mais antigo no serviço do Tribunal 

§ 2 ° Terá de ordenado seiscentos mil réis annuaes, e não perce-
berá outro algum emolumento. 

Art 261 ' Haverá dous Escrivães, para continuarem por distribui- ' 
ção os termos nos processos civeis e crimes, que subirem ao Tribunal. 

§. ]." Passarão dos mesmos piocessos, sem dependencia de despa-
cho , todas as Certidões, que lhes forem pedidas, assistirão ao sei viço 
do Tribunal, em quanto durarem as sessões, de vestido preto, capa e 
volta, promoverão o andamento dos feitos, e levarão os emolumentos de-
clarados nesta Lei 

Art. 262 * Os Guardas Menores servirão debaixo das ordens do 
Guarda-Mór no expediente do Tribunal, e Secretaria do Presidente, de 
cuja correspondencia official o mesmo Guarda-Mór será o Secretario 

§ 1 * Alternada e semanalmente assistirão ao serviço do Tribunal, 
e da sobredita Secretaria, uin em cada uma destas repartições No ser-
viço do Tribunal usarão de vestido pi elo, capa e volta, e no impedi-
mento de um, faiá o outro todo o serviço Vencerá cada um duzentos e 
quarenta mil réis por anno, sem outio emolumento algum. 

CAPITULO VII 

Dos Advogados 

Art. 263 * Todas as pessoas, que forem authorisadas para advogar, 
o poderão fazer perante os Tribunaes de segunda instancia, independen-
temente de outra licença. 

Art. 264 * Os Bachareis formados em Direito, que advogarem pe-
rante os Tribunaes, tendo dous annos de pi ática, e boas informações, 
poderão requerer ao Piesidenle que os faca inscrever no numero dos as-
pirantes á magistratura, e esta pertenção seiá decidida poi todos os Mem-
bros do Tribunal pela maioria absoluta e sem esta habilitação não po-
derão absolutamente ser despachados, passados que sejam dous annos de-
pOiS da publicação desta Lei 
' Art 265 ' A matricula será feita em um livro para isso destinado, 
que estará no poder do Presidente, e por um termo lavrado pelo Guar-
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Maio da-Mór, e assignado pelo Presidente e Membros do Tnbunal, e pelo as-
pirante 

Art. 266 * O Presidente do Tribunal informará todos os annos o 
Governo ácerca dos aspirantes, era Consulta assignada por todos os Mem-
bros do Tribunal, e feita segundo a declaração da maioria absoluta dos 
mesmos, ficando responsáveis por toda a fraude, que commetterem em 
taes informações contra qualquer dos aspirantes, que poderão tirar por 
Certidão da respectiva Secretaria d'Estado as sobreditas Consultas 

CAPITULO VIII 

Das Custas, e Multas judiciaes 

Art 267 " Nas causas civeis, a Parte condemnada por sentença 
pagará uma multa igual á decima parte do valoi da causa, segundo a 
avaliação feita pelo Jury , e a multa se cobiará, logo que a sentença 

-passar em julgado 
§ 1 ' Esta multa cederá em beneficio da Fazenda, e entrará nos 

cofres das respectivas Recebedorias geraes, para o que de tres em tres 
mezes o Procurador Regio enviará á Authoridade competente uma rela-
ção de todas as multas, que foram impostas nos differentes auditorios de 
cada circulo judicial, e a mesma Authoridade poderá examinar os livros 
e assentos dos respectivos auditorios 

§ 2 * Quando alguma das Partes desistir da demanda, ou confes-
sar o pedido antes de proferida sentença, se contarão os emolumentos 
ao Juiz como se este houvesse de recebe-los, e se ariecadarão para a 
Fazenda, sendo a conta feita pelo modo indicado no § 1 * do Artigo se-
guinte 

Art 268 0 Cada uma das Partes promoverá os termos da causa, em 
que tiver interesse, mas a final a Parte vencida será condemnada nas 
custas de Par te , e bem assim no juio dos fructos, rendimentos, ou in-
teresses, que se vencerem depois da lide contestada, sem embargo da 
Lei em contrario 

§. 1.* As custas ficam reduzidas aos emolumentos dos Escrivães 
d'ante os difterentes Juizes, e dos Officiaes de diligencia, excepto nos 
casos previstos no § 2 ° do artigo 267 , e serão taxadas segundo o Re-
gulamento de 10 de Outubro de 1754, e mais duas terças partes Os 
Officiaes de diligencias equivalem aos Meirinhos, e fazem as vezes de 
Pregoeiros, contando-se-lhes as custas íespectivas pela fórma aqui indi-
cada 

Art. 269 0 Nas causas crimes nãohaveiá multas fóra dos casos mar-
cados nesta Lei , e quando as houver, se observará o disposto neste Ca-
pitulo. 

Art. 270.* Havendo Parte querellosa, ou accusadora, os emolu-
mentos dos Escrivães, e Officiaes de diligencias lhes serão pagos por es-
ta , salvo a final sei condemnado o accusado nas custas de Parte , se fôr 
convencido 

§ 1.* Não havendo Parte querellosa, ou accusadora, a importan-
cia dos emolumentos dos Escrivães, e Officiaes de diligencias será pago 
pela Fazenda. 

Art 271 * Os Procuradores Régios, e seus Delegados são Conta-
, dores do juizo. Os Sub-Delegados do Procurador Regio serão tambem 
Contadores d'ante os Juizes Ordinarios, e das sentenças destes, bemco-
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mo das dos Juizes Árbitros se 
excepto quando se verificarem 
do Artigo 267 , porque então, 
tas na fórma dita no referido § 
questões forenses. 

pagará multa nos termos deste Capitulo, M»í* 
casos semelhantes aos apontados no § 2.* 
em logar das multas, se cobrarão as cus-
O uso do papel sellado é dispensado nas 

CAPITULO IX. 

Disposições varias. 

Art 272 * Ficam extinctos todos os Tribunaes, Logares, e Offi-
cios de Justiça, que não forem os creados, ou conservados pela presente 
Lei. 

Art 273* O Governo attehderá ás pessoas prejudicadas por esta 
disposição, como fôr de justiça, propondo ás Côrtes o que depender de me-
didas Legislativas 

Art. 274.° Leis especiaes marcarão a transmissão das differentes 
attribuições, que até agora se achavam accumuladas com o officio dejul-
gar , e que por esta Lei não foram reguladas. 

Art 275 * A ordem judiciaria é hierarchica, mas os superiores não 
poderão ordenar aos subalternos cousa alguma contraria ás Leis Neste 
caso o inferior representará respeitosamente ao superior, e se este posi-
tivamente lhe ordenar que obedeça, o inferior protestará, cumprirá, e 
dará parte ao Governo. 

Art 276." Os Empregados de Justiça, que forem legalmente prea-
nunciados, se ainda não estiverem suspensos, o ficarão depois da Pronun-
cia até a final sentença, mas se esta fôr absolutória, entrarão logo no 
exercicio de suas funcções, independentemente de qualquer outra deter-
minação 

Art 277.* As diligencias de Justiça, que se renovarem por omis-
são dos Empregados, que deviam praticar, serão sempre feitas á custa 
destes 

Art. 278 ' Todos os Despachos, e Exames, Diligencias, Senten-
ças, e Termos do Processo serão datados 

Art 279 * Os Presidentes dos Tribunaes ficam authorisados para 
qualquer inconveniente, que possa apparecer na prática da presente Lei, 
ser por elles providenciado provisoriamente conforme a Legislação ge-
ral do Reino, dando immediatamente conta ao Governo. E serão tam-
bem obrigados a lembrar ao Governo o que lhes parecer que deve ser 
alterado ou desenvolvido, para este o propôr ás Côrtes, o que os sobre-
ditos Presidentes farão a respeito de toda e qualquer outra Le i , a fiin 
de que o Governo possa tomar o conhecimento preciso, e propôr ás Côr-
tes a interpretação, ou alteração , que deva haver nessa Lei 

Art 280.* As Certidões de todos os Actos publicos de Justiça se-
rão passadas independentemente de Despacho 

Art 281 * Os Termos prejudiciaes ás Partes só serão válidos, sen-
do por ellas assignados, e por duas Testemunhas 

Art 282 ' Todos os Autos Judiciaes, em que por esta Lei se não 
requer a presença das Partes, poderão ser praticados ]>or Procurador 

Art 283 * Todo o Acto Judicial feito contra a determinação da 
Lei é nullo, e responsável por elle a Authoridade, que o praticar', ou 
mandar particar, ebem assim o agente subalterno, se não guardar nisto 
õ que fica disposto nesta Lei ' t - 1 

SERIE II x 



1.* S E M E S T R E ( 1 4 6 ) . - > , 1 8 3 2 , 

Art 284." Nas suspeições não será preciso dar caução. 
Art 285.* O verdadeiro revél será admittido a Juizo, quando api-

parecer, tomando a causa no estado em que a achar, e nunca lbe será' 
dada restituição. 

Art 28-5.° As multas impostas por esta Le i , que não tiverem ap-
plicação particular, entrarão nos Cofres das respectivas Recebedorias 
Geraes , 

Art 287 * Os Juizes de Dnei to , que se impossibilitarem no servi-
ço , serão aposentados em conformidade com o que fôr ordenado na Lei 
geral das Refoimas 

Art. 288 * Não poderão ser distrahidos de suas funcções judiciaes, 
' salvo o caso, em que a Lei a permittir 

Art. 289 0 O Ministio e Secretario d'Estado dos Negocios da Jus-
tiça fará publicai um Semanario das decisões das causas notáveis, e de 
tres em tres mezes uina Estatistica de todos os Feitos sentenciados nos 
differentes Tribunaes, e Juizos 

Art. 290 ' Os processos Civeis pendentes, em que não houver Sen-
tença, seião instiuidos de novo na conformidade da piesente Lei , e bem 

^ assim os Processos Crimes, em que não houver Pionuncia, ou Senten-
ça , e os Processos Civeis, em que houver Sentença, serão submtttidos 
ao Juizo da Conciliação, e se esta não produza o seu eíleito, serão de-
cididos por Juizes Aibitios 

Art 291.* Os Agentes da Justiça, que obrarem de facto em ma-
teria de consequência, serão rigorosamente punidos com a perda do 
logar 

Art. 292 * Todas as contravenções de Lei , ou Regimentos de Po-
licia Geral, que não importarem um crime daquelles, em que se admit-
te querela, e cuja pena não possa exceder cinco dias de pnsão, doze 
mil réis de multa, ou outra semelhante, serão processadas, independen-
temente do Jury , pelos respectivos Juizes de Direito, ou Ordinarios, 
guardando-se a fórma de Processo indicada por esta Lei para as Acções 
Civeis da competencia exclusiva dos Juizes Ordinarios 

Ait 29'3 ° Ficam revogadas todas as Leis , Provisões, e Regula-
mentos, que seoppozerem ás disposições da presente Lei , como se de 
cada um delles se fizesse expressa menção, sem embaigo da Ordenação 
em contrário, e em tudo o mais continuarão a ser applicados aos casos 
occurrentes O Ministro e Secretano d'Estado dos Negocios de Justiça 
o tenha assim entendido, e o faça executar Paço em Ponta-Delegada 
dezeseis de Maio de mil oitocentos tunta e doas 

D, P E D R O , DuauE DE B R A G A N Ç A . 

i 
i Jose Xavier Mouzinho da Silveira 

is. i \ chando- se concluídos os importantes trabalhos, de que Eu. ha-
via encarregado a Commissão Ecclesiastica pelo Decreto de 30 d'Abril" 
proximo passiado,. Hei por bem, em Nome da R A I N H A , Dissolver a di-
ta Commissão ^Ecclesiastica, Agradecendo aos Membijos delia d mcansa-
•veizêlpj com que souberam desempenhar tão laboriosa como.-delioada* 
tarefa. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos» e> 
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de Justiça o tenha assim entendido, e o faça executar " Paço em Ponta- M«W7 
Delegada dezeseis de Maio de mil oitocentos trinta e dous. 16' 

D. P E D R O , DuauE DE B R A G A N Ç A . 

Jose" Xavier Mouzinfio da Silveira 

Relatorio 

Joenhor1 — A influencia das Instituições, e das Leis não é chimera, d 
porque não é como a Grécia de Themistocles a Grécia dos Turcos; e to-
das as Nações, sem mudarem de terreno, e de clima, se levantam ou 
abaixam segundo é bom ou máu o seu Governo 

E ' um facto que na Europa existem Nações, e Provincias, que 
íião tendo uma extensão igual a Portugal, nem sólo tão fértil, nem cli-
ma tão favoravel, alojam o triplo da Povoação Portugueza com muita 
maior commodidade dos individuos, e pagam aos respectivos Governos 
contribuições quadruplicadas. 

Destes factos nasce, em quem é observador, a pergunta natural da 
rezão deste contraste, e se o homem é um louvador do tempo passado; 
e um maniaco das instituições antigas, a resposta é a seguinte — sempre 
assim tivemos — , se pelo contrario o homem é um amigo da sua Patria, 
e de seus concidadãos, sabe desde logo que é preciso estudar para res-
ponder, e começa a indagar os factos, e dentro em pouco tempo faz 
progressos na indagação, e , ainda quando não chega a saber tudo miu-
damentè, aprende quanto basta para desejar que o contraste diminua com 
a differença das Leis 

Por esta marcha natural, e comprehensivel a todo o ente razoaveí, 
é licito esperar que poderemos com a perseverança, e paciência, chegar 
ao estado de civiJisação em que os outros se acham, e de certo eu não 
tenho, nem posso ter outra marcha 

Por vezes tenho levado ao conhecimento de Vosaa Magestade Impe-
rial que era o grande principio da economia publica, o desfazer quan-
tos obstaculos se oppozerem ao máximo desenvolvimento da faculdade de 
trabalhar O trabalho é a base de todas as virtudes e de todas as rique-
zas, e o luxo, entretido pelos fructos do trabalho anterior, é a causa do 
trabalho posterior, assim como édestruidor do bem publico, não digo só 
o luxo, digo tambem a subsistencia mais miserável á cut>ta alheia 

Goze cada um de sua propriedade particular, e não consinta o Go-
verno que vivam de contribuições senão os homens necessarios para as 
cousas, e Portugal tem mais do que bastante para ser, sem o ouro do 
Brasil, o Paiz mais rico da Europa 

Tenho tido a honra de levar á Approvação de Vossa Magestade Im-
perial varias disposições, ou antes capítulos de uma só, porque tudo 
quanto tenho apresentado, ou apresentar a Vossa Magestade Imperial, 
não é mais do que o resultado do desejo unico, que tenho neste mundo, 
de vêr feliz quem trabalhar, ou fôr herdeiro de quem trabalhou, e de-
stituído dos meios aquelle, que pertender existir á custa de trabalhos 
alheios, sendo entendido que os Empregados do Governo necessarios ao 
bem geral, longe de estar na regra odiosa, são a causa de poder existií 
a regra favoravel. 

SERIE II. T 2 
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MÍÍO Entre nós não ha proporção alguma entre a capacidade de1 achar 
17' materia contribuinte, e a gente destinada a devora-la; assim estão mal 

todos, ou porque não podem pagar, ou porque não são pagos O Clero, 
tomado no sentido lato, é um dos mais escandalosos exemplos desta des-
proporção , no Reino, e nas Ilhas absorve maior rendimento que o da 
Nação, e a priva de dous terços da sua capacidade contribuinte 

Se fosse possivel resistir ao convencimento anthmetico, ninguém 
poderia acreditar esta proposição, entretanto não deixa de ser verdade 
que o antigo luxo de nossos Reis, e o Exercito, que nos defende, e a Ad-
ministração, que governa, e a Justiça, que julga nossas dissensões, 
e a Diplomacia, que nos representa nas Côrtes Estrangeiras, e o Thesou-
ro, que nos paga, não fazem todos unidos no Povo Portuguez tão avulta-
da colheita, como os descendentes dos humildes Apostolos do Salvador 
do mundo, que eram reprehendidos por seu Divino Mestre por levarem 
comsigo provisões para o dia seguinte 

Nas Ilhas dos Açôres, aonde elles não tem os Dizimos, a mais vio-
lenta das contribuições, e aquella que no Povo de Israel sustentava uma 
Tíibu, inteira, e fazia o systema total de todas as contribuições nacionaes, 
reduzida, como era, aos fruclos da terra, e das arvores, pagar ao Clero 
Secular, o rendimento deste, e do Regular, e o preço, que recebe dos 
soccorros espirituaes, é muito mais avultado do que toda aieceita publi-
ca , cuja parte considerável é o excedente desses Dizimos 

Tal é a multiplicidade de instituições Religiosas calculadas (desde 
que se desviam do espirito do Evangelho) a fazer ao mesmo tempo victi-
nia delias o bem da Nação, e victimas os individuos, que as professam, 
os quaes se lastimam, na idade da razão, da indiscreta condescendencia, 
Com que profeiem votos não entendidos por quem os faz, e donde se se-
gue a desordem, sendo a ímmorahdade nutrida á sombra das Institui-
ções destinadas a evita-la, e isto diante da mais fria índiíferença dos 
calculadores ambiciosos, perante os quaes a profissão é tudo, amoral 
nada 

Nesta quantidade innumeravel de victimas da ambição, e do capricho, 
é raro um exemplo de vocação, nem podiam ser multiplicados á vista do 
que nos disse o Apostolo, cujos preceitos sigo quando proponho este 

* s Decreto 
Vossa Magestade Imperial não soffre que alguem soíTra, quando o 

remedio é possivel, e a vontade tão decidida como geneioSa de Vossa 
Magestade Imperial era necessaria para sustar nas Ilhas o nascimento 
futuro de males semelhantes, porque no objecto, que me occupa, se tem 

7 por vezes imposto aos Príncipes de melhores intenções um falso respeito 
Os interessados nos abusos buscam o seu ponto de apoio no Ceo para de-
vorar a terra, e é preciso aprender aresponder-lhes pelos Livros Santos, 
e não crer senão nestes, e não nelles 

Vossa Magestade Imperial, ao mesmo tempo religioso, e amigo dos 
homens, providencáa tudo, respeitando devidamente a Religião, augmen-
tando o numero dos Pastores do Rebanho de Jesu Christo, e diminuin-
do a bem dos Povos as entidades, que os apoquentam 

Vossa Magestade Imperial garante os hábitos mdividuaes adquiridos, 
e não engana a esperança de alguem, e pelo facto de não consentir mais 
do que o numero de Ecclesiasticos compativel com as vocações possiveis, 
diante do calculo dos factos observados em todos os tempos, e logares, 
Vossa Magestade Imperial acha meios de quadruplicar a povoação, a 
prosperidade, e as finanças das Ilhas, convertendo empórios na Terceira, 

( 
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S Miguel, C' Fayal a.s substancias, que até agora nutriam a desespera- M»Í* 
ção dos)Claustros, e definhavam na inutilidade, e na intriga excellenies. 
Pais , e M ã i s d e familias possiveis, < ûe multiplicarão um dia a especie 
humana^,e augmentarão a industria? e o trabalho, sustentando a Socie-
dade, em logar de se lhe ímpôr como fardos. 
í EHncalculavel, em sciencia de Legislação, e de bem Publico, a fi-
liação dos bens, e dos males, e é lisongeiro gozar do prazer antecipado 
de entreter familias , fundar habitações , cultivar campos , e plantar ar-
vores com as substancias, que alimentavam o esteril, inútil, e melancó-
lico celibato, e tudo isto depois de havei multiplicado as riquezas dos 
ricos, abrindo-lhes portos, e mercados, e multiplicado os meios de tra-
balho aos pobres, fazendo necessário e fixo aquelle, e outro maior nu-
mero de braços, que até agora afugentava do sòlo Paterno a existencia 
da inutilidade 

Quem vir as Ilhas de hoje, e as Ilhas com portos abertos, entrando 
na cathegoria das Praças de Commercio frequentadas, ha de aprender 
quanto se póde fazer no Reino sem outra mudança, que não seja a de 
gastar com homens uteis, o que era destinado á gente inútil, e mesmo 
infeliz Esta filiação de bens seria julgada desvario de imaginação se a 
Inglaterra, e as outras Nações cultas não contivessem repetidos exem-
plos por isso, em finanças, saber o quanto se paga, e se despende é 
ignoiar tudo, a questão é a de saber para que se paga, e em que se des-
pende, e Nações, que pagam muito, são felizes, e desgragadas as que 
pagam pouco 

No meio destas reflexões reconheço, e já tive a honra de levar ao 
conhecimento de Vossa Magestade Imperial, que a Religião é uma ne-
cessidade publica, e observei com mágoa que era sobrepujante nas Ilhas 
o Clero inúti l , em quanto gemiam sem soccorros espirituaes varias Po-
voações das mesmas Ilhas a este mal tambem o Projecto propõe reme-
dio na creação de muitas Parochias novas, fazendo-se ao mesmo tempo 
conhecer que as Ordens Regulares nem mesmo correspondem á intenção 
primitiva de ajudar os Parochos, senão quando os Religiosos são feitos 
Parochos, quero dizer, quando era possivel fazer Clérigos Seculares em 
logar de prover nos Benefícios os Regulares 

Proponho ao mesmo tempo o augmento do bein estai, aindependen-
dencia, e a decencia daquella utilíssima porção do Clero, que é destina-
da a encher os Póvos de Doutrina do Evangelho, e lhes submmistrar os 
soccorros espirituaes, e não me esqueci de aproveitai a Doutrina, que 
manda dar de graça, o que de graça se recebe porque na vida Publica 
de todas as Repartições nada faz mais baixos os Empregados do que o 
systema dos Emolumentos, que confundem com o pobre Jornaleiro o 
Empregado mais distincto, e corrompem necessariamente o caracter, que 
sem elles teria elevação, e dignidade 

Seria maior ainda a taxa das Côngruas se acaso me não lembrasse 
que o augmento, que podia ser destinado para esmolas, ha de ser devi-
damente providenciado na Lei da administiação, e por outra parte um 
Parocho, tendo com que possa sustentar-se dentro da modéstia de sua 
profissão, e não tendo meios de fazer esmolas do seu, nem por isso dei-
xa de fazer as necessarias, solicitando os soccorros dos ricos a favor dos 
pobres enlre todos os destinos, a que vão parar os individuos da espe-
cie humana, nenhum é tão proprio para fazer tanto bem, e nenhum mal 
como o de Parocho, e jámais homem algum póde ser tão bem quisto, e 
respeitado, como o Sacerdote, que esclarecer o espirito de seus fregue-

/ 
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zes, consolar seus males, alliviar suas penas, e lhes submmistrar em si 
mesmo um modêlo de virtude, os Póvos nunca hão de deixar de o res-
peitar , quando o merecer, nem lhe negarão meios de fazer bem; e a 
Nação mais feliz do Mundo seria aquella, aonde fossem Parochos aquel-
les, a quem S. Paulo manda abraçar a vocação de Parochos* ' K 

Salvo igualmente os principios todos do Decreto de tres de Abril 
proximo passado, e procedo em conformidade dos Pareceres da Com-i 
missão de cinco Membros todos Ecclesiasticos, que auxiliaram o Gover-
no com suas luzes é com audiência, e approvação delia, que proponho 
a Vossa Magestade Imperial o Decreto seguinte. Ponta-Delegada, de-
zesete de Maio de mil oitocentos trinta e dous 

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de 
Justiça. — Jose Xavier Mouzinho da Silveira. 

TPomando em consideração o Relatorio do Ministro e Secretario 
d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de Justiça Hei por bera Decre-
tar , em Nome da Rainha, o seguinte. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

T I T U L O I. 

Artigo l." Os bens de todos os Conventos supprimidos nas Ilhas dos 
Açôres são Bens Nacionaes os bens dos Conventos conservados, poden-
do não ser sufficientes para a sustentação de todos os Religiosos, e Re-
ligiosas, entrarão na Massa geral da administração, que fiscalisará o ren-
dimento, e preencherá o que faltar O Governo apphca desde já os bens 
desnecessários áquella sustentação, para abrir pórtos nas Ilhas de S Mi-
guel, Terceira, e Fayal, e um Decreto especial dará a fórma desta ap-
plicação , e marcará a época do seu começo 

Art. 2." Os Padroados dos Conventos são igualmente bens da Na-
ção as Casas, que os pagam, podem com tudo remi-los pelo dinheiro 
vinte. 

Art. 3.' Os Vasos Sagrados, como cálices, patenas, pixides, e am-
bulas são dados ás Parochias pobres, preferidas as que de novo se crea-
rem; e posto que as galhetas, e colherinhas não sejam objectos Sagra-
dos, e que das custodias só o sejam as meias luas, todavia as custodias, 
galhetas, e colherinhas serão considerados objectos Sagrados para o fim 
da doação. Do mesmo modo são doados ás referidas Parochias todos os 
ornamentos, e vestiduras 

Art. 4 * Os bens de raiz dos Conventos supprimidos são a hypothe-
ca legal de todas as pensões estabelecidas neste Decreto, os móveis não 
comprehendidos no Art 3* serão immediatamente alienados Quando 
aconteça dispor o Governo de alguns bens, outras hypothecas serão sub-
stituídas , em quanto houver direito adquirido a ellas 

Art 5.* Os inventarios dos bens dos Conventos supprimidos, e dos 
conservados serão feitos pelos Agentes da administração publica, e os dos 
objectos mencionados no Artigo 3 0 serão feitos pelo Ordinario na occa-
sião, em que se fizer o inventario geral estes objectos serão distribui-

I. 
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dos pela fórma disposta no mesmo Artigo 3.*, com Recibos em fórma, Ma10 

que subirão com os inventarios á Secretaria d'Estado dos Negocios Eccle-
siasticos e de Justiça 

Art 6 o Todos os Conventos conservados neste Decreto ficam in-
dependentes, e sobre si, cada um delles terá um Prelado local, eleito 
annualmente a votos de todas as pessoas professas da Casa, e terá sujei-
ção no espiritual ao Ordinario, e no temporal ao Governo Ficam extin-
ctos os Prelados malotes Regulares 

Art 7.* As pensões estabelecidas para a sustentação das pessoas, 
que ficarem na Clausura, serão recebidas pelo Governo local de cada Con-
vento, e despendidas em commum, ouvidos para isso todos os Membros 
da respectiva Communidade Da mesma maneira serão recebidas em com-
mum as pensões destinadas para Culto, reparos de casa, e ordenados, 
e a applicação de todas estas pensões será descripta num Lívio assigna-
do por toda a Communidade, e superintendido pelos Agentes da admi-
nistração publica, para o unico fim de que as pensões a pessoas falleci-
das cessem. 

Art. 8 * Para se effeituar o pagamento das prestações será necessá-
rio que se preencham as formalidades prescriptas no Regulamento geiaí 
da Fazenda 

Art 9° A seculaiisação das Igrejas, e Logares Sagrados, a mu-
dança das pessoas de ambos os seios , a indagação do destino que cada 
Religiosa eleger, quei seja o da Clausura, quer se|a o de egresso para 
o século, a vigilancia sobre a guarda da Clausuia, vida commum, e re-
g.ilar, e a presidencia ás eleições annuaes dos Prelados, e Preladas lo-
caes dos Conventos, ficam peitencendo ao Ordinario. 

Art 10° E' perniittido o egresso para o século a toda a Religiosa, 
que o preferir á vida claisíial assim como ás egressas é licito entrar de 
novo no Convento, se a^sin o desejarem O Otdinarío lhes facilitará, 
quando requerido, o irgiesso ou egresso ínnnediata, e gratuitamente 
A Religiosa , que tivei menos de trinta e seis annos, e que quizer sahir 
do claustro, só o poderá fazei , recolhendo se á casa de seus pais, pa-
rentes , ou pessoas honestas 

Art 11 " Os Religiosos levam comsigo, para serem satisfeitos nos 
Conventos a que se reúnem, os encargos pios das Casas supprimidas, 
ou elles provenham do Governo, ou de legados de Casas j)articulares 

Art. 12 * Nenhum Religioso poderá recusar-se a servir qualquer 
Emprego, que seja compativel com a sua profissão se recusar, será im-
mediatamente privado da prestação , que por este Decreto lhe é arbi-
trada. O ordenado ou rendimento, que lhe provier de qualquer emprego, 
ser-lhe-ha descontado na sua prestação 

Art. 13° Cessam inteiramente todas, e quaesquer pensões gratui-
tas ou onerosas pagas até agora pela Fazenda Publica aos Conventos sup-
primidos, ou conservados por este Decreto, seja qual fôr o seu insti-
tuto. 

Art. 14° Ficam prohibidas em todas as Ilhas dos Açôres as Orde-
nações d'Ordens Sacras, por outio titulo, que não seja o de Beneficio 
curado nos Benefícios, que vagarem, preferirão os Sacerdotes actuaes 
aos que de novo se ordenarem Exceptuão-se os Constas das Ordens Re-
gulares, os quaes poderão ser ordenados a titulo da pensão, que lhes é 
dada pelo Governo 

Art. 15* Fica prohibida d'ora em diante nas Ilhas dos Açôres a en-
t rada, e profissão religiosa ás pessoas de ambos os sexos, assim como a 
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admissão de pupillos, pupillas, e denatos os Conventos, que contravie-
rem esta disposição, serão por este facto supprimidos 

Art 16* Serão desde já inutilisados os cárceres. e prisões, que 
existirem nos Conventos d'ambos os sexos A Casa regular aonde se ap-
plicar a pena de prisão, ou se verificar a existencia de cárcere, será im-
mediatamente supprimida, e privada das prestações, que este Decreto 
lhe arbitra 

Art 17 " A mendicidade fica expressamente prohibida ás Ordens 
Religiosas O individuo, por qualquer fórma pertencente a estas Corpora-
ções, que fôr encontrado em peditono, será privado da sua prestação, 
e recluso no Convento por um anno, e depois delle receberá de novo a 
prestação, mas, se reincidir, o Convento será suppnmido 

T I T U L O II. 

Das Religiosas 

Art. 1.' Ficam supprimidos os seguintes Mosteiros de Religiosas, 
a saber• 

Na Ilha Terceira o de Nossa Senhora da Esperança, o de Nossa Se-
nhora da Conceição, e o de S Sebastião, todos em Angra, assim como 
o de Nossa Senhora da Luz, e o de Jesus na Villa da Praia. 

Na Ilha de S. Jorge o de Nossa Senhora do Rosario da Villa das 
Vélas. 

Na Ilha do Fayal o de S João Baptista na Villa da Horta. 
Na Ilha de S. Miguel o de Nossa Senhora da Conceição, e o dè S 

João Ante Portam Latinam, ambos em Ponta-Delgada, assim como o 
de Jesus na Ribeira Grande, e o de Santo André em Villa Franca do 
Campo. 

Art. 2.* Ficam conservados 
Na Ilha Terceira o Mosteno de S Gonçalo em Angra. 
Na Ilha do Fayal o de Nossa Senhora da Gloria na Villa da Horta 
Na Ilha de S. Miguel o de Nossa Senhora da Esperança, e o de 

Santo André, ambos em Ponta-Delgada. 
Art. 3." As Religiosas dos Mosteiros supprimidos na Ilha Terceira, 

que elegerem a vida commum, e regular, serão recolhidas no Mosteiro 
de S Gonçalo da Cidade d'Angra, as da Ilha do Fayal serão recolhidas 
no Mosteiro de Nossa Senhora da Gloria, da Villa da Horta , e as da 
Ilha de S Miguel seião recolhidas nos Mostenos de Nossa Senhora da 
Esperança, e de Santo André, da Cidade de Ponta-Delegada 

Art 4* As Religiosas, quer saiam dos Mosteiros, quer permane-
çam nelles, assim como as meninas chamadas do Padroado, terão uma 
pensão vitalicia de cento e oitenta mil réis pagos segundo as Leis geraes 
da Fazenda 

Art. 5* A cada um dos Mosteiros de Religiosas, por este Decre-
to conservados, se darão oitocentos mil réis aunuaes para depezas do 
Culto, reparo do edificio, e pagamento de ordenados a Medicos, Cirur-
gião, Capellães, Sacristão, criados de porta a fóra, e Rodeira de fóra. 
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T I T U L O III. 17' 

^ Dos Religiosos 

Art. 1.* Ficam supprimidos os seguintes Conventos de [Religiosos 
Menores observantes da Provincia deS. João Evangelista da Cidade d'An-
gra a saber 

Na Ilha Terceira o de Santo Antonio em Angra, e o de S. Francis-
co na Villa da Praia 

Na Ilha de S. Jorge o de Villa Nova do Tôpo, e o de Nossa Se-
nhora da Conceição da Villa das Vélas. 

Na Ilha do Pico o de S Pedro d'Alcantaia do Cáes, e o de Nossa 
Senhora da Conceição das Lagens. 

Na Ilha do Fayal o de Santo Antonio 
Na Ilha da Graciosa o de Nossa Senhora dos Anjos 
Na Ilha das Flores o de S Boaventura 
Art. 2 0 Ficam conservados os seguintes Conventos de Religiosos 

Menores observantes da Provincia de S. João Evangelista da Cidade 
d'Angra, a saber o de S. Fiancisco em Angra o de Nossa Senhora do 
Rosano da Villa da Horta na Ilha do Fayal A estes dous Conventos se 
reunirão os Religiosos das Casas supprimidas pelo Artigo antecedente, 
exceptuados os que estiverem empregados fóra da Clausura. 

A reunião terá logar pela maneira seguinte ao Convento de S Fran-
cisco da Cidade d'Angra se reunirão os Religiosos do Convento de San-
to Antonio da mesma Cidade, os do de S Francisco da Villa da Praia, 
os dous Conventos da Ilha de S Jorge, e os do Convento de Nossa Se-
nhora dos Anjos na Ilha Graciosa. 

Ao Convento de Nossa Senhora do Rosano da Villa da Horta, na 
Ilha do Fayal, se reunirão os Religiosos do Convento de Santo Antonio 
da mesma Villa, os dos dous Conventos da Ilha do Pico, e os do da Ilha 
das Flôres 

Art. 3 0 Ficam mais supprimidos os seguintes dos Menores obser-
vantes da Custodia de Nossa Senhora da Conceição das Ilhas de S Mi-
guel, e Santa Mana , a saber o de Santo Antonio da Villa da Alagôa; 
o de S. Francisco da Ribeira Grande, o de Nossa Senhora da Ajuda dos 
Fanaes, o de S Sebastião da Villa do Nordeste, o de S Francisco de 
Villa Franca, e o da Villa do Porto na Ilha de Santa Maria 

Art. 4 * Subsiste o Convento de S Francisco dos Menores obser-
vantes da Custodia das Ilhas de S Miguel, e Santa Maria na Cidade de 
Ponta-Delgada A este Convento se reunirão todos os Religiosos das Ca-
sas suppnmidas pelo Artigo antecedente, exceptuados os que tiverem 
emprego fóra da Clausura 

Ait. 5* Os Religiosos Menores observantes da Provincia de S João 
Evangelista da Cidade de Angra, e os da Custodia das Ilhas de S. Mi-
guel, e Santa M a n a , professos até á publicação deste Decreto (sendo 
Sacerdotes ou Coristas) terão uma pensão vitalicia de cento quarenta e 
quatro mil réis annuaes pagos segundo as Leis geraes da Fazenda Os 
Leigos terão uma pensão vitalicia de setenta e dous mil réis pagos do 
mesmo modo. 

Art 6.* Ficam supprimidos os tres Conventos de Eremitas Calça-
dos de Santo Agostinho, a saber. 
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Na Ilha Terceira a de Nossa Senhora da Graça em Angra, e o de 
S. Thomás na Villa da Praia 

Na Ilha de S Miguel o de Sanlo Agostinho em Ponta-Delgada. 
Art 7* Os dez Religiosos deste Instituto, e os Constas actualmen-

J te existentes nos tres Conventos supprimidos, receberão do Governo uma 
pensão vitalicia de duzentos e dezeseis mil réis annuaes. Os Leigos te-
rão outra pensão vitalicia de cento e oito mil réis annuaes 

Art 9." Se todos, ou algum dos Religiosos deste Instituto preferi-
rem a vida claustral, o Governo, em tempo competente, os fará,trans-
portar para Portugal, para alli se incorporarem nos Conventos da sua 
Congregação, e desde o momento do seu embarque cessará a pensão, 
que por este Decreto lhes é concedida 

Art 9." Fica conservado o Convento de Nossa Senhora daBoa-No-
va da Villa da Horta na Ilha do Fayal , dos Religiosos Calçados de Nos-
sa Senhora do Monte do Carmo os seus moradores Sacerdotes, ou Co-
ristas , e os Leigos receberão pensões iguaes, ás que no Artigo septimo 
ficam designadas 

Art 10.° Supprime-se o Recolhimento da Caloira no suburbio da 
Villa da Agoa de Páo na Ilha de S. Miguel, e os seus bens, erendunen-
tos seião incorpoiados nos proprios da Nação. 

Art. 11/ A cada um dos Conventos de Religiosos, por este Decre-
to conservados, se darão quinhentos mil réis annuaes para despeza da 
Culto, e reparos de edificio. 

T I T U L O IV. 

Das Collegiadas. 

Art 1 * Ficam supprúrndas as Collegiadas de Nossa Senhora da 
Conceição, de S Pedro, e de Santa Barbara da Cidade d 'Angia, a de S. 
Sebastião da Villa do mesmo Santo, a de Santa Cruz da Villa da Praia; 
e a do Espirito Santo de Villa Nova, todas na Ilha Terceira- as de S. 
Jorge, as de Santa Cruz, e de S Mattheus na Ilha Graciosa as de S. 
Pedro, e de S José da Cidade de Ponta-Delgada, a de Santa Cruz da 
Villa da Alagôa, a de Nossa Senhora dos Anjos da Villa de Agoa de 
Páo, a de S Miguel de Villa Franca do Campo, a de S Jorge da Villa 
do Nordeste, e a de Nossa Senhora da Estrella da Villa da Ribeira Gran-
de , todas na Ilha de S Miguel: a de Nossa Seahora da Assumpção na 

^ Ilha de Santa Maria e a da Santíssima Trindade da Villa das Lagens 
na Ilha do Pico 

Art 2* Ficam subsistindo nas Ilhas dos Açôres tres Collegiadas, a 
saber na Ilha Teiceira e da Sé da Cidade d'Angra incorporada no Ca-
bido com doze Beneficiados, na Ilha de S Miguel a de S Sebastião da 
Cidade de Ponta-Delegada coin doze Beneficiados, e na Ilha do Fayal a 
de S Salvador da Villa da Horta com dez Beneficiados 

Art 3/ Todos os Benefícios das tres Collegiadas tem a natureza de 
Cura de almas, com a obrigação tambem de Côro, e Altar, como foi 
declarado pelo Alvará de quinze de Janeiro de mil setecentos oitenta e 
quatro, ficando sem effeito nesta parte a Carta Regia de dezenove de 
Outubro do mesmo anno Estes Benefícios tem residencia pessoal, e nun-
ca poderão ser servidos por Ecónomos 

Art. 4 / Os Beneficiados da Sé d'Angra vencerão de Cçngrua an* 
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nual seis moios de trigo, e déz mil réis em dinheiro Os das outras duàs w*'® 
Collegiadas continuarão a vencer a Congrua, que lhes está arbitrada 

Art 5* Ficam supprimidas as seis Cadeiras de meios Conegos, que 
, Èfãviam sido creadas na Sé d'Angra, e cujos logares se acham ao presen-

te vagos Do mesmo modo ficam supprimidos, por desnecessários, á vis-
ta da disposição tomada no Aitigo terceiro, os tres Reitorados amovíveis 
da Sé d'Angra, e os Curatos das Igrejas Parochiaes de S Sebastião da 
Cidade de Ponta-Delgada, e do Salvador da Villa da Horta , em quanto 
durarem as Collegiadas 

Art 6 0 Os logaies Beneficiários das tres Collegiadas serão imme-
diatamente providos da maneira seguinte 

1 * Em Beneficiados das Collegiadas supprimidas, preferindo sem-
pre , em igualdade de circumstancias, os da Cidade. Villa, ou Ilha, em 
que se fizer o provimento, aos de fóra 

2.* Nos Reitores ou Curas, cujos logares ficam supprimidos pelo 
Artigo antecedente, ou em outros quaesquer Clérigos Seculares 

3* Em Regulares dos Menores observantes, passando á qualidade 
de egressos, e encorpoiados no Clero Secular Os Beneficiados percebe-
rão a Congiua do logar, em que forem providos, vagando a que prece-
dentemente tinham ficam aposentados com a sua Congrua actual os ve-
lhos de sessenta annos, os doentes habituaes, e os não approvados para 
Confessores 

Art 7 " Os Beneficiados das Collegiadas extinctas que não foi em 
empregados em melhoies Benefícios, vencerão, emquanto vivos, asCon-
gruas, que até agoia venciam 

Art 8 ° O piovimento dos Benefícios das tres Collegiadas será fei-
to por concurso, como são todos os de Curas de almas Os Beneficiados, 
que passarem das Collegiadas supprirnidas para as Collegiadas conserva-
das, sendo Sacerdotes, e os Curas até agora providos, não precisarão 
de passar por concurso paia entrar no serviço dos Benefícios, em que 
forem providos 

Art. 9." Vagam para o Estado as Côngruas de todos os meios Ca-
nonicatos da Sé d'Angra, Reitorias, e Curatos mencionados no Artigo 
quinto, e do mesmo moclo as de todos os Benefícios vagos, e que vaga-
rem das Collegiadas supprimidas. 

Art 10 0 Cessam os ordenados pagos até agora pelo Thesouro Pu-
blico aos Ouvidores Ecclesiasticos 

T I T U L O V. 

Da Organisação das Parochias na Ilha de S' Miguel 

Art 1 * Ficam reduzidos a dous Priorados as tieze Parochias do 
Districto da Cidade de Ponta-Delgada O Prior da Igreja de S. Sebas-
tião desta Cidade comprehenderá na sua Jurisdicção Pastoral todos os 
freguezes da Parochial Igreja de S José, e S Pedro da dita Cidade, os 
de Nossa Senhora dos Anjos do logar de Fajam, e de S Roque do logar 
de Rosto de Cão, os de Nossa Senhora do Rosario, e de Santa Cruz da 
Villa da Alagôa, e os de Nossa Senhora dos Anjos de Villa d'Agoa de 
Páo O Vigario do logar das Feteiras, com o titulo de Prior de Santa 
Luzia, comprehenderá na sua Jurisdicção Pastoral todos os freguezes da 
Parochial Igreja de Nossa Senhora das Neves do logar da Relva, os de 
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Nqçsa Senhora da Conceição do logar de Candelaria; o's de S. SebaètiSo 
do logar dos Ginetas, e os de Nossa Senhora da Conceição do logar dos 
Mosteiros. 

Art. 2 * Ficara igualmente reduzidas a dous Priorados as onze Pa-
Parochias do Districto da Villa da Ribeira Giande, o Vigario da Igreja 
de Nossa Senhora da Estrella, com o titulo de Prioi, comprehenderá na 
sua Jurisdicção Pastoral todos os freguezes da Parochial Igreja de Nossa 
Senhora da Conceição da dita Villa, e de S Pedio do logar da Ribeira 
Sècca, os de Nossa Senhora da Graça do logar de Porto Formoso, os 
do Espuito Santo do logar da Maia, e dos Santos Reis Magos do log^r 
dos Feneis de Veia-Ciuz O Vigario das Capellas, com o titulo de Prior 
de Nossa Senhora da Apresentação, comprehenderá na sua Jurisdicção 
Pastoral todos os fieguezes da Parochial igieja do Bem Jesus do logar 
de Rabo de Peixe, e de Nossa Senhora da Luz do logar dos Finais, os de 
Nossa'Senhora da Ajuda do logar da Bretanha, e os de Santo Antonio 
do logai do mesmo nome 

Art 3 0 Ficam outio sim ieduzidas a dous Priorados as nove Paro-
chias do Districto de Villa Franca O Vigario de S Miguel, com o ti-
tulo de Prior, comprehende]á ra sua Jurisdicção Pastoral todos os fre-
guezes da Parochial Igreja de S Pedro da dita Villa, e de Nossa Senho-
ía da Piedade do logar da Ponta da Garça, os de Nossa Senhora Mãl 
de Deos, do logar da Povoação , o os de Nossa Senhora da Graça do lo-
gar do Fayal O Vigario de S Jorge da Villa do Nordeste, com o titu-
lo de Prioi , compiehendeiá na sua Jmisdicção Pastoral todos os fregue-
zes da Parochial Igreja de S Pedro do logar do Noidestinho , os de Nos-
sa Senhora da Anuunciação do logar da Achada Glande, e os Nossa Se-
nho do Rosario do logai da Achadinha 

Art. 4* Ficam supprimidas todas as Parochias comprehendidas na 
Jurisdicção Pastoral dos seis Piiores de que acima se faz menção, e uni-
das aos seus Priorados, paia serem seividas por setenta e sete Curas 
amovíveis, subordinados aosdUos Pnores, pertencendo dezenove ao Prio-
rado de S. Sebastião, dez ao de Santa Luzia, treze ao de Nossa Senho-
ra da Estrella, doze ao de Nossa Senhora da Apresentação, treze ao de 
S. Miguel; e dez ao de S Jorge os quaes serão todos, pelo Ordinario 
ou Visitadoi , distribuidos pelas ígiejas, ou Eimidas, aonde melhor con-
viei , a fim de administraiem nellas, a beneficio dos Póvos, todos os Sa-
cramentos, e mais soccorios espirituaes 

Art 5° A suppressão, e união das Igrejas mencionadas nos Arti-
gos primeiro, segundo, e terceiro, veiiíici-se desde ]á nas Parochias, 
que não tem Vigários propnos, assim como naquellas, cujos Vigários 
piopnos prefeinem ficai sujeitos, e suflragaueos dos Piioies, para perce-
berem a Congiua designada aos Curas amovíveis, e verificar-se-ha de fu-
turo em todas poi morte dos actuaes proprietarios , os quaes , em quan-
to vivos, conservaião a Congiua, que presentemente recebem Os The-
soureiros actuaes íeceberão Congrua igual a que de presente tem, em 
quanto sei virem as suas Thesouranas 

Art 6 * Do primeiro de Julho do corrente anno em diante come-
çarão a receber as suas lespectieas Côngruas todos os Empregados Ec-
clesiasticos as Côngruas seiào pagas aos quarteis 

^Art. 7.' No dia» em que hndai o quartel, os Priores apresentarão 
na Estação competente um Attestado, em que declarem, sob Juramen-
to? ^se os Empregados seus subordinados çumpiiram ou não as suas obri-
gações, e se lesidiram mateual, e formalmente em seus Benefícios. Do 
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mesmo modo será apresentada fia dita Estação pelo Cura mais velho da 
Igreja Prioral uma Attestação jurada, em que declare se 0 Prior residiu 
ou não na sua Parochia, para que , apuradas assim as residencias, pos-
sam o Prior, e os demais Einpiegados Ecclesiasticos receber immedia-
tamente as suas respectivas Côngruas 

Art 8° Ao Prior da Igieja de S Sebastião de Ponta-Delgada se 
arbitram oitocentos mil réis de Congrua annual, aos lies das Villas qíía-
tiocentos e oitenta mil réis, e aos dous do logai d.s l \p« l las , e do lo-
gar das FetíMias quaírocentos mil íeis, a cada um d» s setenta e sete Cu-
ras amovíveis dos seis Pnorados duzentos e cincoenta mil léis, ao The-
soureiro da Igreja de S Sebastião da Cidade de Pont. -Delgada cem mil 
réis, e aos outros cinco Thesourenos sessenta mil réis < ada um eslas 
quantias seião livres de Decima Em quanto aos SuUisMes dos Curatos 
suffraganeos, as Juntas de Parochia os elegei.To, te fou m precisos, e lhes 
taxarão ordenado, que sahirá da Fabrica da Parochia , e das Confrarias, 
e Irmandades, as quaes os Sacristães terão ígulmonte obrigação de ser-
vir Os Thesouieiios ficam aliviados do encargo de piovor as Saciistias 
dos guisamentos do costume, que cle ora em diante coiieião tambem por 
conta das Fabricas das Parochias 

Art. 9 0 Para os reparos necessarios , e decencia do Culto Divino 
do Priorado de i* Sebastião, e Curatos sullr^ganeos, fica estabelecida 
a quantia annual de quinhentos e cincoenta mil réis, paia o de Santa Lu-
zia a de duzentos e cincoenta mil réis, para o de Nos=a Senhora da Es-
trella a de trezentos mil réis, j>ara o de Nossa Senhoia da Ajiresentação 
a de duzentos e cincoenla mil réis, para o de S Miguel a de duzentos 
e cincoenta mil réis e para a de S Jorge a de duzentos mil réis E^tas 
quantias serão recebida;,, e applicadas ao seu destino pelas respectivas 
Juntas de Paiochias ou pelas Authoiidadcs designadas nas Leis 

Art JO * Quando se não p.overem de lutuio os Benefícios da Col-
legiada de S Sebastião de Ponta Delgada, os quaes íicam benefícios 
Curados com obrigação do Coro, salvo sempre o serviço Parochial, e 
quando os ditos Benefícios estiveiem reduzidos aonumeio de tres, ficaiá 
esse sendo o numero fixo de Cuias amovíveis para a dita Parochia estes 
Curas serão obrigados a coadjuvai o Pnoi , sem obritMião do Còro, e 
cada um delles vencerá então a Congrua geralmente designada de duzen-
tos e cincoenta mil léis 

Art 11° Ficam prolnb.dn- todas os Oflerlas, Emolumentos, ou 
Beneses, que costumam levai por occasião da administração dos Sracia-
mentos do Baptismo, Penitencia, e Mati ímonso, ou estas pertençam 
aos Parochos, e mais Empiegados Ecclesiasticos, ou ás Fabricas das 
Igrejas não se poderá por isso exigir de oia avante qrantia alguma, nem 
a titulo de assignatura, ou Publicação dos Proclamas riem a titulo da 
luz, que se accende para a administração do Baptismo, a qual será for-
necida gratuitamente pela Fabrica da Igieja 

Art. 12* Ficam supprimidos os pagamentos das Luctuosas, das Of-
fertas, e do Signal funerano, quando dos Paiocho», e Thesourenos se 
exigir sómente a encommendação, e acompanhamento do fi eguez defunto. 

Art 13.* Este Titulo é applicavel na sua intenção ás outras Ilhas 
dos Açôres, e se fará extensivo a todas ellas, logo que o Governo te-
nha, quanto ao numero dos Priores, e Curas, e seus ordenados, os fa-
ctos necessarios para proceder a essa regulação 

Art 14° Ficam revogadas todas as Leis , Decretos, e Disposições 
anteriores na parte , em que forem contrarias a este Decreto 

4 
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0 Ministro e~Secretario d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e da 
Justiça o tenha assim entendido e faça executar Paço em Ponta-Delga-
da , dezesete de Maio de mil oitocentos trinta e dous. 

1 
D . P E D R O , D U O U E DE B R A G A N Ç A . 

Jose Xavier Mouzinho da Silveira 

Relatorio. 

C 
p e n h o r 1 Depois que Vossa Magestade Imperial nos tres providen-

tes Decretos de dezeseis de Maio do presente anno, pesou na Alta Sa-
bedoria, que O distingue, a necessidade de separar attnbuicões até ago-
ra confundidas, e accumuladas, tornou-se sensível o defeito de não 
ficar Jurisprudência relativa aos Órfãos em harmonia com aquelles De-
cretos 

Era pesado que, não sendo os Cidadãos sui júris dependentes das 
complicadas formalidades, e despezas anteriores para obter justiça em 
seus litígios, ficassem curvados debaixo do velho regimen os desgraça-
dos Órfãos, a quem as mesmas Leis antigas pertenderam proteger. 

O espirito de augmentaz a influencia do Governo, e o de chamar to-
das as deliberações á Capital do Reino, com muito grave damno das 
Provincias, que por mil maneiras differentes são tributarias da Córte , 
foi por muitas Leis exaggerado , e pessoas naturalmente livres, pela sim-
plicidade de seus hábitos, e pela escacez de seus meios, da influencia 
daquelle espirito, eram por elle sorpreendidas, não para receber alguma 
consolação durante a vida, mas para entregar fortes sommas na occasião 
da perda de seus Maridos, Pais, Mãis, e Irmãos 

O amor maternal, o mais poderoso, e vehemente de todos os senti-
mentos humanos, para poder continuar a empregar-se nos filhos, era tri-
butário primeiro aos Provedores, e Corregedores das Comarcas, e depois 
aos Desembargadores do Paço, e sempre aos Procuradores, e á gente , 
que nas differentes Terras se faziam uma dependencia para obter uma 
Provirão de Tutela , e as custas, que pagava o amor das Mãis, excede-
ram por muitas vezes o capital das legitimas dos filhos. 

A Lei não consentia que a Mãi protegesse o filho sem Licenca Re-
gia , e confundindo, ou antes invertendo a excepção, e a regra, fazia 
contribuintes todas as Mãis boas para prevenir que a Mãi desnaturalisa-
da não fosse Tutora dos filhos, erigindo em presumpção aquillo, que, 
se fosse presumível, extinguiria em pouco tempo a natureza humana, e 
tudo isto para o hm de viverem seis, ou oito Desembargadores do Paço, 
e algumas outras pessoas.com alguma superioridade de luxo 

A Jurisprudência das Tutelas, e as práticas, que se tinham intro-
duzido nesta materia, eram uma daquellas contribuições dos Póvos, de 
que tive a honra de fallar a Vossa Magestade, quando asseverei que ne-
nhum Povo pagava mais, e que nenhum Thesouro recebia menos OLe,-
trado fazia o Requerimento, e era pago; um visinho o remettia para 
Lisboa, e tinha presente, ou dinheiro de Lisboa vinha a informar, e 
mais dinheiro, o Provedor, ou o Corregedor informavam, e não mfor-
mavão de graça, tornava para Lisboa, mais dinheiro, e voltava ao Pro-
vedor, ou Corregedor, e um Feito dispendioso era escripto chamado 

% 
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= Sentença de Tutela , = e tudo isto por "se ter dado o nome de Mercê 
especial á declaração de que a Mãi dos Órfãos não era indigna. 

Outro grave inconveniente nas Cidades, e Villas sómente exis-
tiam Juizes de Órfãos, e em vão buscava uma familia mnocente um 
c a m p o distante para viver em paz, quando vinha a maior calamidade, 
que póde soffrer um filho, qual é a morte de seu Pai , ou Mãi, e quan-
do elle era menor, seguia-se a immediata calamidade de vir um Juiz de 
Jonge vencer caminhos, e devorar o que a doença tinha deixado á po-
breza 

Estes dous inconvenientes foram pesados, e acolhidos por Vossa Ma-
gestade , sempre desejoso de fazer bem, e remediados no Decreto, que 
proponho. 

Attribuo a maior garantia aos Pais, a immediata ás Mãis, e tracto 
de achar remedio para os casos raros, em que a voz da Natureza não 
falia ás Mãis a favor dos filhos, e , se me engano, ao menos não chamo 
regra á excepção, como era o espirito das antigas Leis. 

Contra os abusos possiveis nunca existe iemedio, absolutamente fal-
lando, mas se póde existir algum nos casos de Pais, ou Mãis não probos, 
o Conselho de familia ó o possivel, e substituo este aos Agentes do Go-
verno, que muito raras vezes querem dos Órfãos alguma cousa, que não 
seja dinheiro 

Tambem proponho meios para estar sempre visinha a Authoridade, 
que deve regular as Partilhas, e sobre os Direitos de Successão não fa-
ço innovação alguma, persuadido, como estou, que nesta parte é excel-
lente a Ordenação do Reino 

Por estes principios proponho a Vossa Magestade o Decreto seguin-
te. Ponta-Delgada, dezoito de Maio de mil oitocentos trinta e dous. 
•—OMinistro e Secretario d'Estado dos Negocios da Just iça , Jose Xa-
vier Mouzinho da Siloeira. 

JL ornando em consideração o Relatorio do Ministro e Secretario 
d'Estado da Repartição dos Negocios da Justiça. Hei por bem Decre-
t a r , em Nome da R A I N H A , O seguinte: 

JUIZO DOS ORFÃOS. 

T I T U L O I. 

Disposições Geraes. 

Artigo l.* Os Juizes de Paz são competentes para exercitarem as 
attribuições, que até agora competiam aos Juizes dos Órfãos, menos na 
parte contenciosa, regulando-se no exercicio destas attribuições pela Le-
gislação existente, na parte , em que não fôr alterada, ou se não oppo-
zer ao presente Decreto. 

Art 2* Os Juizes de Paz serão auxiliados no desempenho de seus 
deveres para com os Menores, ausentes, e para com aquelles, a que se-
gundo Direito se deve prover, por um Conselho de Famila, como abai-
xo se dirá 

Art 3* Logo que fallecer alguma pessoa, da qual os herdeiros pre-
-sumpti¥0s sejam Órfãos, Menores, ausentes, ou daquelles, que por Di-

\ 
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P*'0 reito são incapazes de réger suas pessoas, ou administrar seus bens, o 
Juiz de Paz proverá que se não extraviem as cousas da herança, e fará 
proceder a Inventario, o mais tardar, no termo de um me^ do falleci-
mento do Inventariado Se o não fizer, é responsável por seus bens a to-
dos os prejuízos, perdas, e damnos, que soífrerem os herdeiros 

Art. 4.k A pessoa, que ficar Cabeça do Casal, e o chefe da casa, 
aonde fallecer alguma pessoa, cujos herdeiros estiverem ausentes, será 
obrigada a dar parte do descesso ao Juiz de Paz respectivo, dentro em 
oito dias seguintes e peremptonos, sob pena de pagar de cinco até du-
zentos mil réis de multa, applicada para as despezas municipaes. 

T I T U L O II. 

SEccÃo P R I M E I R A . 
a 

Conselho de Familia sua organização. 

Art 5." O Conselho de Familia tem logar todas as vezes, que mor-
rer o Pai de qualquer Menor, ou quando elle passar a segundas Núpcias, 
e bem assim nos casos de ausencia ; e será sempre composto do Juiz de 
Paz , que o preside, e de quatro parentes mais proxnnos dos Menores, 
que forem residentes na jurisdicção do dito Juiz de Paz, preferindo os 
consanguíneos, no mesmo gráo os mais velhos aos mais novos, os va-
rões ás femeas, e depois os affins Na falta dc todos formar-se-ha o Con-
selho de pessoas, que tivessem amizade com o defunto, ou de quasquer 

> homens bons da Freguezia. Os parentes moradores em alheia Jurisdicção 
podem, querendo, fazer pai te do Conselho de Familia 

Art 6.' O Juiz de Paz é o Piesidente do Conselho de familia, e 
terá voto. Um Curador por elle nomeado assistirá ao Conselho para ze-
lar os interesses dos Menores, mas não poderá votar 

Art 7 " Os Membros do Conselho de Familia são obrigados a com-
parecer pessoalmente, ou por Procurador munido de poderes especiaes, 

* não podendo um iepresentai differentes pessoas Aquelle, que não com-
parecer no dia, que lhe fôr designado, nem se escusar em tempo com-
petente, allegando causas legitimas, será condemnado pelo Juiz de Paz 
em cinco mil réis para as despeza^ do Conselho, de cuja decisão não ha-
verá recurso 

Art 8 * O Conselho de familia seiá convocado pelo Juiz de Paz 
do domicilio do menor ex officio dentro de tres dias do acontecimento, 
que der logar á Convocação, se antes alguma Parte interessada a não re-
querer 

Art. 9.* O Conselho não poderá deliberar, sem estarem presentes 
tres quartos dos Membros, que o compõe se para este numero faltar 
algum, o Juiz de Paz poderá adiá-lo, ou nomear as pessoas precisas para 
o preencher, segundo convier aos interesses dos Menores, e ouvindo o 
Curador. As decisões serão tomadas á pluralidade absoluta de Votos. 

SECÇÃO S E G U N D A . 

Suas attribuições 

Art. 10* Na falta da Tutéla testamentaria, ou legitima, ou no 
-caso de gerem legitimamente escusos, os que a JLei chama para este ser+ 
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viço , ao Conselho de Familia compete nomear Tutor para reger a pes- ^J1* 
soa , e administrar os bens dos Menores. Se elles os possuem em distan-
cias taes, que o Tutor nomeado os não possa immediatamente adminis-
t rar , o Conselho nomeará pessoas residentes nos logares, em que forem 
situados esses bens, para os administrarem, e darem contas ao Tutor 

Art 11 * Pertence ao Conselho marcar as despezas, que o Tutor 
deve fazer com os Menores, e com a administração dos bens, e designar 
o emprego, que se ha de fazer do resto dos rendimentos. 

Art 12 * Authorisar o Tutor , ainda que seja Pai , ou Mãi , para 
contrahir emprestimos, ou emprestar dinheiro do Menor, alienar, hypo-
thecar, ou escambar bens immoveis, (o que só terá logar no caso de ne-
cessidade ikgenle, ou conhecida utilidade) e regular a maneira disto se 
effeituar' E bem assim authonsa-lo para a venda dos moveis, que não 
convier serem conservados, e deliberar, o que mais util fôr, não appa-
recendo comprador aos mesmos bens. 

Art. 13 " Tem igualmente logar a intervenção do Conselho, autho-
risando o Tutor para acceitar, ou repudiar a herança, ou doação feita ao 
Menor, ]>ara que possa em nome delle intentar acções, e fazer transac-
ções, ou amigaveis composições sobre as que já estiverem intentadas; 
dar de arrendamento os bens do mesmo, para examinar as Contas geraes 
da Tutéla , quando o Menor se emancipar antes de completar os vinte e 
cinco annos, e neste caso tambem authonsa-lo para vender, trocar, alhear 
bens de raiz, e fazer arrendamentos por mais de tres annos. 

T I T U L O III. 

Do Inventario, e Partilhas, 

Art. 14° O Processo de Inventario começará, convocando o Juiz 
de Paz o Conselho de Familia para a nomeação de Tutor , e Cura-
dor aos herdeiros presumptivos , que forem Órfãos, Menores, ou ausen-
tes , ou daqueUes, que por direito não podem reger suas pessoas, nem 
administrar seus bens 

Art 1 5 0 Na mesma occasião se nomearão Louvados para avalia-
ção dos bens da herança, lavrando-se de tudo um Auto por todos assi-
gnado 

Art 16.* O Juiz procederá a ordenar adescripção dos bens na pre-
sença do Tutor, e mais pessoas interessadas, e dos Louvados, que ava-
liarão cada um dos moveis, como se forem descrevendo, seguindo-se os 
mais Termos segundo a Legislação existente, no que não fôr alterada 
pelas presentes disposições 

Art. 17° Feita a discripção, e avaliação, o Juiz concederá vista 
por vinte e quatio horas peremptórias a cada um dos interessados, que 
a requererem, não só para licitarem sobre a avaliação, mas para expo-
rem o que lhes convier sobre a fórma de Partilha O Curador será ouvi-
do em ultimo logar Não haverá rehcitações 

Art 18* Os herdeiros, que quizerem acceitar a herança a benefi-
cio de Inventario, ou abster-se delia, deverão declara-lo por Termo, an-
tes de se proceder á Partilha Aquelle, que o não fizei, não poderá apro-
veitar-se do beneficio da Lei. 

Art. 19* O Tutor acceitará sómente a beneficio de Inventario a he-
rança , com a pena de ser responsável pelo prejuizo, que sobrevier aos 
Menores. 

SERIE II. x 
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Art. 20.* O Juiz de Paz fará vender em hasta publica, com as so-
lemnidades legaes, as heranças, que ficarem jacentes pela abstenção dos 
herdeiros, e não entregará as que forem acceites a beneficio, do Inven-
tario, sem que os herdeiros prestem Fiador ídoneo, que se obrigue co-
mo principal Pagador a dar conta do valor delias, quando lhe fôr orde-
nado por ordem Judicial Os Órfãos, e Menores não serão obrigados a 
prestar esta fiança 

Art 21 O Juiz é obrigado a ouvir o Curador em todos os Despa-
chos, e decisões, em que os Menores poisam ter algum interesse 

Art 22 ° Todas as verbas da discnpção dos bens serão numeradas 
seguidamente, e o Juiz de Paz, antes de se proceder á Partilha, exa-
minará a exactidão da numeração Se algum numero estiver emendado, 
obrigará o 'Escrivão a fazer uma declaração, que o Juiz assignará 

Art. 23* Os Vinculos, e Prazos serão descriplos no Inventario, e 
continuarão a ser encabeçados, segundo o que se acha disposto na Le-
gislação existente Dos bens allodiaes, e par l ive is , o Juiz fará um mon-
te para a Terça, se a houver, outro para aquelles Ciédores, que se ti-
verem habilitado com Titulos legaes, e acquiescencia dos herdeiros, e 
do resto fará tantos montes, quantos forem os herdeiros Cada um delles 
será designado por uina letra do Alfabeto, e prehenchido com tantos 
nurneros dadiscnpção, quantos forem necessarios para o pagamento deJle. 

§ 1.* A íespeito das dividas, assim activas como passivas, que não 
forem logo pag-as por separação de bens, tomar se-ha sobie ellas um as-
sento em Conselho, e o que fôr determinado arespeito da sua percepção, 
pagamento, ou divisão, isso se observará, juntando se o dito assento 
ao Inventario As despezas do Funeral tambem sahirão do monte com-
mum. 

Art 24* O Juiz de Paz convocará para sua casa os Herdeiros, os 
Credores, o Tutor dos Menores, e o Curador, e na presença de todos 
fará metter em uma Urna as Jetras que designam os montes, e em ou-
tra os nomes dos Herdeiros o Tutor tirará da Urna uma letra dos mon-
tes, e a conservará occulta, até que o Curador tire um nome da outra 
Urna , e o entregue ao Juiz, que o lerá em voz alta então o Escrivão 
escreverá adiante do nome = pertenceu lhe o monte designado pela letra 
ta l , á qual correspondem os números tal , e tal, = e o escreverá no In-
ventario, e assim se continuará até ao fim Os Heideiros podem trocar 
entre si os montes, que lhes couberem em sorte, e o Tutor póde fazer 
o mesmo por parte dos Menores 

Art. 25* Por toda e qualquer emenda, ou alteração, que se en-
contrar nas letras, que designam os montes, e nos números, que desi-
gnam as verbas sem estar resalvada pelo Juiz. o Escrivão será suspenso 
do Officio, e inhabilitado para nunca mais servir 

Art. 26 0 Esta Partilha por Jetras, e números se ajuntará ao Inven-
tario, e servirá para se dar por ella a cada um dos Herdeiros o Titulo, 
que lhe pertenceu Este Titulo conteiá = primeiro = o nome do Juiz, 
que o mandou passar: = segundo = o dia, mez, e anno, em que se fez 
o Inventario, e o nome do inventariado = teiceiro = uma relação dos 
bens, que pertenceram ao Herdeiro Se os bens foi em situados fóra da 
Jurisdicção do Juiz de Paz, que faz o Inventario, este officiará ao Juiz 
dessa Jurisdicção, para que faça entrar o Herdeiro na posse da sua Le-
gitima, feita ou por/licitações, ou por sorte, ou por troca. 

Art 27 * Ficam extinctos os Officios de Partidores do Juizo dos Ór-
fãos, e revogada a prática das Sentenças de Formal de Partilhas. 

/ 
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Art. 28 * Nos Inventarios não serão admittidos outros Termos além 
dos declarados neste Decreto, e toda, e qualquer contenda, que se pos-
sa mover a respeito da successão, será tractada no Juizo contencioso. 

T ITULO IV. 

Das Tutelas 

SnccÃo P R I M E I R A 
o 

Da Tutela dos Pais 

Art. 29 ° Duiante o Matrimonio, o Pai , e a Mãi são os legitimos 
administradores dos bens de seus filhos menores, excepto quando esses 
bens provieram aos mesmos com a expressa condição de que os Pais não 
seriam administradores 

Art. 30.' Dissolvido o Matrimonio pela morte, o Pai , se sobrevi-
ver, é o legitimo administrador de seus filhos menoies, em quanto viver, 
é o legitimo administrador de seus filhos menores, em quanto se conser-
var no estado de viuvez, a Mãi poderá ser Tutora, sendo confirmada 
pelo Conselho de Familia. 

Art 31 O Pai póde designar as pessoas, que hão de compor o 
Conselho de Familia, preferindo as pessoas da sua confiança á Mãi, ou 
aos parentes dos Menores 

Art 32* A Mãi póde recusar a T u t é l a , requerendo primeiro ao 
Juiz, que*faça reunir o Concelho paia nomear Tu to r , mas ella satisfará 
ás obrigações de Tutora , até ser escusada 

Art. 33 0 O Pai , ou Mãi , que quizer passar a segundas Núpcias, 
fará nomear ou convocar o Conselho de Familia antes de as contrahir 
para se dar Tutor aos filhos menoies Se as contrahir sem o ter feito, ao 
Juiz incumbe este dever O Pai, ou Mãi póde ser nomeado, se o futuro 
esposo se responsabihsar solidariamente pela Tutéla 

SECÇÃO S E C U N D A . 

Da Tutela Testamentaria. 

Art. 34 ' O Pai poderá nomear em seu Testamento Tutor a seus 
filhos, excepto tendo passado a segundas Núpcias, se não tiver sido no-
meado Tutor pelo Conselho de Familia na fórma do Artigo 33.* 

Art 35 * O Tutor nomeado pelo Pai, que passou a segundas Nú-
pcias, deverá ser confirmado pelo Conselho de Familia 

Art 36." O Tutor nomeado pelo Pai fica obrigado a acceitar a T u -
téla, excepto se tiver alguma das qualidades maicadas em direito, pelas 
quaes não possa ser nomeado Tutor 

SECÇÃO T E R C E I R A . 

Da Tutela legitima. 
! > 

Art. 37° Na falta de Pa i , e Mãi, e de Tutor nomeado pelo Pai , 
a Tutéla pertence aos Ascendentes dos Menores na ordem seguinte =» 
primeiro = ao Avô paterno = s e g u n d o = ao materno, e a s s i m continua-

SERIE II. x 2 
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rá na linha dos Ascendentes, preferindo sempre o Ascendente paterno 
ao materno do mesmo gráu. 

Art. 38 * Na falia de Ascendentes a Tutéla pertence aos Tios ir-
mãos do Pai , ou da Mãi dos Menores, preferindo os da linha paterna 
aos da materna, e em igualdade de gráu, e de linha o mais velho ao 

'mais moço Mas em qdanto houver parente de Órfão abonado, não será 
constrangido o que não fôr abonado, ainda que seja parente mais chega-
do em gráu Em todos estes casos será precisa a confirmação do Con-
selho. 

SECÇÃO Q U A R T A 

Da Tutela Dativa, e do Sub-Tutor 
Art. 39 * Na falta de Tios irmãos do Pai , ou da MSi dos Meno-

res , ao Conselho de Familia compete dar-lhes Tutor , como fica decla-
rado no Titulo respectivo. 

Art. 40 " Quando tiver logar a nomeação do Tutor , nomear-se-ha 
tambem um Sub-Tutor, cuja obrigação será zelar os interesses do Me-
nor no caso sómente, em que estiverem em opposição com os do Tutor , 
e as suas funcções cessarão com a Tutéla. 

Art. 41 " Quando a Tutéla vagar por morte, ausencia, ou outro 
acontecimento, deve o Sub-Tutor convocar o Conselho de Familia, e re-
querer a nomeação de outro Tutor. 

Art 42* Na Tutéla testamentária, ou legitima, incumbe ao Tu-
tor convocar o Conselho de Familia para a nomeação do Sub-Tutor, an-
tes de entrar na gerencia da Tutéla , de outra sorte fica sujeito a ser pri-
vado delia, se o mesmo Conselho, convocado a requerimento dosCrédo-
res , ou outras Partes interessadas, julgar que houve dólo, e fica respon-
sável por quaesquer indemnisações aos Menores. 

SECÇÃO Q U I N T A . 

Dos que não podem ser Tutores 

Art. 43.* Não podem ser Tutores = primeiro = os Menores, ex-
cepto sendo casados, ou Bachareis formados = segundo = as mulheres, 
excepto as Mãis, Avós, e Basavós, com confirmação do Conselho = ter-
ceiro = os que tiverem demanda com os Menores = quarto = os con-
demnados a pena afflictiva, ou infamemente, ou em qualquer pena, sen-
do por crime contra a Moral publica, por fur to , roubo, ou banca-ro-
ta = quinto = as pessoas de má conducta = sexto = os que estiverem 
inhibidos de administrar sua pessoa, e bens = septimo — os Religiosos 
= oitavo = os inimigos 

Art. 44 * Os que não podem ser Tutores, devem ser excluídos da 
Tutéla, que lhes tiver defendo O Conselho de Familia pronunciará a ex-

clusão por qualquer das causas marcadas no Artigo 43.*, e nomeará Tu-
to r , que substitua o excluído; este deverá ser ouvido antes da exclusão, 
assim como o Curador, e o Conselho motivará a sua decisão. 

Art. 45 * Não póde ser Membro do Conselho de Familia o que não 
póde ser Tu to r , e o que foi excluído da Tutéla. 
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MMO 

SECCÃO S E X T A . » 

Dos que podem ser isentos da Tutela. 

Art. 46.* São isentos da Tutéla • — primeiro — os Ministros, e Con-
selheiros d'Estado —segundo— os Membros, Officiaes, e Empregados 
dos Tribunaes, e Repartições de Justiça, ou Fazenda —terceiro— os 
Empregados no Corpo Diplomatico —quarto— os Militares effectivos 
do Exercito, e Marinha, os Reformados militarmente em empregados, 
e os Empregados Civis do Exercito —quinto — os Magistrados, e Jui-
zes Territoriaes, seus Escrivães, eOfficiaes —sexto— os que já tive-
rem uma Tutéla —septimo— os que tiverem cinco filhos legitimos vi-
vos, contando-se como taes os que morreram na guerra, e destes os fi-
lhos, que existirem —oitavo— os que tiverem setenta annos deidade* 
— nono— os que padecerem molestia classificada chronica, que os im-
possibilite de sahir, e de tractar ímmediamente dos seus proprios inte-
resses. 

Art. 47.* O Conselho de Familia não attenderá os motivos de escu-
sa do Tutor_ se tendo assistido á Sessão, em que foi nomeado, os não 
tiver então exposto S«e porém não tiver sido presente, dentro de tres 
dias depois de lhe ser intimada a nomeação, deverá convocar o Conse-
lho de Familia para deliberar a esse respeito Se não fôr escuso, poderá 
então reconer ao Juiz de Direito, mas durante o recurso será obrigado 
a administrar Sendo provido, serão condemnados nas custas da instan-
cia, os que tiverem rejeitado a legitima escusa. 

Art. 48* Os Sub-Tutores estão na mesma razão dos Tutores quan-
to ás causas, por que podem ser isentos, excluídos, ou destituídos da 
Tutéla 

SECÇÃO S E P T I M A 

Das obrigações do Tutor, e Contas da Tatela. 

Art. 49.* O Tutor é obrigado a reger a pessoa dos Menores, repre-
senta-los em todos os actos civis, e administrar seus bens, como bom 
Pai de familias E' responsável por todas as perdas, e damnos, que cau-
sar ao Menor por sua má administração, e a sua responsabilidade come-
ça desde o dia, que fôr noticiada a nomeação. 

Art 50 * E ' do seu dever requerer a convocação do Conselho de 
Familia, quando o exigir o interesse do Menor, e em todos os casos, 
em que não póde obrar sem authorisação do mesmo Conselho. O Juiz de 
Paz reunirá o Conselho, sempre que o Tutor o requerer 

Art 51 0 E ' obrigado a proceder a Inventario em o termo de tres 
dias depois de ser nomeado, e em dez depois de fechado o mesmo solli-
citar a venda dos móveis, e semoventes pertencentes aos Menores, que 
o Conselho de Familia tiver declarado que não convém ser conservados, 
e o arrendamento de todos os bens de raiz rústicos, ou urbanos. Toda 
a venda será feita em hasta publica com as solemnidades legaes 

Art. 52* O Tutor , que não declarar no Inventario as acções, que 
tem a intentar contra o Menor, ou por dividas, ou por outra qualquer 
obrigação, não as poderá intentar durante a menoridade. 

Art. 53.* O Pai não é obrigado a dar contas da administração de 

/ 
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seus filhos, excepto passando a segundas Núpcias, e tendo sido então 
nomeado pelo Conselho de Familia 

Art 54 0 Todos os outros Tutores são obrigados a dar contas da 
Tutéla todos os annos ao Conselho, que para as examinar será cenvoca-
do pelo Juiz de Paz 

Art. 55 ° As contas apresentadas pelo Tutor serão examinadas por 
duas pessoas intelligentes escolhidas, ou d'entre os Membros do Conse-
lho, ou fóra delle, e pelo Curador, e com o seu parecer as approvará, 
ou não, em todo, ou em pai te 

Art 56* Logo que os Menores chegarem á maioudade, ou se 
emanciparem , o Tutor lhes entregará uma conta geral de sua adminis-
tração 

Art 57 " Qualquer alcance do Tutor para com os Menores vence-
rá os Juros da Lei desde o dia, em que se verificar. 

Art 5C * O Tutor não poderá fazer contracto algum com o Menor, 
que chegar á maioridade, senão dez dias depois que lhe tiver dado con-
ta da sua administração, e obtido delle recibo geral 

Art. 59 ' O Tutor , que dissipar os rendimentos do Menoi , e não 
tiver bens para o indemnisar, será preso até pagar todo o alcance. 

Art. 6o 0 Prescreve por dez annos a acção, que o Menor tem con-
tra o Tutor para o obrigar a dar contas, ou para verificar a conta geral, 
que lhe entregou, contados desde o dia, em que chegou á maioridade, 
ou se emancipou. 

Art. 6J ' Se o Tutor tiver algum motivo de queixa contra o Me-
nor, deverá dirigir-se ao Conselho de Familia, e , sendo grave, póde 
íequerer ás Authoiidades as providencias, que forem necessarias para 
•sua repressão 

T ITULO V 

Da Emancipação 

Art. 62 0 O Menor fica emancipado = primeuo = completando 
vinte e cinco annos — segundo — pelo casamento = terceiro = toman-
do Ordens Sacras == quarto = sendo Bacharel formado, Licenciado, ou 
Doutor = quinto = sendo Official do Exercito, ou Marinha, que tenha 
completado vinte e um annos 

Art. 63° O Pai póde emancipar seus filhos, logo que completarem 
vinle annos os varões, e dezoito as femeas A mesma authoridade com-
petirá ao Conselho de Familia na falta dos Pais, e ás Mãis, quando fo-
rem Tutoras. 

Art 64 * A Emancipação feita pelo Pai, ou Mãi consistirá era uma 
simples declaração por elles assignada perante o Juiz de Paz, e escripta 
pelo Escrivão respectivo A que fôr feita pelo Conselho de Familia, seiá 
tambem a delibeiação do mesmo Conselho, reduzida a escripto no Inven-
tario, e authenticada pelo Juiz 

Art 65 0 O Menor emancipado antes de completai vinte e cinco 
annos não poderá vender, alienar, dar , trocar bens de raiz, nem arren-
da-los por mais de tres annos sem authorisação do Pai, ou Mãi , (quan-
do fôr Tutora) ou do Conselho de Familia, que examinará escrupulosa-
mente a necessidade urgente, que elle tiver para celebrar esses Con-
tractos 

Art. 66° O Menor emancipado antes de vinte e cinco annos, não 

* 
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poderá passar recibo geral ao Tutor por sua administração, sem que as 
contas sejam examinadas, e approvadas pelo Conselho de Familia, com 
audiência do Curador. 

Art 67 * Se praticar algum dos actos, que são prohibidos na fór-
ma dos Artigos 65*, e 66.', será submettido á interior Tuté la , ficando 
nullos todos esses actos. 

Art. 68.° Todas as Emancipações se farão por Termo no Inventa-
rio perante o Juiz de Paz, sem dependencia de alguma outra Authori-
dade. 

T I T U L O VI. 

Disposições transitórias. 

Art. 69 " Assim que se publicar o presente Decreto, os Juizes de 
Paz procurarão saber nos seus Districtos se os Órfãos, Menores, Ausen-
tes, e mais pessoas incapazes deadministar seus bens tem Tutor nomea-
do, e Inventario feito, a fim de que, achando falta, procedam na fór-
ma, em que se acha determinado no presente Decreto. 

Art 70* Ficam revogadas todas as Leis, Regimentos, práticas, 
usos, e costumes em contrario O Ministro e Secretario d'Estado dos 
Negocios da Justiça assim o tenha entendido, e o faça executar Paço 
em Ponta-Delgada dezoito de Maio de mil oitocentos trinta e dous. 

D . P E D R O , D U O U E D E B R A G A N Ç A . 

Jose' Xavier Mouzinho da Silveira. 

T 
J . endo, por Decreto de dezeseis de Maio do corrente anno, crea-

do um Supremo Tribunal de Justiça, e convindo fixar indifinitivamente 
as attribuições, e ordem do Serviço do referido Tribunal, Tomando em 
consideração o Relatorio do Ministro e Secretario d'EstacIo da Reparti-
ção dos Negocios da Justiça Hei por bem Decretar, em Nome da RAI-
NHA , o seguinte 

CAPITULO I 

Da competencia do Tribunal. 

Artigo 1 * Compete ao Supremo Tribunal de Justiça 
Ptimeiro Conhecer dos delictot,, e erros de Officio commettidos 

pelos seus Membros, pelos Membros dos Tribunaes de Segunda Instan-
cia, e pelos Empregados no Corpo Diplomatico 

Segundo Conhecer, e decidir sobre os conflictos de jurisdicção, e 
competencia dos Tribunaes Quando o conflicto não versar sobre objectos 
Judiciaes, nem entie Authoridades Judiciaes sómente, mas sim entre as 
diversas Authoridades Judiciaes, Fiscaes, Militares, Ecclesiasticas, ou 
Administrativas, sobre objectos da sua competencia, segundo as regras 
proprias dos difterentes ramos de administração, que a cada uma delias 
tocar por Lei , nenhuma das referidas Authoridades poderá decidir, e 
obrar de facto Nestes casos aos Prefeitos compete sómente estabelecer 


